
Memorando 4.558/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/08/2022 às 15:53:33

Setores envolvidos:

GAB, SMS-CLI

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

Considerando as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 1071/2021, que dispõe sobre a inclusão do equipamento
tablet na Resolução SESA n° 773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos
da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de
Investimento na aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, no valor
de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil, e duzentos reais), para o Município de Chopinzinho/PR.

Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022, cujo objeto é aquisição de
tablets, para as secretarias municipais de saúde, destinados aos municípios de Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC,
Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR, São João/PR,
Palmas/PR e Pato Branco/PR, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, conforme
condições, quantidades e especificações estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita a Vossa
Excelência, autorização para a adesão ao referido Pregão, através de Processo Licitatório, na modalidade de
Inexigibilidade, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo.

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da Secretaria de Saúde.

Nestes termos pede deferimento.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

AUTORIZACAO_PREFEITO.docx

AUTORIZACAO_PREFEITO.pdf
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Página 1 de 1 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 24/08/2022 
 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

REFERÊNCIA: ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N° 

127/2022, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE TABLETS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

SAÚDE, DESTINADOS AOS MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR, CAMPO ERÊ/SC, CLEVELÂNDIA/PR, 

CORONEL DOMINGOS SOARES/PR, HONÓRIO SERPA/PR, IRATI/PR, ITAPEJARA/PR, SÃO JOÃO/PR, 

PALMAS/PR E PATO BRANCO/PR, REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CONIMS. 

 

Recebido a solicitação para Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 

127/2022, cujo objeto é aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde 

– CONIMS, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório, na modalidade de Inexigibilidade. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 11B2-046F-E5FB-1DCF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 24/08/2022 15:59:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/11B2-046F-E5FB-1DCF
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Memorando 1- 4.558/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 24/08/2022 às 16:15:10

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

Segue em anexo, para assinatura, Termo de Disponibilidade Orçamentária e Financeira, referente a adesão
ao Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022-CONIMS .

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.docx

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 
 

 

DATA: 24/08/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA ADESÃO AO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N° 127/2022, CUJO OBJETO É 

AQUISIÇÃO DE TABLETS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, DESTINADOS AOS 

MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR, CAMPO ERÊ/SC, CLEVELÂNDIA/PR, CORONEL DOMINGOS 

SOARES/PR, HONÓRIO SERPA/PR, IRATI/PR, ITAPEJARA/PR, SÃO JOÃO/PR, PALMAS/PR E PATO 

BRANCO/PR, REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS. 

VALOR: R$ 59.881,05 

 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 

orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 (PPA) e Lei n° 

3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303 

 

 

Atenciosamente, 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 
 
 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4207-C735-2A9A-95E8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4207-C735-2A9A-95E8

1Doc:  Memorando 4.558/2022  |  Anexo: emissao_6D1554F7C9509F84B6A4C8D3_memorando-17--4.558-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (7/9)        6/284



Memorando 2- 4.558/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/08/2022 às 16:28:36

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

Segue em anexo Termo de Referência e anexos referentes a solicitação para adesão ao Pregão Eletrônico n°
019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022-CONIMS, para aquisição de tablets.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

24_08_TR_Adesao_ao_PE_n_019_2022_CONIMS_tablets_.docx

24_08_TR_Adesao_ao_PE_n_019_2022_CONIMS_tablets_.pdf

3_3_MINUTA_DO_CONTRATO.docx

Anexos_Cotacoes_para_comprovacao_dos_valores_de_mercado.pdf

Anexos_Documentos_de_Adesao_as_Resolucoes.pdf

Anexos_Oficios_CONIMS.pdf

Documentos_Empresa_ANALIA.pdf

Documentos_Empresa_L_L_MALKUT.pdf

EDITAL_N_019_2022_CONIMS_tablets_.pdf

PE_019_2022_CONIMS_INFORMACOES_REFERENTE_RESULTADO_LICITACAO_COMPARTILHADA_TABLETS_.pdf

Resolucao_n_04_2022_Conselho_Municipal_de_Saude.pdf

Resolucao_SESA_n_1070_2021.pdf

Resolucao_SESA_n_1071_2021.PDF
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SOLICITAÇÃO 

  

 

Senhor Prefeito: 

 
 

Considerando as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 1071/2021, que dispõe sobre a inclusão 

do equipamento tablet na Resolução SESA n° 773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem 

adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção 

Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento na aquisição de equipamentos para 

Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove 

mil, e duzentos reais), para o Município de Chopinzinho/PR. 

Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022, cujo 

objeto é aquisição de tablets, para as secretarias municipais de saúde, destinados aos municípios 

de Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC, Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Honório 

Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR, São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR, realizado pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, conforme condições, quantidades e especificações 

estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para a 

adesão ao referido Pregão, através de Processo Licitatório, na modalidade de Inexigibilidade, dos 

itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

 

Chopinzinho/PR, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Adesão ao Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022, para aquisição 

de tablets, para as secretarias municipais de saúde, do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CONIMS. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
EMPRESAS VENCEDORAS 

DO CERTAME 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 36 UNID. 

TABLET 
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB 

mínimo, armazenamento interno 32 GB ou 

superior, armazenamento externo 32 GB 

ou superior, processador octacore ou 

superior, câmera frontal até 5MPX ou 

superior, câmera traseira até 8MPX ou 

superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G, 

bluetooth, sistema operacional android 10 

ou superior. Cada tablet deve ser entregue 

acompanhado de capa e película 

protetoras. 

 
L.L. MALKUT LTDA 

 
CNPJ: 20.393.199/0001-72 

Rua Barão do Rio Branco -159, 
Clevelândia/PR. 
CEP: 85530-000 

1.474,30 53.074,80 

2 5 UNID. 

TABLET 
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB 

mínimo, armazenamento interno 32 GB ou 

superior, armazenamento externo 32 GB 

ou superior, processador octacore ou 

superior, câmera frontal até 5MPX ou 

superior, câmera traseira até 8MPX ou 

superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G, 

bluetooth, sistema operacional android 10 

ou superior. Cada tablet deve ser entregue 

acompanhado de capa e película 

protetoras. 

ANALIA GOMES SILVA 
07109610225 

 
CNPJ: 45.712.198/0001-74 
Avenida Deputado Jamel 

Cecílio -2690, Ed. 
Metropolitan, 2001-A, Bairro 

Jardim Goiás, Goiânia/GO. 
CEP: 74810-100. 

1.361,25 6.806,25 

VALOR TOTAL (R$) 59.881,05 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade de aquisição de tablets, em virtude de aplicar o recurso 

proveniente do Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para 

Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, do Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, no valor de R$49.200,00 (quarenta e nove mil, 

e duzentos reais). Atentando que esses equipamentos auxiliarão na estruturação das Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Chopinzinho, e serão de uso exclusivo do Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

2.2 Considerando a Resolução SESA n° 1070/2021, que dispõe sobre a inclusão do equipamento 

tablet ao Anexo I – Relação de Equipamentos e características Técnicas da Resolução SESA n° 

773/2019.  

2.3 Considerando a Resolução SESA n° 1071/2021, que habilita os Municípios a pleitearem 

adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação da Atenção 

Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para 

Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021. E conforme Parágrafo Único “o objeto desta 
Resolução a ser pleiteado pelos Municípios deverá ser exclusivamente de tablets para os Agentes 

Comunitários de Saúde do Estado do Paraná”. 
2.4 Considerando a Resolução n° 04/2022 do Conselho Municipal de Saúde (anexa), que aprova 

as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 1071/2021, que inclui o equipamento tablet na Resolução 

SESA n° 773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da 

Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro 

de Investimento na aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no exercício 

de 2021, no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil, e duzentos reais), para o Município de 

Chopinzinho/PR. 

2.5 Considerando que a disponibilização deste recurso para aquisição de tablets contempla os 41 

(quarenta e um) Agentes Comunitários de Saúde, visando a melhora nas condições de trabalho 

destes profissionais e o atendimento aos usuários do SUS. 

2.6 Considerando que diversos Municípios foram contemplados com o mesmo recurso, o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, realizou levantamento do quantitativo de cada 

Município, e realizou Processo Licitatório, com vista a unificar a compra e buscar maior 

vantajosidade para a aquisição, conforme Ofício Circular n° 004/Licitação/CONIMS e Ofício 

Circular n° 009/Licitação/CONIMS anexos. 

2.7 Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022, realizado 

pelo CONIMS1, cujo objeto é aquisição de tablets, para as Secretarias Municipais De Saúde, 

                                                           
1 Disponível em: 
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Preg%C3%A3o 
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destinados aos municípios de Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC, Clevelândia/PR, Coronel 

Domingos Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR, São João/PR, Palmas/PR e Pato 

Branco/PR. 

2.8 Considerando o interesse público e levando-se em consideração que a licitação 

compartilhada pelo CONIMS, viabiliza o processo de maneira simplificada, pelo menor valor, 

mantendo a qualidade. 

2.9 Considerando que a aquisição por meio de inexigibilidade se dá em virtude da licitação ter 

sido realizado pelo CONIMS, a qual licitou para vários Municípios. 

2.10 Considerando que desta forma, além de atender ao princípio da economia para o município, 

esta adesão é em caráter excepcional, em consonância com o Decreto Federal n° 9488/2018 e 

atende os requisitos necessários que possibilitam o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economia para a administração pública. 

2.11 Considerando que em consequência do pregão eletrônico, o preço pelo qual foi homologado 

os equipamentos foi de R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um reais, e 

cinco centavos), gerando uma economia para os cofres públicos, e ainda é compatível com os 

preços praticados no mercado, conforme pesquisa de preço anexa, ficando assim, justificada a 

escolha conforme art. 25, I, da Lei n° 8.666/93. 

2.12 Considerando o Ofício n° 1096/LICITAÇÃO/CONIMS (anexo), que informa o resultado da 

Licitação Compartilhada – Processo Licitatório n° 127 Pregão Eletrônico n° 019/2022, bem como 

seguem anexas Descrição dos itens conforme edital, Colocação das empresas,  

Planilha com os itens homologados com a respectiva quantidade solicitada, Documento com 

informações de contato das empresas ganhadoras e Planilha referente a aquisição dos tablets 

por Município. 

2.12.1 Segue em anexo modelo da Minuta do Contrato, conforme Edital do CONIMS, que deverá 

ser utilizada para a formalização. 

2.13 Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde solicita a Adesão ao referido 

Pregão para a aquisição dos objetos. 
 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base nos valores obtidos através do 

Pregão n° 019/2022 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

3.2 Empresas vencedoras do certame: 
 

a) L.L. MALKUT LTDA; 

b) ANALIA GOMES SILVA 07109610225. 
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4.  PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 O prazo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

recebimento da Nota de Autorização de Despesa/Pedido de Empenho. 

4.1.1 Os prazos de que tratam o item 4.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Secretaria de Saúde. 

4.2 As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente 

e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade 

Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de 

atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o prazo 

estipulado no item 4.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.3 A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos produtos contratados. 

4.4 Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e 

aceito pela Secretaria de Saúde. 

4.5 A Secretaria de Saúde designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva 

beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.  

4.6 Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues 

acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.  

4.7 A Contratada deverá comunicar a Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.  

4.8 Os objetos serão recebidos da seguinte forma:  

4.8.1 PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com as 

especificações licitadas. 

4.8.2 DEFINITIVAMENTE: após análise técnica, e consequente aceitação. 

4.9 No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município 

procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o aceite, tais 

como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as 

especificações descritas neste Termo de Referência, dentre outros que se fizerem necessários. 

4.9.1 Caso satisfatórias as verificações, o Município participante atestará a efetivação dos bens 

no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento. 

4.9.2 Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual 

constará as desconformidades verificadas, devendo o(s) bens(s) ser substituídos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.  
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4.9.3 Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também 

seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a 

aplicação das sanções cabíveis. 

4.9.4 Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada. 

4.10 No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições 

contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

4.11 Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 

normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega serão 

verificadas especificações conformes descrição do Contrato e Edital n° 009/2022 - CONIMS, os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

4.12 Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais 

(escritos em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento e 

de seus componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações 

devem ser comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual original 

ou página do fabricante na internet). 

4.13 Os objetos serão recusados:  

4.13.1 Se entregues com especificações diferentes das contidas na proposta da Contratada. 

4.13.2 Se entregues com qualquer defeito de fabricação. 

4.14 Caso não cumpridas as exigências, a Contratada será comunicada a retirar o objeto no local 

de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias a substituí-lo por outro que atenda as especificações 

constantes neste Termo de Referência e Contrato Administrativo, sem nenhum ônus para o 

Município de Chopinzinho. 

4.15 Na hipótese de não cumprimento das exigências, o pagamento será suspenso até que seja 

sanada a situação, no prazo determinado pela contratante, independente de aplicação de 

sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do item do Contrato Administrativo. 

4.16 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) adjudicatária 

(s), nos termos das prescrições legais. 

4.17 O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação pela contratada, sem autorização da contratada por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão.  

 

5.  REAJUSTES  

5.1 Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.  
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e 

quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em 

vigor. 

6.2 Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação da Licitação (Pregão n° 

009/2022-CONIMS).  

6.3 Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Contratante quanto ao 

fornecimento dos bens. 

6.4 Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução deste Contrato.  

6.5 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e constante da sua proposta.  

6.6 A CONTRATADA é responsável por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão ou responsável da 

Contratante. 

6.7 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

6.8 Comunicar a Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada, as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.  

7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante 

do Contratado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do Contrato.  

7.3 Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas. 

7.4 Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no 

edital, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens fornecidos. 

 

8.  DA GARANTIA 

8.1 A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, do Edital n° 

009/2022-CONIMS, sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a 

finalidade de assegurar a qualidade e a continuidade do serviço. 
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8.2 Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios, 

irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o 

Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do chamado. 

8.3 Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas as 

seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com 

problema; Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade 

observada; Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.  

8.4 Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local. 

8.5 No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item 8.2 

deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição. 

8.6 Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a 

critério do Contratante. 

8.7 A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada 

preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada 

pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade 

referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da 

Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de 

acordo com os manuais e normas técnicas especificas. 

8.8 Todos os itens do objeto desta licitação deverão ser entregues com garantia mínima de 12 

meses. 

 

9. DO TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM) 

9.1 A Contratada deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Município. 

9.2 O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum 

custo adicional para a Contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional 

designado pela Contratada, devidamente capacitado. 
 

10.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1 A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término 

da garantia dos produtos, logo, 12 (doze) meses. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 Os recursos para o pagamento dos referidos objetos, serão da seguinte dotação 
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orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE – 07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303 

 

12.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1 Fica estipulado o valor de R$ R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um 

reais, e cinco centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

12.2 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

objetos entregues, que atestados pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

12.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091.  

12.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização.  

12.4 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
12.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

12.5.1 A nota fiscal deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade com 

as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a 

modalidade da licitação e número do empenho.  

12.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.  

12.7 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o Art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.   

12.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes  pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
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vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 

devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

 

13.  DAS PENALIDADES  

13.1 A apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas 

etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual 

incumbe ao Município a respectiva competência.  

13.2 Ao Contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos 

produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Contrato, ser-lhe-ão aplicadas as 

seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa: 

13.2.1 Advertência. 

13.2.2 Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas, 

danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o MUNICÍPIO: 

13.2.2.1 Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será 

aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item 

constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma do 

artigo 86 da Lei 8.666/1993. 

13.2.2.2 Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) 

dias, o Município poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame, aplicando-lhe, 

ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, respeitado o 

mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

13.2.2.3 Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, 

nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor. 

13.2.2.4 Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de recusa 

em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos reais e 

não superior a R$ 3.000 (três mil reais). 

13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

CONIMS e/ou o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada 

da autoridade competente. 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir 
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a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item anterior. 

 

14. DA RESCISÃO  

14.1 O Município considerará rescindido o Contrato, de pleno direito, mediante notificação 

extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:  

14.1.1 Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Pregão n° 009/2022-CONIMS, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 

77 e 78 da Lei 8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 

da referida Lei, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.  

14.1.2 Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência.  

14.1.3 Verificada qualquer infração do Contrato por parte da contratada.  

14.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  

14.1.5 Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.  

14.1.6 Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.  

14.1.7 Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.  

14.2 A rescisão contratual pode ser:  

14.2.1 Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.  

14.2.2 Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

15. DAS AÇÕES JUDICIAIS 

15.1 Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda dos serviços fornecidos pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que 

do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar 

em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.  

 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

16.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes.   
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16.2 A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da senhora Grazziele Matte Dossena – 

Secretária, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde. 

16.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da servidora 

senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituto a cargo do servidor 

senhor Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à conferência quantitativa 

e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.  

16.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.  

16.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

16.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 

necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 

de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto 

com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc) 
 

 

 

Chopinzinho/PR, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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RESULTADO 2I
D.{}OS }.A COtíPâq

Identiflcação da Comprar 00188/2021
Númoro do Itemr 00025
Objêto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisiçáo de materiais permanentes, referente à Emenda Individual - OGU/2021,
para inv€stimento em lnstituiçóes de Assistência Social.

QualtlÍtade Ofertâ(ta: 15
Valor Pmposto Untüfio; R$ 1.739,79
Valor Unitário do ltem: RS 1618,6
Código do CATMAT: 478996
DESCTiçãO dO IIED: TABLET, TEI.,A:SUPERIOR A 10 POL, MEMÓIUA RAM:MÍNIMO 4 CB GB, ARMAZENAMENTO
INTERNO:SUPERIOR A 32 GB, ARMAZENAMENTO EXTEBNOTSUPERIOR A 32 GB, PRoCESSADOROCTA CORE OU
SUPERIOB" CÂMERA FRONTAI:ATÉ 8 MPX, CÂMERA TMSEIRA:ATÉ 8 MP& CONECTTVIDADE:WI.TI / 3G / 4G /
BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL:PROPRIETÁRIO
DescIlçâo Complomentâr:
Unldade de Foraecinênto: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregâo
Forma de Comprai SISPP
Marca: SÂMSUNG
Data do Resütâdot 031Q212022

I-}ÀDO§ &O T-ORNECEDOR

Nome do fornecador| V A oTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJiCPF: 18770897000106
Porte do Fonxecedor: Pequena Empresa

DADOS DO OBGÀO

Nrimêro da UASGI 98779T - PREFEITT,RA MUMCIPAI DE PRUDENTÓPOLIS/PR
Órgâor ESTADO DO PARANA

Órgâo Superlon REPUBLICA FEDERATM Do BMSIL

Ralatór{o gemdo dra: 24/oaao22 ln o8:50
Forrte: pdh€Idepreco§.planelomento.gaLbr
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RESULTADO I.5

DADOS DA COI'IPRA

Identlllcação da Compra: 00027/2022
Número do Itêmr 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contrataçâo de empresa para fornecimento de Tablets, destinado as necessidades
da Secretada Municipal de Saúde.

Quanüdade Ofertada: 17
Valor Pmposto Unitiário: R$ 1.585,48
Valor Unltário do ltêm: R$ 1500
Código do CATMÁT| 478996
DESCTIçãO dO IIEM: TÂBLET, TEI.{SUPERIOR A 10 POL, MEMÓRIA MM:MiNIMO 4 GB GB, A.R.MAZENAMENTO
INTERNO:SUPERIOR A 32 GB, ARMAZENAMENTO EXTERNO:SUPENOR A 32 GB, PROCESSADOROCTA CORI OU
SUPERIOR, CÂMERA FRONTAL:ATÉ 8 MPX, CÀMERA TRASEIRÂ:ATÉ 8 MPX, CONECTMDADE:WI.FI I 3C I 4G I
BLUETOOTH, SISTEMA OPEMCIONAL:PROPRIETÁflO
Descrlçáo Complementar:
Unidade de Forneclrnontor UNIDADE
Modalidade da Compra! Pregão
Forma do Compra, SISPP
Marcar SANSUNG TAB Ag SIIO(20
Data do Resultâdot 221061202?

Í}4X}í}§ D{} Fí}RNÊCIiDOR

Nome do Fornetedorr J U V DISTRIBUIDOM DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LmA
CNPJ/CPF: 45298461000120
Porte do forüecedon Pequefla Emprcsa

§.qDos üo oecÂo

Númem da UASGr 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
Óryão: ESTADO DO PARANA
Órgâo Superior: REPUBLICA FEDEMTIVA DO BMSIL

Relotór1o gerdo dlo: 24/OAQO22 às (N,51)

F ontet poíj,eld eprgco&planelamento,goe.br
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241§lVJn @:O3

}> PREGÃO ELETRÔTICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Pregão Eletrônico

RESULTADO POR FORNECEDOR

45.294,461/0001-20 . ] U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LTDA
ItemDescrição Unidadê dê Fornêcimento Quãntidade Critério dê Valor {*} Valor Unitário Valor clobal

1 Tâblet unidade 17 R$ 26.953,1600 R$ 1.s00,0000 R$ 25.500,0000
Marcar SANSUNG TAB A8 SMX20
Fabracantc: SANSUNG TAB AB SMX200
Modêlo / VeÍsáor SANSUNG TAB AB SMX200
Descriçáo Oetallnâda do Obretg Ofertado! Tablet Tela: Superior A 10 POL, Mêmória Ram: Mínimo 4 cb GB,
Armazenamento Intemo: Superior A 32 GB, Armazenamento Extemo: Superior A 32 GB, Processador: Octa Core Ou
Superior, Câmera Frontal: Até I l,4Px, Câmera lraseira: Até B MPX, Conedividade: Wi-Fl / 39 / 49 / Bluetooth ,
Sistema Operacional : Propriêtário

Total do Fornecedor: R$ 25,5OO,OOOO

Valor Global da Atar R$ 25,5oo,oooo
{*) É necessrio detê!har o itênr .Dara §rber quai o crilério Ce laloí qúe é uãli?ado: Edina{jc e,J Reíerêncla ou Máxímc ,Âceitávei.

,ÉZ iniqi-I-..
Ef Relrtório

ililÉt!

oorrff asnd.govbrlacesso.6p?u.l=/ i\r€/preg adatao.asp 111

-7tí"
C ôÍnpras. q ovbí
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RESULTADO 16

rr{Dos DÂ co}Í?R{

Ide lficação da Compra: 00080/2022
Númêro do ltêm: 00001
Objeto da Corpra: Pregão Eletrônico - AquÍsiçáo de túlets pa.ra uso dos agentes comunitarios dê saúde (ACS), conforme
especiÍicaçôes constãntes do Termo de Roferência -Anexo l, que integra este edital, em atendiBento a Secretaria
Municipal de Saúde.
qüantldade Ofertada: 36
Valor Proposto ünitiírto: R$ 1.696,64
Valor Unitário do Item! R$ 1500
Códtgo do CÂTMAT: 478996
DESCTI9áO dO IICM: TABLET, TEIÁ:SUPERIOR A 10 POI. MEMÓRIA RAM:MÍNIMO 4 GB GB, ARMAZENAMENTO
INTERNO:SIiPERIOR A 32 GB, ARMAZENAMENTO EXTERNO:SUPENOR Â 32 GB, PROCESSADOR:OCTA CORE OU
SUPERIOR, CÂMEM FRONTAL:ATÉ 8 MPX, CÂMERA TMSEIM:ATÉ B MPX, CONECTMDÂDE:W.FI / 3G / 4G /
BLUETOOTH, STSTEMA OPERACIONAL: PROPNETÁRIO
Descrlção Comptementar:
Unldade de ForDecimento: UNIDADE
Modalldade da Compra; Pregão
Forma de Compra: SISPP
MaÍ€a: NOKIA
Data do Resultadot 2410612022

OADOS DT' T&RS]ECIDOR

Nome do fornecedor': INFO BATISTA EQUIPAMENTOS LTDA
CNPI/CPF: 306610240001 52

Porte do Fornecedor; Micro Empresa

D,{I}OS DO ÓR§ÂO

NúMEIO dA UASGI 987489 . PREFEITURA MUN.DE CAPffÂO IEÔMDAS MARQUESiPR

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superion REPUBLICA FEDERATWA DO BRASIL

Re|ít o gemdo drar 24fia2o22 às 08:.50
Fonte : palneldeprvcos,pldneldrnento,gov.br
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24t$tzr2B'.§ Conpras.g ovbí

}) PREGAO ELETRONICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LÊÔNIDAS MARQUES/PR

Prêgão E]êtfônico No 00080/2022

RESULTADO POR FORXECEDOR

30,661.O24lOOO1-52 - INFO BATISTA EQUIPAMENTOS LTDA
Itêm Dêtcriç5o Unidâde dê Fornêcimênto Quantldâde Critério de Valor (*) Vrlor Unitário Valor clob.l

I Tablêt unidade 36 R$ 61.079,0400 R9 1.500,0000 R$ 54.000,0000
titarcai tIOKIA
Fabricantã! NOKIA
l.lodelo / Varsão: T20 - Octa Core - 4GB RAM - 64GB Intema
Dêscríção Dêtôlhada do Obreto OÍeÉâdo! Tablet Tela: Supeíior Á, 10 POL, Memória Ram: Mínimo 4 Gb GB,
Armazenamento Intemo: SuperiorA 32 GB, Armazenamento Extemo: SupeÍior A 32 GB, Processador: Octa Core Ou
Supêrior , Câmerd Frontal: Até a MPX, Câmera TraseiGi Até I MPX, Coneçtiüdade: Wi-Fi / 39 / 49 / Bluetooth ,
Sistema Operôcional: Propriêtário.

Total do FornecedoÍ! Ri 54.OOO,OOOO

valor Global da Ata; R$ 54,Ooo,OoOO
(') E necesáío detalharo ilem para sabêrquâl o cntério dê valorque é uti,izado: Eúimado ou Refeiéncia ou Àláximo Aceitável.

/=. Im ptrn i r o
B nctatório

iltJtlt!

conFrasÍd.govbr/acesso.aspârri =I ivdprêg adatao.âsp 111
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2AWm2Á:23 Sansung Tablet Galary Tela 10.4 Pol A8 SIV-X205 32GB lite 4G Tola 10.4 Pol lançanento 2022 - Cinza êm PÍomoção I Ofêrtas na AÍEÍicanas

§nMsuNG Gotoxy Z Fold4 Z Ftip4 5G

§ftçp*oeê.r

3 todos os departamentos e

_1,,,"" ., O 
pro,',o.uov(ridooe2vaurvs';fit'dâi,S

êelulârês êletrodoryÉsticos inÍormáticâ tv ê homê theater êlêtÍopoÍtáteis móv6is bêlêza e pêdumâriâ oba, cupoml

páginâ lnlclâl ) informática ) tâblet ê ipad ) acêssóÍios pâra tablei

( rslopurtlbsr Samsung Tablet Galaxy Tela í0.4 Pol AB

R$ 2.331,91
'. ': , ':: Íêça3l:-a!êliaçãs @ laçag"fÊergunta

A tela de 10.5" possui uma moldura simélrica de apenas '10.2

mm para que possâ mêrgulhar totalmenle no seu conteüdo
favorito Clássico e moderno, tem dê tudol Com uma estética
Jovem e um toquo de Írescor, o Gâlaxy Tab A8 exalâ uma aur...

mâis informâçÕes

cdiliqillel&§a-eisysluÇâg

à vbtâ no carlâo dc crádlto

El R$ Z.Oag,gO em até 8x de R$ 331,23

máis formas de Bagârnento

Ç ganhe R$ 2,00 de ,r'oita na Ame pagando
com cartáo dê crédito.

O ChooinZnho - PR

* rocsba êntro 29 e 31 dê
âgosto

6lretlre na lolâ entre 29 e
31 de agoslo

mâis Íormas de entreoa

grátl8

gráti8

O Corral Têmos aponas 4 no €stoque.M, ML

busque aqui seu produto q olá, Íaça seu log in
ou cadastre-se v

Q Chop lrzrlll,-r - PR pra sua ernpresa baixe o app receba hoje cartáo de crédito ame marcas próprias produtos internacionais venda na americanas ã oferta do dia
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mtM,1423

informações do produto

ficha técnica

Côdigo

Capacidâde

Cono)(ão de lnternet

Fêbricante

Linhâ do Produio

Marca

MeÍÍÉIia ram

Modêl

A telâ de 10.5' possui uma moldura simétrica d€ apsnas 10.2 mm para que possâ rnergulhar totâlmente no sêu conteúdo Íâvorito Clássico e moderno, tem de tudo! Com uma estética

iovem e um toque de Írescor, o Galary Íab AB exâla uma aura vibrânte e uma âpârência jovem. Seu corpo de mêtal elegante, qu€ apresenta um perfil ultrafino de apenas 6,9 mm, dá

com clâreza e proÍundidâdo excepcionais, pois Íoi criado para oferecer a máxima imersão. Galar Tab A8 abre um universo irnersivo cheio de conteúdos, Jogos e atividades quê váo

cativar os mâis novos. Um podor superior que assume o comando O processador Octa-core permite que o Galaxy Tab AB estgja pronto pára supeÍar qualquer desaíio, sem gue sua

velooldade ou bateriâ desbotem. a, âlêm disso, êconomize rnais espaço com um cartáo microsD de até 1TB ê nâo se prêocupa graças à suá baieriâ dê 7.040 mAh (tÍpica) o §êu

aprênder, em que seu filho pôde explorar e se conectar com o mundo. Aprovêite o côntrole parêntal aprimorâdo que limita o têmpo de jogo, oÍêroce acesso sêletivo a aplicâtivos e

arrastândo e soltando urna notificagâo. Proteja-se com o Samsung Knox Cômeçando com o hard$/âre, o Samsung Knox bloqueia possiveis invasôês. Em tempo real, evitâ quê o kernel

do dtepositivo. tvlarcâ Samsung Dual slm Não Tipo de sim l',lano sim Bândâs 2G 850 - 900 - 1800 - 1900 Bandâs 3G 1900, 2100, 850, 900 Otrãs Bandas 4G 12 (700 Mhz), 20 (800 Mhz),

40 (2300 Mhz),41 (2500 Mhz). B1 (2100 Mhz). 85 (850 Mhz), B8 (900 Mhz) Bândas 4G Latinas 817 (700 Mhz), 82 (1900 Mhz), 828 (700 Mhz), 83 (1800 Mhz). q38 (2ô00 Mhz), 84 (1700-

21OO Mhz). 87 (2600 Mhz), B1(2100), 85 (850), B8 (900), 812 (700), 820 (800). 866 (AWS-3), 840 (2.300), 841 (2.500) Tecnologia de tela tÍt lntervalo da têla Maior ou similar a 5.5

C Lêitor de âcesso lmprêssão Digital Bateria 7040 núh Capâcidâde 32 gb Memoria ram 3 gb CoÍ Cinza.

SaÍrsuíE Tablet GalaryTela 104 Pol A8 SM-)Q05 32GB lite 4G Tda 10.4 Pd lürÂÍÍ,ao 2O2 - Citua eÍn PÍoÍpção I Oturtas na ArÍEricanô

5000410595

32 gb

4G / WiFi

Samsung

Galâry

Samsung

4gb

sM"x205

4n
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231c8t'm2.Él

L4adelir

Târnanho da tela

Tárnanho de Têlâ

Tipo

Ajude outras pessoas,

faça a primeira avaliação desse produto ;)

dúvidas sobre o produto

Este produto ainda não tem perguntas.

Faça a primeira :)

San6ung Taust GalaryTela '10.4 Pol A8 SM-X205 32GB lite 4G Tda 10.4 Pol lançaÍnerto 2022 - Cirza em ProíDçáo I OÍ€rtas na AÍrEricanas

Gdlâxy Tab AB

10,5

10.5

T.rblêt

dônunclâr anúnclo

avallar produto

oscrcver pergunta

E

E
à

üÍ!i&
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MtzM,'l4izj

sugestão de produto§

SaÍsung Tadêt GalaxyTela 10.4 Pol AB SM-/C05 32GB lite 4G Tda 10.4 Pd lançaíÍEíno 2022 - Cinza em ProrÍpçâo I Of€rtas na AÍrEricanas

atendimento 4003- canal de ame cartão de guia de Americanas Americanas entregas e
4848 vendas digital crédito Ame segurança Empresas Advertising devoluções

mâis informaçôês v
$l tradutor parâ Librâs açe$!!{llqie-dieilol t Í @yl damef lCanâS ,,,.,, Âicdâ h,r,,r EÍ:, irunrquÉrrurrâÍ

am€ricân€s8.4./CNPJr00.776.574/0006"60/lnscrlçâoEstâdu61i85.087.08-5/EndqrcçoRuaSacadurâCabrâl,102.RlodêJaneiro.RJ-20081-902/falecomagent6

mapa do slte
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23lOBlN2. 14:'15

I

Tablet Samsung calaxy Tab AB 10,5" 4G - Wi-Fi 64GB Android 11.0 Câm. 8MP + SelÍie 5MP

funliarprgdlrta

R$ 1.3e4,07
no PIX

ou 10x de R§ 149,91) sêm luros

Âs 1.499,00
roxB§ 149,90

CalculaÍ Ííele € prazo

Tablet Samsung Galaxy Tab AB 10,5" 4G - Wi... Rsr.3e4,o7àvista

Voltar êo tope Descrição Comdcla Avalie§.ãsdes§[e0[es Foímâs de Pagamento

..,.

r§
k
N
N

+8

MsgqLU T6blelSamrunsGalaxyTabÂ810,5'4c"W.Fi64cBAndroid'110Cám.8MP+SelíleSMP

E aDruoNAR A sAcor 
^

ÂtÍctoNAÊ Â sAoo( 
^

Tablet SaÍrEung Galary Tab AB 10,5' 4G - W-Fi 64GB Andrdd 1í.0 Câm. 8MP + Selfie sMP - Tadá Sansung - Mag azirE Luiza
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731úfân B:'17 Tauet SaÍsung GalayÍab A8 10,í 4G - tM-Fi 64GB Ardrdd 11.0 C&n 8ÍrrP + S€lfie í\,!P - Tdd Sarlsug . MezirE Ll]iza

*Até 1 TB de armazenamento adicionatcom cartão micÍoSD externo, vendido separadamente.
*O vator tÍpico testado em condições de [aboratório terceirizado. 0 vator típico é valor médio estimado considerand(

capacidade da bateria

entre as amostras de bateria testados sob o padrão IEC ó19ó0. A câpacidade nominàl (mínima) é de ó.820mAh.. A dr
bateria varia conforme

o ambiente de rede, recursos e aplícativos usados, írequência de chamadas e mensagens, número de cargas e muito

Samsung

srv-x205NzAUzTo

Galaxy Tab A8 (4c)

64G8

1 Canegador de 7.75W 01 Cabo de Dados, 01 Pino extratoÍ de chip, 01 Quick User Guide (Guia lnlcial dê Usuário)

10.5'

4G

Blue,tooth 5.0, wi-Fi 802.11 alblglnlac2.4G+5GHZ, vHT80

usb Type-C

Android 11.0

LCD

PE{rOUtrDO ito
POIO txt otratal

ffil

Marcá

Rêíerêncla

Modelo

Msmória interna

Acessóllos

Tamanho ds têla

Íecnologla

Coneclividado

Conêxôes

Slstema opelaclonal

Tipo de tela

Resoluaão da telg

Tablet Samsung

Voltar aolope

'1920x1200

Galaxy Tab AB 10,5" 4G - !!i... ns t.os+,oz ;,,rsta

DescriÇãsçoEplela Avaliacáolos Clientes FoÍmas de Pâgamento A
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nlúmzfl.15 Tdêt SarEúB @aryTá AB I0,Í ,lG - W-Fi AIGB AÍúdd 11.0 Cân 8MP + S€lffo sMP - Tdst Sflsung - MaOaiÍE Lüiza

5MP

UniSOC Í618

Micro SD - 1TB

4GB

1

Nano-SlM (4FF)

cPS, Glonass, Bêidou, Galileo

Reconhecimento Facial

Cinza

17266-21-00953

4779

7759

Largura: 16,1gcm, Altura: 2468cm, PÍofundidade: 0,70cm

Largurar'17,1scm,AItura: 25,60cm, Profundidadê: 4,25cm

12 meses

https://www,sâmsung.com/bÍlsuppon/email-technlcal"questlon/

01 Tablet

Câmera frontal

Plocessador

Suporle ao cartão dê memóÍla

Memória RAM

Quantidôde de chips

Tlpo de chlp

Localização

Sensores

Cor

Certmcado dê homologação da

Anatêl númoro

Peso do produto

Peso do pÍoduto com embalagem

Dlmersôes do produto

Dlmensões do pÍoduto com

smbalagem

Prazo de garaniia

SÂC do ÍoÍnecêdoÍ

Contsúdo da smbâlagem

Tablet Samsung Galaxy Tab AB 1 0,5" 4G - Wi... n§ t ssa,oz a,i"tu

Voltar ao lope DescriÇão ComÊlella Ava I ia Çêgdosllicnles Formas de Pagâmento

»12§
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zglgmz2Á,15 Tauet SamsuÍE GdaryTab AB 10,5" 4G - Wi-Fi 64GB AÍúdd 11.0 Câm. 8MP + Sdie sMP - Tauet Sansung - MagaziÍB LtÍza

11x de R$ 136,27

12x de ÊS 124,92

RS 1.499,00

R§ 1.499,00

ConsultaBÍahclonadar: TâblêlSatrsurrgGâlcxyTaüÀil10,5"4G I
rât lelAg 10,5" 4c TabietAB lnblellG,5"4G foblêt 10,5"

amaunC T.bl.t o.hxy Í.b 4810,5" lG

Ô vela melr

0âlaxy

, n ,,:.. d,e . rq , ,i '.,...r:.,.ri I'r' ,r ,l',.p'+s're".h.drJpa!"j:rl,..d.14of'p\,."r,Jerô,sê.,ràde(r',r,,,:
VÍhrlas 5rrl€rr.r a rniillsê c,.{{rírrna(â(r de drdô!

.dr.rdLr.rrrÚ!c'Àr.ct.Õàóa,r.cr4.lrl,-lrjrrornrnr..rl."e- rnrc l<,i1ri,nn/\Jl. iúl .1',206!77'00r1.8n

indêre(, Rún ÀnrlÍo.iêlrha.:335 v a Sânta Cl!r,fí.Ícá/Sp.a tP l4403rl7l
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-ffiw
Municí io de Cho inzinho

CN PJ 7 6. 995.4 1 4/00A1 -60 - e-mail : prefeitu ra@chopinzinho. pr.gov. br
Fonc (46) j242-8600 Fax (46) j242-8604 Ruu Miguel P«tctipio Kurpel, 381 I

85.5ó0-000 CHOP!NZINHO - ptn.qNÁ

O Município de Chopinzinho/PR, em atendimento a Resolução SESA Ne

tO7Ol2O21, declara para os devidos fins que os Equipamentos descritos no Anexo l,

serão utilizados, durante a vida útil, para atender EXCLUSIVAMENTE aos serviços do

SUS, conforme abaixo relacionados:

Chopinzinho, 07 de janeiro de 2O22.

esraoo oo panevÁ

ESF/eAP CNES ENDEREçO

CENTML 2739984 RUA CORONEL SANTIAGO

DANTAS,4864, CENTRO
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#e,'7-$ffit,ru,Ir-)í.W
Municí io de Cho inzinho

CNPJ 76.gg5.41 4/0001 -60 - e-mail: prefeitura@chopinzinho pr'gov'br

forrc (46) 3242-S6N Fat ('t6) i242-86M - Rua MiSuel Procópkt Kurpel' 381 I

CHOPINZINHO PARANA85.5ó0,000

Ofício ns OLO/2O22

Exmo. Senhor:

CARLOS ATBERTO GEBRIM PRETO

Secretário de Estado da Saúde

Curitiba - Paraná

Chopinzinho, 07 de janeiro de 2022.

ASSUNTO: aOESÃO a RESOLUçÃO SESA Ne 1070/2021

Senhor Secretário,

Considerando a Resolução SESA Ne \OTO/2O2t, que inclui o equipamento tablet

na resolução SESA ne 773/2Ot9, e a Resolução SESA Ns LOTUZOZL que habilita os

municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da

Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o lncentivo Financeiro de

lnvestimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção primária, no

exercício de 2021.

Considerando que a disponibilização deste recurso, para aquisição de Tablets

que contempla os Agentes Comunitários de Saúde, visa a melhora nas condições de

trabalho dos profissionais e o atendimento aos usuários do SUS, a Secretaria Municipal

de Saúde solicita adesão ao referido lncentivo.

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        34/284



GOVERNO DO ESTADO
SECREÍARIA DA SAÚDE

ANEXO IT

TERMO DE ÀDESÃO

DECLARAÇÃO DE I'ESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

PÂRA EXERCER A ATIVTDADE DE

FISCAL I'O IERMO I}E ÁI'ESÃO PELO MUNICÍPIO

Declramos, que fica DESIGNADO o (a) servidor (a) AIJSANDRA VENAZI BASSO
poÍtador (a) do RG n" 8.605.160-5, e inscrito (a) no CPF n" 049.537.269-28, lotado (a) na Secretaria
Mrmicipal de Saúde, Prcfeitura do Mrmicípio de Chopinzinho, tsndo como endereço eletrônico,
coordenacsochopirziúo@pail.com telefone para @rlalo (4) 3424 I E36, para acompanhaÍ
e fiscalizar a execução do objao deste Termo de Adesâo.

Cientê:

8r..l-*
lo

chÊÊ*g 07 de irrciro de 2oz2'

.-'l \
/^,. -\'/( cll I/\-t

Edson Luiz Cenci
Prefeito

do Município

GÂBINETÉ DO SECRETÁRIO
Rua Piquil, 170- Rebouça§ - 80.23G1,í0 - CuÍiliba - Parâná - Brasil - Fone: {,íí ) 33:}0-,l4oo

www-saude.pr.oov.br - gáinete@s6sâ. pr oov. br

Alesandra VenaziBas

rerido ao prot(xolo 16.203.061-2 por: Rôquel Steimbôch gurgel êm: 06y'1.22019 15:06. Nos teÍmos do aít. 18 do DecÍeto Estâdual 53a9/2016. Assinado digitátmêntê poc
rlos Alberto Gebrim Preto em 06/122019 15:25. Para mais iníormàçóes atêssêr https://www.epmtocolo.prgov.br/spiweb/validarAssinatura.(b e iníoÍme o código:
êa4446d5a51b2087289356764184a4

zY:l:Ic I Ír\

Fiscal do Muricipio
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GOVERNO DO ESTADO
sÊCR€TARíA OA SÂÚDÊ

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO N9 /2019

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

Equipamentos Unidâdês de Atenção Primáriâ

óncÃo: MUNICíPto DE cHoPrNztNHo

CNPJ: 76.995.414l000I-60

Justilicativa para aquisição dos equipamentos:

Corsiderando que a SESA realizará repasse aos 399 municípios do Paraná aos 13 mil Agentes Comunitririos de
Saúde (fontê CNES: ouv21), o incentivo de R$ 1.200,00 para cada um dos ACS pam adquirir tablets.
Considerando a Resoluqão SESA n" 1070D021, qte ínchi o eqúpamento tablet na resolução SESA n" 773/2019 e
a Resolução SESA n' l07ll2021 que habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção PÍimáÍia, visando o Inoentivo Financeiro de Investimento
para aquisição de equipamentos pam Unidades de Atenção Primrári4 no exercício de 2021. Contudo, diante das
mutlanças de cenário da atenção primária e em virtude a pandemia, esse Íecurso se torna de exhema importância
para ser utilizado na compra de oufos eqüpamentos contemplados na mesma resolução, para melhorar as condigões
de trabalho dos profissionais e o atendimento aos usuiírios do SUS.

Dotaç6o Orçamentária:

A aquisiçâio dos eqúpamentos será com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do
Progmma de Qualificaçâo da Atenção Primári4 na modalidade fundo a fimdo.

Local da Entrega: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE

Nome da Unidade de Atenção Primrária à Saúde: Centro Municipal de Saúde

Endereço Completo da Unidade de Atençâo Primária à Saúde, otrde sení instalado o equipamento:

Rua Coronel Santiago Dantas, 4864

Centro

GABÍÀETE Do SECREaÁRJO
RuaPiqlií,170 Roborrgas - 60.23&140 CEitiba - Pâ.a ,Á BrÀsil - Fonc: (4r) 331M400

ffi saude.pÍ.govbr - sabinetqosesâ_pr sov br

1619745a7por: Ràquêl Stêiftbarh Eurgêlêm 051121201915:15 Nos termoç do àrt ta do Derrêto Estàduàl 5.189/2016 A§stlràdo diqitôlmente pôr
Preto em 06jI2/201S 15:26 Para fiais informa{óes à.esse https:/lwww.€protocolD pr gov br./spiryeb,rvàlidôÍÂssinatura do p ifforme o (odrgo

l:a511Dlb42.ibd3e]38218fd115042bqc
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i: ii;:.--

r§I
GOVERNO DO ESTADO

SECREIARIÂ DÂ SÁÚDE

Prâzo de Entrega dos Equiprmentos:

Obs.: O prazo da entrega deYerá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do objeto.

Cotrdições da Entrega dos Equipamentos:

gbs.: A: 991q!ões d€ entrega dos eqüpamentos devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, na Lei
Estadual 15.608, de l6 de agosto de 2007 c,/c Lei Federal E.666, de 21d;junho de 1993.

Especificação Técnicâ dos Equipamentos de acordo com a Resolução SESA n" DOlg

Tela 10" ou mâior, memóriâ Ram 4G8...

Aprovado:

Carlos Alberto Gebritr preto (Beao preto)
Secretário do Estrdo da Saúde

GABTNETE Do SECRETI{RIo
Ru P'rquiÍr. 170 Rebouças - 80.2_t0-t40 CuÍirrbá tàreá _ Brasit Fm: t4 t ) 3310_4400slw sêude.F gov bÚ - tâbiEr@jesa.pÍ.so!.bÍ

|n§êridoàopÍoto(olol6'197,458.7por:Ràque'steimbd(h8Lrg€lem:o5/I2/2o191
caÍlos albêrto Gebíim P'eto em 06r'12/2019 15:26. P.Íà màis intormàçôês à(êss€: htes:/^íyr$r-epmtô(olo.pr.goy.k/srrrveb/vàtidôr^ssinaturà-{to e inÍoímê o código:(àrUb1M23bd3e138214fd535042b9(

/Ê n,L/í eX- I/r--"-t ./
-7 rr.- 

"r, 
a"*

Prefeito do Municipal

De

Iter I e,,

T:fr Descriçâo Valor
Unit

84 Equip
ÍtmenI
o.

4t Tablet t.200,00 49.200.00

acordo:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        37/284



*""r-Á Ü
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DÂ SAÚOE

TERMODEADESÁO I .

Dispõe sobre a adesão de Municípios ao
incentivo financeiro de investimento para a
aquisição de equipamentos para as Unidades
de Atenção Primária, do Programa de

Qualificação da Atenção PrimríLria à Saúde,
na modalidade frrndo a fundo. nos termos da
Resolução SFSA 773/2019.

O Programa de Qualificação da Atenção Primrária à Saúde desenvolve-se como uma

Política do Governo Estadual, instituindo uma nova lógica para a organizaçlo da Atenção
Primríria à Saúde (APS), com estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e

fortalecimento das capacidades de assistência e de gestão, com vistas à implantação das Redes

de Atenção à Saúde (RAS).

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primrária à Saúde em seu papel de

ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualiÍicar o acesso e a capacidade

resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à
Saúde, com a frnalidade de dar respostas às expectativas e necessidades da população na
promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do Programa de Qualificação da

Atenção Primária à Saúde: 1. Qualifrcação das Eqúpes da atenção primmia e estratégia Saúde

da Família; 2. Investimentos em custeio para as eqúpes da APS; e, 3. Investimentos em
infraestrutura de serviços por meio do repasse de recursos aos municípios, e, distribuição de

equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.

O repasse de recursos para a aquisição de equipamentos, de que trata o Incentivo de
Investimenlo do Programa de Qualificação da Atenção Primrí'ria à Saúde, esüí regulamentado
pela Resolução da SESA n" 77312O19, para fazer ao jus a esse recurso as paÍtes devem assinar o
presente Termo de Adesão.

CLÁUSTJLA PRIMEIRA _ DA ADESÃO
O Município de Chopinzinho, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no

CNPJ,4vIF n': 09.240.678/0001-16 ADERE ao lncentivo Financeiro de Investimento para

aquisição de eq,iparnentos para Unidades de Atenção Primríria do Município do Programa de

Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade de repasse Fundo a Fundo
GÀBNETE Do sEcRE:TÁRo

fura Pk&iÍí, 170 - Rêbq&as- 80 23tl14o-CrEiiibe-FaÍaná - BÍâsíl - Fone: (4í) 3330-,l,lOO
rrw-sanaio-pa.goy.bÍ - gaunêtê@.r..p.€ov.b.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        38/284



CLÁUSUI.A SEGUNDA _ DO OB.IETO

Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e
duzentos reais) para a aquisição de equipamentos, conforme descrito no Anexo I deste Termo de
Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n" 773/2019, do Programa de Qualificação da Atenção
Primrí,ria à Saúde, que serão instalados no endereço: Rua Coronel Santiago Dantas, n" 4864,
Bairro Centro, na cidade de Chopinzinho;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

DOMUMCÍPIO:
1 adotar todas as medidas necessiírias dentro da legalidade para execução dos recursos
conforme oscritérios e normas estabelecides na presente Resolução;

- 2 manter adesão a Rede Mãe Paranaense: organizando as ações de pré-natal e puerpério,
e o acompanhamento das crianças;

3 implantar e implementar a estratificação de risco, conforme protocolo estabelecido pela
SESA, paraas gestantes e crianças menores de I (um) ano;

4 vincular as gestantes ao hospital, conforme estratificação de risco;

5 adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Atenção
Primaria de Saúde,mantendo equipes e as condições de ambiência para a realizaçío das ações;

6 manter atualizado os dados em Atenção Primrâria da Saúde no Sistema de Cadastro
Nacional deEstabelecimentos de Saúde - SCNES;

7 investigar todos os óbitos infantis e maternos;

8 ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em
funcionamento;

9 ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;

10 Íealiz.aÍ a instalação dos equipamentos e/ou disponibilizar a utilização dos materiais no
prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos mesmos;

1 1 realtzar a avaliação das equipes de saúde, por meio do instrumento de Avaliação da
Melhoria do Acesso e Qualidade - AMAQ e do Programa de Melhoria do Acesso e da
Qualidade da Atenção Básica - PMAQ, do Ministério da Saúde;

12 Implantar e implementar o sistema no Município de informação E-SUS (Ministério da
Saúde) com preenchimento de todas as fichas e informações previstas pelo sistema;

13 implantar e manter atualizado os dados atualizados no E-SUS;

14 manter as condições de funcionamento normais dos eqüpamentos adquiridos, custear
sua manutenção e utiliá-los exclusivamente pma os usuiârios do SUS;

l5 incluir as Cláusulas Antifraude e Anticomrpção, conforme Anexo da Resolução SESA no
329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos
contratos referentes a aquisição dos bens de que úata o Incentivo Financeiro de Investimento
para Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência.

16 Adotar práticas de anticomrpção, devendo:
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a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais
alto padrão de étic4 durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo
evitando práticas corruptas e fraudulentas;

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa fisica, sob penâ de inelegibilidade na
forma da Lei, indefrnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pela gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
comrptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou
da execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os
propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

c) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de
suas atividades;

d) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objeüvo de
influenciara execução dos Íecursos;
e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representaÍrtes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artiÍiciais e não competitivos;
f) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, à
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução de um contÍato;
g) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

17. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos
órgãos de controle intemo e extemo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios
drs despesas efetuadas.

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA:

Repassar para o MIINICÍPIO o .ecurso financeito em parcela única para a consecução do
constante noobjeto da Cláusula Segunda do presente Temro.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

O município faní jus ao montante de R$ 49.20O00 (quarenta e nove mil e dnzentos reais), para
aquisição de equipamento conforme Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da
Resolução SESA no 773/2019, e se responsabiliza, sob qualquer hipótese, em complementaÍ o
recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes para
aquisição dos eqúpamentos descritos no Termo de Referência.

cLÁusuLA QUTNTA- DOS PRAZOS

VtGÊNCIA
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Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da

Resolução 773/2019.

EXECUÇÃO

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o

recebimento da parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por

meio de Oficio justificado, a prorrogação do prazo de execução, nos terÍnos da Resolução

773/20t9.

INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Este Termo de Adesão determina que o pra,zo de instalação dos equipamentos e/ou

disponibil2ação paÍa a.utilização dos mesmos para utilização será de 90 (noventa) dias, após a

aquisição.

CLÁUSULA SEXTA - DO SALDO REMANI,SCENTE

Ao final do processo de aquisição dos equipamentos, objeto deste Termo de Adesão, constatado
que o valor total da aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da

SESA, o Gestor Municipal poderá pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão.

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição

dos equipamentos descritos no Anexo I da Resolução 773/2019, não podendo ser alterado o

objeto deste Termode Adesão.

Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a
utilização nosmesmos termos da Resolução 77312019.

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão

ser encaminhados à SESA, com Offcio e justificativa, acompanhado do novo Terrno de

Referência, para análisee aprovação ou não da SESA.

fIma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de

execução de 12 (doze) meses para aquisição dos equipamentos e realiz,ar a prestação de contas,

além do prazo estipulado para o término do Termo de Adesão.

CLÁUSULA SÉTTMA _ DO MOMTORAMENTO E AVALIAÇÃO

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução,

verificando in loco os eqúpamentos e, encarninhará para a SESA, relatório com fotos e lista
patrimoniada dos equipamentos adquiridos, com indicação das Unidades da Atenção Primária à
Saúde onde foram locados, informando endereço e registro junto ao CNES, devendo:

I. O Controle Interno da SESA/FIrNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE,
gestor dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a

qualquer momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo;
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II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estaÍá o responsável

sujeito às sanções previstas na Lei no 8.429 de 1992 - Agentes Públicos Improbidade
Administrativa e Lei Complementar n" l0l, de 4 de maio de 2.000.

III. O município fazer constar do relatório anual de gestÍio a aplicação dos

recursos decorrente do presente Termo de Adesão.
IV. Os equipamentos adquiridos com o Íecurso desta Resolução deverão ter

o hm a que se destinam,conforme Termo de Adesão e seus anexos;

V. Cabe a Regional de Saúde, por seu Íiscal do Termo de Adesão, realizar
inspeção in loco qrnnto à data em que os equipamentos foram colocados em funcionamento,
assim como, se as demais condições do Termo de Adesão e desta Resolução estiio sendo

cumpridas pelo Gestor Municipal;
VI. Os gestores responsáveis ficarão sujeitos às penalidades previstas nas

Leis específicas;
VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os

outros documentos que derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à
disposição dos órgãos de Controle Intemo e Extemo, por um periodo de 5 (cinco) anos, a contar
da data das respectivas prestâçõesde contas;

CLÁUSIILA oITAvA_ DA RESCISÃo E DA DENÚI{CIA

Este Termo de Adesâo poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas
Cláusulas,especialrnente quando constatadas as seguintes situações:

I não for executado o objeto proposto na Cláusula
Segunda.

II do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo
de Adesão.

CLÁUSULA OITAVA _ DA AXTERAÇÃO
Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula
Quinta e poderão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 7o e seus parágrafos, da
Resolução SESA n" 773/2019, e a alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretiírio de
Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo de Referência, sendo vedada a mudança do
ob-ieto do Termo de Adesão.

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a
aquisição dos equipamentos, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA,
encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com o Termo de Referência alterado, assim
como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra avaliação e aprovação ou nâo
da SESA.

cLÁusuLA NoNA- DAs DrsposrÇôns cnRlts

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite -CIB do Paraná.
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A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 77312019.

CLÁUSULA DÉCNA,q. - OO TONO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça

Estadual do Paraná para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste

Termo de Adesão, com expressarenúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos juridicos

e legais e/ouassinam as partes por meio de assinatura digital.

Chopinziúo, 07 de janeiro de 2021.

Dossena
Secretária do Município

Edso uiz Cenci

Carlos Aberto Gebrin Preto (Beto Pç6fôl
Secretiírio do Estado da Saúdé-N
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collrrMs
co,v§órclo lílrrEÊa!írircerr DE §ÀlroÍ

oFÍclo cIRcULAR No oo4,/ LICTTAçÃo/coNI}Is

Pato Branco/PR, 17 de março de 2022.

Srs,
Sêcretários Municipais De Saúde

CONSIDERANDO as Resoluções da SESA no 1.070 e |O7U2O21, a qual aprova recursos

para aquisição de TABLETS para uso na qualificação da atenção primária da saúde;

CONSIDERANDO a liberação futura de recursos para aquisição de uniformes aos Agentes

de Endemias/Comunitários;

1. Viemos por meio deste, consultôr se há interesse dos municípios que os produtos

TABLETS e UNIFORMES sejam objeto de Contração por este CONIMS, sendo realizados o

primeiro por licitâção na modalidade Pregão Eletrônico na forma compartilhada, onde os

contratos são emitidos pelos munlcípios por seÍ equipamento e o segundo também por

Pregão Eletrônico, com o instrumento elaborado pelo CONIMS.

2. Caso o município opte pela contratação via Consórcio, a manifestação do interesse deve

ser encaminhada ao e-mail licitacao(ôconims.com. br. até a data de 29/04/2022.

3. Colocamo-nos à disposição para quôisquer dúvidas pelos telefones (046) 3313-3550 -

(046) e8405 882s.

Atenciosamente,

MARCOS DE LIMA
COORDENADOR AçÃO E CONTRÂTOS

^n(hiets 
- Pskl - CLf: t5.501-5J0 - T"l.ÍoÍr: ({(, JilS-3550

$ rl$ ronim§,rom.br ' C\PJ: 00.1l6.lt58/000t -88
Afonso I'cnâ. 1902.
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Governo Municipal de .,

CHOPINz,INHO
Secretaria de Saúde

Of ício ne 052/2022 Chopinzinho, 08 de abril de 2022.

A Sen hora

IVETE MARIA LORENZI

Secretária Executiva do CONIMS

Pato Branco - PR

ASSUNTO: OTÍCIO CIRCULAR N9 OO4ILICITAçÃO/CONIMS

Prezada Sen hora,

A Secretaria de Saúde de Chopinzinho, em resposta ao OfÍcio Circular Nq

004/Lic jtação/CON lMS, vem através deste informar que tem interesse que os

equipamentos Tablets, no total de 41 (quarenta e um) unidades sejam adquiridos

através do CONIMS, conforme disposto.

Cientes de sua prestigiosa atenção, aproveitamos a oportunidade para reafirmar

nossos votos dê êstima e apreço.

Atenciosa mente,

LIDIANE FORTES

Secretária Municípal de Saúde
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corvrMs
Çoíú§órÊ]o rMEÀMgrtêAa! Df tÁrlôÉ

oFÍcIo crRcuLAR No o09/LICITAçÃo/coNIMs

Pato Branco/PR, 02 de maio de 2022.

Srs.
Secretários 14unicipaís De Saúde

1. Viemos por meio deste informar, que conforme ofício circular no OO4/2022/

LICITAçÃO/CONIMS, está em andamento a elaboração das contratações públicas referente

aos objetos parâ aquisição de TABLETS E UNIFORMES, os quais encontram-se na FASE

PREPARATORIA DA LICITAÇÃO - FASE INTERNA, em conformidade com as resoluções;

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas pelos telefonês (046) 3313-3550 -

(046) 98405 8825.

Atenciosamente,

/il/^,/----,--
ryETÊ MARÍÀ LoRFFzt

SEcRETARTA ÊXEPllÍwA

DE LIMA
E CONTRÂTOS

Rü& -,tfonso Psflo. I9l):, llAirro .ln(hirtr - Prlo llrtíto1l'R - ( lll': li5.50l'530 -'r'cltfoíc: ({6) .}JlJ-3550
$1r'r§.§onim§,com.hr - CNPJ; 00.1J6.858/0íml-EB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.712.198/0001-74
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/03/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
ANALIA GOMES SILVA 07109610225 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VITE TECNOLOGIA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R 53 

NÚMERO 
285 

COMPLEMENTO 
EDIF SPAZIO D ITALIA;BLOCO
MILANO;APT 902 

 
CEP 
74.810-210 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM GOIAS 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VITETECNOLOGIA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 3142-6211 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/03/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 15:44:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANALIA GOMES SILVA - MEI 

CNPJ nº 45.712.198/0001-74 

Av. Deputado Jamel Cecílio, nº. 2690, Ed. METROPOLITAN,  

2001-A, Bairro Jardim Goiás, CEP 74.810-100 – Goiânia, Goiás  

vitetecnologia@gmail.com 

62 3142-6211 

 

  

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  
CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 

ANALIA GOMES SILVA (VITE TECNOLOGIA), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.712.198/0001-

74, estabelecida na Rua 53, nº. 285, Ed. Spazio D’Itália, 902-B, Bairro Jardim Goiás, CEP 71810-210, Goiânia, Goiás, neste ato 

representada pela Srª ANALIA GOMES SILVA, portadora da carteira de identidade RG nº 3929189, inscrita no CPF sob nº 

071.096.102-25, DECLARA, sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 

colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

a) Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

b) Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

c) Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 

encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do 

TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 

Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do Pregão Eletrônico nº 19/2022, instaurado pelo 

Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 

9º da Lei 8.666/93.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Goiânia, 17 de agosto de 2022. 

  

                    _________________________________ 

                   ANALIA GOMES SILVA 
                   Sócia Administradora 

 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2°  Pai/Mãe do (a) Padastro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3°  Avô (ó) do (a) Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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1gÉf20220€j42

ry

iC3 FEDÊRÁL

Certi f cado de Regul ari dade
do FGTS- CRF

Inscrição: 45.712,r9AlOOOr-74
Razão Social: ANAUA GoMEs sILVA 0710961022s
EndeÍêço: AV DEPLTADo IAMEL cEcluo / JARDIM GoIAs / GoIANIA / Go /

74810-100

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de nEio de 1990, ceÍtifica que, nesta data, a
erprÊsa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servira de prova contrà cobrançâ de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validade:OilO8l 2022 a 05/Og/2022

Certifi cação I{úmero: 2O22O8O7 0 7552037565830

Inforrmção obtida em t8/O8/2O22 08:42:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

ht&6r/consdtâ-cúcai )€.9 ovbr/cfl sdtacrfl p6g e5, rÍpressao jsÍ 1t1
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Páglna 1 de l
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CERTIDÃO NEGÀTIVTI, DE DÉBITOS TRJABALHISTÀS

Nome: ANA],TA GOMES SIí,VA 0.11C9670225 (MATRIZ E FlLIÀTS)
CNPJ: 45 .112.L98 / AüAl-1 4

Certidão n" : 261 63658 / 2A22
ExpedaÇão: \8/A8/2A22, às 08 :45:.44
Validade: 14/A2/2023 - 180 (cento ê oitênta) dias, contados da data
de sua exped.ição.

Certifica-se que ÀNALIÀ GOI{ES SILVA 07109610225 (MAERIZ E FILIÀI§),
inscr.ito (a) no CNPJ so]: o n" 45.'712,L98/000L-74, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedcres Trabalhistas.
Cer:tidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 12,440/2A77 e
L3.46'l /2011 / e no Ato AL/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são cie responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso dê pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a Lôdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceiLaÇão desta certidão côndicíona-se à veriflcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www . tst. j us. br)
Cert.idão emitida gr:atuitamente.

INFORMÀÇã,O IMPORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturals e jurídicas
inadlmplentês pêrante a JustiÇa dcr Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada êm julgado ou em
acôrdos judiciais trabalhistas, inclusive nÕ concernente aos
reco lhimenta s previdenciários, a honorários, a custas. a
emol-umentos ou a recol-himentcs determinados em 1el,- ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão legal, contiver força executiva.

!ú,/1dàs e susestôes: c.,dt !l,si. _i u;. br A
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& §iIEIiTB"'â:âHÊHrd oo erasir

{$p, Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIVA DE DÉBros RELATtvos Aos TRJBUToS FEDERA|S E À DÍuDA
ATIVA DA UNIÃo

Nomê: AÍilALlA GOTES SILVA 07íí)96í0225
CNPJ: 45.712.í 98/000í -7,1

Ressalvado o direito dê â Fazênda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
nâo constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
dâ Rêceita Federal do Brasil (RFB) e â inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida parâ o êstabelecimento malriz e suas Íiliâis e, no caso dê ênte fedêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrâção direta â êlê vinculados. Refêre-se à situação do
suiêito passivo no àmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçõês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do aít. 1í da Lêi no 8.212, dê 24 dê julho de 1991.

A eceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autentióidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN n" 1.751, de ZlOl2O14.
Emitida às 11:56:15 do dia 2810612022 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 2511212022.
Código de controle da ceÍtidão: 7EC7.F073.2639.D4í8
Qualquer rasura ou êmênda invalidará osts documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Aüva Estadual

N'027570701-76

Certidão fomecida parâ o CNPJ/MF: 45.712.19810001;14
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO BE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a sêr apurados, certiflcamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constâtamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificâdo,
nesta dâta.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimontos da êmpresa e refere-se a débitos de
naturêza tributária e não tributária, bem como ao descumprimênto de obrigações tributárias acessórias.

Vállda ató 1611212021l -Fomêclmento Gratuito

A autenücidadê desta ceÉidâo dêverá ser conÍirmada via lntêrnet
www. íaze nda. oí. Lov. br

E nti.to via detut Pt bttaa (|1,OV2WZ 08:161a1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        62/284



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTAIA DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTTVA DA RECEITA
STJPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DWIDA ATIVA - NEGATIVA

NR, CERTIDÃO: N' 333óE107

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
AN,{LIA GOMES SILVA 07109ó10225

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas Íiliais):

Cf.IPJ

45.7t2.t98t0mt-74

NAO CONSTA DEBITO

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do aúigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de2006e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perarte a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso IIl

do aÍigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGIJRANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publicâ Estaduâl inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VÂLIDADOR: 5.555.437.615.363 EMITIDA VIA INTERNET

. *. *. ra. *. +. *. t, *.:|. *, t. *. '1. i.. 'a.:1. *.,1. +. *. )*. *. )t. rt

. '1. *. ri. rt.:1.. 
'1. 

rt.:1.:i. *. *. t. *, *.,r. {.. '1, a. rt, +, {.. +,:t. ir

. *. ,n. it. *. *. :t, t. *, *. *. rt. {, *. ,t, ,4. ,t. ,1.. ,li, +, *. r.. *. *. ,}

, +, +. '4. *. *..t. *. *. *. +. +. *. *. +. *. *. *.,.. {..:}. +. *,:1. *
, Í, t. t. *. *. +.:t.:a. +.:I.:t, +. +. i. +. t. t. 't. '*.:a. 'lr. d.. +- *
.l.. *. *. *. *. *. *, *- r*.,a- *. '1. 

tt. :F. *' *. *. *. *. *. *- '1. *.,*
. *. +. {(. *.:}. +. *. 'i.. +. *. *. *. *.:1. *. +, +. *. *,:h.:s, *. {.. *

:-*:. *:- *:.+:. *:. *:. *:.i:. *:.*:. *:. *:. *:.*:.*:.*:. *:. *:. +:, +:. *:. *:.*:, *

SGTI.SEFAZ: LOCAL E DATÂ: GOIANIA, 18 AGOSTO DE 2022 HORÀ:8:49:1:5
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TRIBUNAL DE CONTAS DÀ UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatôrio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eietrônicas
realizadas diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Juridica ó extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: I&108/2022 08:52:38

Gestor: Portal da Transparência
: CIIDP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

acessar a certidão original no portai do

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa âtender aos princípios de simplificação e

Gestor: Port*l da Transparência
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e §uspensas
da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

acessar a certidão orieinal no oortal do

Social: ANALIA GOMES SILVA 07109610225
45.712.198tO001-74

Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CÀIIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
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Cadastro de restÍições ao direito de coofatiar coín a Administraçáo Pública

Consulta de lmpedrdos de licitar

[NPJ: aÍí1219ffi0174

ilBlf{l},{ IIB,| B{(otflMm!

htF§://sedco§,tce.pr.gorbr/tcepÍ/nunicipal/ailiCorÉultârlrÍpedld6weblfipressao.aspx 1t1
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181c812ü2.W51 httssr/serúcc.tce.pr.goÀr/senicG/srv_ceíideTcêitica.6púru.flCoíüdeÊ797603166

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

c!Pr: 4!í71219a/qrol-74

Rêquêrentê! AInltrA GIIIES SXLVA 07109610225

O 1}bunâl dê coíltas do Btado do Paraná cmIIFfA, em consulta ao banco de dados da Ooordenadorb de
MonitoÍâÍrEnto e Eccuções - CMEX, que, nesta datâ, não consta Íêgbtro de pendências, Íefercntes a contas
julgadas hregulares nos últilms 8 (olto) anos e sanções ou dêteírinaçõês, de rêsponsabíiladê do
rêquerertê.

Esta cêÊlliio não se apüca aoc seguiilês câsos:
â) aos Í€girtÍos para obterção de ertilão berât'óÍb pehs êtttiiades e suas yhcühdãs, conÍonre lhstrução
ItbrrEtira f 8l mlz;
b) ac regirtÍos oonstantes da aprechção peb r}5um[ í€dbfte enÊsão de parecer prévb, das contas
.nuab prestadas pehs dlêíes dos podeÍ€s crecutivo estâdüal ê mmki,ab, conÍonm hcbo I do ârt, 10, da

lei Con?bnEúar no 113/2ü!5.

CeÊldâo erÍitilâ em1.8l08.l2022 08:48!5t com valldadê de 30 (trintâ) dbs, a contâr da enicsão.

A autênthilade desta ceÊHão poderá ser confrrmda m sfte $ü$LEsq"ng.gg!ZrE[ [Édhnte d'gfação do

ódlgo de @ntÍoh.

Gódlgo de controh destâ c€rtllão: 797fi5Áíô6

CeÊl|ão erÊila nos term6 dâ lHrução dê Serviço no 92, dê ,'5l,,2l2o14

htF6://serúcc.lce,pr.govbr/s€ítico6/srv-c€rt daoTcêiUcao.6pcnIrcootÍde=797606466 111
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

CeÉifico que nesta data (í8/08/2022 às 08:34 NÃO coNSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 45.712.19ü0001-74.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62FÊ..2489.7C2D.3665 no seguinte enderêço: https://www.Ç!Uus.br/'imorobiciacje adm/auteniicar certidao.pltp

Gerado emi'l 8/08/2022 as OB :37 )45 CONSELHO NACIONAL DE JUSNÇA Página 111
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jg(Wnz.e}i42 Ddâlhaíênb das Sânçõ€6 Vigente§ - Codasfo de EÍÍpre8as lnidôfleas e Suspersffi - CEIS - Portal da tran§porâria

FILTROS APLICADOS;

CPt / CNPJ; 451121980001'14

LIMPAR

Dâta da consulta: 1 8/0812022 08:4'l:52

Datâ da última atu alizâçáot 1710812022 20:00:04

DrrÀllrAr citpJ/eÍ Do §Â clo ÂDo 0ür Do §AÍ{cóflADo urDo sÀÍ{cro[ÂDo lffiLtxlitft Íp0 oÀ sANçÃo DÀrA m n'BrKAçÀo DA 
QuANTT0ADTor{ADo ur 0o §ÂiroollADo ;ffi;,ffi;-' ÍrPo 0À sANçÃo ;;rüd'*"**- - QUANTT0ADI

Nenhum reglstro êncontrado

"t

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        68/284



fit$rúz.w14 GTNâÍI - SOLICIÍAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARAMUNICIPIO DE CHOPINZINHGPR

orcamento saude <orcamentosrudêchE@gmail.com>

solrcrTAçÃo DE DoCUMENTAçÃO PARA MUNrcÍplO DE CHOP|NZNHO.PR
7 mensagens

orcamento saudo <orcamônlosaudechz@gmail.com> 17 de agosto de 2022 10:09
Para: ütetecndogia@gmail.com

Bom dia, tudo bem?

Tendo em üsta o Pregâo n' 00912022 - CONIMS, e a necessidadê do Município de Chopinzinho em âdquirir os itens licitados atrâ\es
do Consórcio lnteímunicipal ds Saúde - CONIMS - atra!és de inexigibilidade, soliciiamos a seguinte documentação:

- Declaracáo de nâo pa&nlesc0_(ngdglggLglexA, caso queirsm utilizar);
- Contrato Social;
- Certidão Negati\a Municipat

FAVOR ENVIAR O MAIS BREVE POSSIVELI
Desde já agradeço! Qualquer dúüda, estou à disposiçãol

Atenciosamente,
Larissa
SecreÍaria Municipa, dô Saúde
Rua Coronel Sanüago o€nâs, 4861, Cento
Chopinzinho - PR
CEP: 85.560400
Fone: (/t6) 3242-1836
CNPJ : 7 6- 995. {tuUOú1 -60

,I Declaração de ão Parentêsco.docx
- 18K

VITE lnformática <ütetecnologia@gmail.com>
Parâ: orcamentosaudechz@gmail.com

itenciosamente,

'17 de agosto de 2022 10:09

VITE

VITE lnformática <ütetecnologia@gmail.com>
Pa|.a: orcamento saude <orcamentosãudechz@gmãil.com>

Boa tadê!
Tudo bem? Esperâmos quê sim!

S€gue, em anexo, os documentos solicitados.

17 de agosto de 2022 14:08

VITE

3 anexos

http6;//nBil.googÍe.coÍÍ/rÍEil/úonit:a4€c6e6645&üei.Fpt&search=dl&permthid=ürda%3A1490498S73130952811&sinp=nsg -a%3Ar6,g4S7Bn§451... jn
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orcamento Gaude <orcamentosaudechz@gmail.com> '17 de agosto dê 2022 15:08
Para: VITE lnformática <ütetecnologia@gmail.com>

Boa tarde, ludo certol
Recebidos os documentos, obrigada!
Solicito ainda, que por gentileza, enúêm o Contrato Social ou Estatuto da Empresa, üsto que o documento enúado íci o
Compro\ante de CNPJ.
Fico no aguaÍdo!

Atenciosamente,
Larissa.

VITE lnfoÍmátlcâ <ütetecnologiâ@gmail.com>
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

LaÍissa,

17 de agosto de 2022 16:53

De acordo com a legislâção aplicá\el, o CCMEI (documento enüado) tratâ-se do ato constituti\o de uma êmpresa MEl, üsto que
não á constituídâ por contrâto ou estatuto sociai.

YITE

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>
Para: VITE lnbrmática <ütetecnologia@gmail.com>

Sem píoblemas, não tinha conhecimento..obrigada!

17 de agosto de 2022 16;59

VITE lnformática <ütetecnologia@gmail.com>
Parâ: orcamênto saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Estamos à disposiçãoll

18 de agosto de 2022 08:31

VITE

hüp6/rÍEil.go€le.cqÍy'nEillú0/?ilea4ecSe66a5&üe\lFpl&search=all&perrn$Íd=Úlrea+a%341490498S7313095281'1&sinf,=169-a%§re€4578n€i6457...212
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
D. M. GAMES E VÍDEOS LTDA 

CNPJ 20.393.199/0001-72 
NIRE 41207875280 

 

 

O abaixo identificado e qualificado: 
 
DENILSON MALKUT, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, Empresário, inscrito no CPF sob no 761.856.729-87, portador da Carteira 
de Identidade Civil nº 5.447.158-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Marechal Deodoro, n.º 77, CEP 85507-520, Bairro Cristo Rei, em Pato Branco, 
Estado do Paraná. 
 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
D. M. GAMES E VÍDEOS LTDA, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n.º 159, Centro, CEP 
85530-000, em Clevelândia, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE 41207875280 em 04/06/2014 e última alteração social registrada sob o 
número 20211957739 em 06/04/2021, inscrita no CNPJ sob no 20.393.199/0001-72, regida 
pelas Leis aplicáveis a espécie, especialmente, pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, e supletivamente pela Lei nº 6.404/76, e pelas demais disposições 
legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INGRESSO DE SÓCIOS: Ingressam na sociedade: LUCAS 
FELIPE MALKUT, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 18/04/1995, Empresário, inscrito no 
CPF sob n.º 088.260.129-62, portador da carteira de identidade civil n.º 10.610.377-1 da SESP-
PR, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, n.º 77, CEP 85507-520, Bairro Cristo 
Rei, em Pato Branco, Estado do Paraná, declarando conhecer a verdadeira situação 
econômica financeira da empresa, nos termos do artigo 1.025 do Código Civil, assumindo, 
doravante, DIREITOS E OBRIGAÇÕES da sociedade pretéritas e futuras, independente de sua 
origem; e, LEONARDO MALKUT, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 09/05/1995, 
Empresário, inscrito no CPF sob n.º 091.686.199-60, portador da carteira de identidade civil n.º 
10.610.376-3 da SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, n.º 77, CEP 
85507-520, Bairro Cristo Rei, em Pato Branco, Estado do Paraná, declarando conhecer a 
verdadeira situação econômica financeira da empresa, nos termos do artigo 1.025 do Código 
Civil, assumindo, doravante, DIREITOS E OBRIGAÇÕES da sociedade pretéritas e futuras, 
independente de sua origem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se da sociedade o sócio 
DENILSON MALKUT, cedendo e transferindo a título de venda, a totalidade de suas quotas 
que representam 20.000 (vinte mil) quotas totalmente integralizadas que possui pelo valor 
nominal de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) aos sócios ingressantes LUCAS FELIPE MALKUT e 
LEONARDO MALKUT, já qualificados acima, na seguinte proporção: a) Ao sócio ingressante 
LUCAS FELIPE MALKUT, a quantidade de 10.000 (dez mil) quotas, que equivalem o valor de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais) em moeda corrente nacional; b) Ao sócio ingressante 
LEONARDO MALKUT, a quantidade de 10.000 (dez mil) quotas, que equivalem o valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) em moeda corrente nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio DENILSON MALKUT que ora se retira da sociedade, declara 
ter recebido todos os seus direitos e haveres da mesma, dando plena e geral quitação.  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
D. M. GAMES E VÍDEOS LTDA 

CNPJ 20.393.199/0001-72 
NIRE 41207875280 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Em decorrência da 
presente alteração contratual o Capital Social da sociedade no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, 
totalmente integralizado fica assim distribuído entre os sócios: 
 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
LUCAS FELIPE MALKUT 50% 10.000 10.000,00 
LEONARDO MALKUT 50% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade que era exercida pelo sócio DENILSON 
MALKUT, a partir da presente alteração contratual será exercida pelo sócio LUCAS FELIPE 
MALKUT com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
Parágrafo 1.º- Facultam-se aos administradores, nos limites dos seus poderes, constituírem 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo 2.º- Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 
1.061 da Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade que gira sob a 
denominação social de D. M. GAMES E VÍDEOS LTDA, passa a partir desta data para a 
denominação social de L. L. MALKUT LTDA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO OBJETO SOCIAL: O Objeto Social que antes era: “Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos e Eletroportátil, Discos, CDs, 
DVDs e Fitas – 4757-1/00; Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática 
– 4751-2/00; Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos – 4763-6/01; e 
Reparação, Manutenção e Locação de Fitas, DVDs e Equipamentos Eletroeletrônicos e 
Eletroportátil – 9521-5/00”, fica a partir da presente alteração contratual alterado para: 
“Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos e 
Eletroportátil, Discos, CD’s, DVD’s e Fitas – 4757-1/00; Comércio Varejista de 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
D. M. GAMES E VÍDEOS LTDA 

CNPJ 20.393.199/0001-72 
NIRE 41207875280 

 

 

Equipamentos e Suprimentos de Informática – 4751-2/01; Comércio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos – 4763-6/01; Reparação, Manutenção e Locação de 
Fitas, DVD’s e Equipamentos Eletroeletrônicos e Eletroportátil – 9521-5/00; Atividades de 
Intermediação e Agenciamento de Negócios ou Serviços – 7490-1/04;  Comércio 
Atacadista de Equipamentos de Informática – 4651-6/01; Comércio Atacadista de 
Suprimentos para Informática – 4651-6/02; Comércio Atacadista de Artigos de Escritório 
e de Papelaria – 4647-8/01; Comércio Atacadista de Componentes Eletrônicos e 
Equipamentos de Telefonia e Comunicação – 4652-4/00; Comércio Atacadista de Filmes, 
CD’s, DVD’s, Fitas e Discos – 4649-4/07; Comércio Varejista Especializado de 
Equipamentos de Telefonia e Comunicação – 4752-1/00; Comércio Varejista 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo – 4753-9/00; 
Comércio Varejista de Artigos Esportivos – 4763-6/02; Comércio Varejista de Bicicletas e 
Triciclos, e Peças e Acessórios – 4763-6/03; Comércio Varejista de Equipamentos para 
Escritório – 4789-0/07; Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e para Filmagem – 
4789-0/08; Comércio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos – 4789-0/01; 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos – 9511-8/00; e 
Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação – 9512-6/00”. 
 
CLÁUSULA NONA – Ratificam-se as demais disposições constantes nos instrumentos de 
alterações anteriores, desde que, não colidam com a presente alteração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
L. L. MALKUT LTDA 

CNPJ 20.393.199/0001-72 
NIRE 41207875280 

 
 

LUCAS FELIPE MALKUT, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 18/04/1995, 
Empresário, inscrito no CPF sob n.º 088.260.129-62, portador da carteira de 
identidade civil n.º 10.610.377-1 da SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Marechal Deodoro, n.º 77, CEP 85507-520, Bairro Cristo Rei, em Pato Branco, 
Estado do Paraná, e  
 
LEONARDO MALKUT, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 09/05/1995, 
Empresário, inscrito no CPF sob n.º 091.686.199-60, portador da carteira de 
identidade civil n.º 10.610.376-3 da SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Marechal Deodoro, n.º 77, CEP 85507-520, Bairro Cristo Rei, em Pato Branco, 
Estado do Paraná. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
D. M. GAMES E VÍDEOS LTDA 

CNPJ 20.393.199/0001-72 
NIRE 41207875280 

 

 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de L. 
L. MALKUT LTDA, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n.º 159, Centro, CEP 85530-000, 
em Clevelândia, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 41207875280 em 04/06/2014 e última alteração social registrada sob o número 
20211957739 em 06/04/2021, inscrita no CNPJ sob no 20.393.199/0001-72, regida pelas Leis 
aplicáveis a espécie, especialmente, pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e supletivamente pela Lei nº 6.404/76, e pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de L. L. MALKUT LTDA, com sede e domicílio na Rua Barão do Rio 
Branco, n.º 159, Centro, CEP 85530-000, em Clevelândia, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, sucursais, depósitos e escritórios ou outra dependência, 
no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: “Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos e 
Eletroportátil, Discos, CD’s, DVD’s e Fitas – 4757-1/00; Comércio Varejista de 
Equipamentos e Suprimentos de Informática – 4751-2/01; Comércio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos – 4763-6/01; Reparação, Manutenção e Locação de 
Fitas, DVD’s e Equipamentos Eletroeletrônicos e Eletroportátil – 9521-5/00; Atividades de 
Intermediação e Agenciamento de Negócios ou Serviços – 7490-1/04;  Comércio 
Atacadista de Equipamentos de Informática – 4651-6/01; Comércio Atacadista de 
Suprimentos para Informática – 4651-6/02; Comércio Atacadista de Artigos de Escritório 
e de Papelaria – 4647-8/01; Comércio Atacadista de Componentes Eletrônicos e 
Equipamentos de Telefonia e Comunicação – 4652-4/00; Comércio Atacadista de Filmes, 
CD’s, DVD’s, Fitas e Discos – 4649-4/07; Comércio Varejista Especializado de 
Equipamentos de Telefonia e Comunicação – 4752-1/00; Comércio Varejista 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo – 4753-9/00; 
Comércio Varejista de Artigos Esportivos – 4763-6/02; Comércio Varejista de Bicicletas e 
Triciclos, e Peças e Acessórios – 4763-6/03; Comércio Varejista de Equipamentos para 
Escritório – 4789-0/07; Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e para Filmagem – 
4789-0/08; Comércio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos – 4789-0/01; 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos – 9511-8/00; e 
Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação – 9512-6/00”. 
 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 04/06/2014 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real), cada uma, 
subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócio fica distribuído 
da seguinte forma: 
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SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
LUCAS FELIPE MALKUT 50% 10.000 10.000,00 
LEONARDO MALKUT 50% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio LUCAS FELIPE MALKUT, com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente perante aos órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou as defesas dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  
Parágrafo 1.º- Faculta-se aos administradores, nos limites dos seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo 2.º- Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 
1.061 da Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA NONA – RETIRADA PRO - LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de “pró labore” observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
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procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único – Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 da Lei n.º 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
Parágrafo 1.º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 
e o exercício do direito de defesa. 
Parágrafo 2.º - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 12ª (Cláusula Falecimento) 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: 
Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no presente 
contrato: 
 
a) Aprovação das contas da administração; 
b) Designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) Destituição dos administradores; 
d) Modo de sua remuneração; 
e) Modificação do contrato social; 
f) Cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação; 
g) Nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
h) Pedido de concordata; 
i) Transformação da sociedade; 
j) Outros assuntos de interesse social. 
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§ 1.º - As deliberações sociais, obedecido ao disposto no art. 1.010 da Lei n.º 10.406/2002, 
serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos casos acima 
previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria a ser objeto da reunião; 
§ 2.º - Quando houver a necessidade de se fazer convocação das reuniões, esta será feita por 
meio de uma das seguintes formas: Carta convocatória, enviada para o endereço dos sócios; 
ou Via on-line através de e-mail; publicação em jornal de circulação local ou Edital de 
convocação afixado nas dependências da empresa e deverá conter local, data, hora e ordem 
do dia, para a instalação da reunião; 
§ 3.º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia; 
§ 4.º - As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) dias úteis da 
data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as posteriores; 
§ 5.º  - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quórum de instalação da 
reunião, o qual deverá ser de no mínimo de ¾ do capital social para a primeira convocação e 
em segunda convocação com qualquer número; 
§ 6.º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, por advogado, ou por 
qualquer representante, mediante outorga de mandato com especificação dos atos 
autorizados, sendo que no caso de a ata vir a ser registrada, o instrumento de mandato deverá 
ser levado a registro, juntamente com a ata; 
§ 7.º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao 
presidente a escolha do secretário; 
§ 8.º - As deliberações dos sócios serão tomadas: 
• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ¾ do capital social para: a modificação do 
contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
• pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) para: 
designação dos administradores, quando em ato separado, destituição dos administradores, 
estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de concordata e também para 
transformação de tipo jurídico; 
• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ⅔ do capital social para: designação de 
administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio nomeado 
administrador no contrato; 
• pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o capital não 
estiver totalmente integralizado; 
• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em lei ou 
no presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 
§ 9º - Dos trabalhados e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas de Reunião e 
ata será assinada por todos os presentes; 
§ 10º - Dispensa-se o registro das atas de reuniões de sócios para produzir seus efeitos legais 
entre os sócios, sendo facultativa a apresentação para arquivamento e averbação na Junta 
Comercial, para que produza seus efeitos perante terceiros. 
§11º - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 11ª 
deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se 
não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá 
retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse 
caso, o disposto no art. 1.031 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, 
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.º 6.404/76), conforme faculta o § 
único do art. 1.053 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ENQUADRAMENTO: Os sócios declaram sob as penas 
da lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123 de 14/12/2006.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO: Fica eleito o foro de Clevelândia-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente 

alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos.  

 
 
 

Clevelândia - PR, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

              DENILSON MALKUT                                                     LUCAS FELIPE MALKUT 
 
 
 
 

LEONARDO MALKUT 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
 

A LL MALKUT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.393.199/0001-40 com sede à Rua BARÃO DO RIO BRANCO  

nº 159, no Município CLEVELANDIA, Estado PARANA, neste ato representada pelo Sr LUCAS FELIPE 

MALKUT portador(a) da carteira de identidade RG nº 10.610.377-1 e inscrito(a) no CPF sob nº 088.260.129-

62 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da 

referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou 

afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

 
Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 

a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 

civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do 

STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

127/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

 
 
 
 

Clevelândia, 23 de agosto de 2022 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2°  Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3°  Avô (ó) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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                                       CERTIDÃO NEGATIVA
    
    
    
    
   NOME......: L. L. MALKUT LTDA                                            
   CNPJ/CPF..: 20.393.199/0001-72 
   ENDEREÇO..: RUA BARAO DO RIO BRANCO       ,   159 - CENTRO               
   MUNICIPIO.: CLEVELÂNDIA          UF: PR 
    
    
   FINALIDADE: Consulta de Débitos                                          
    
    
    
    
    
   CERTIFICO, para os devidos  fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
   órgãos  competentes desta  Prefeitura, em nome  do(a) contribuinte,  NÃO CONSTAM DEBITOS 
   referente a   Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
    
   A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
   mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
    
   A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
   Internet, no endereço <http://www.clevelandia.pr.gov.br/>.
    
   Certidão emitida conforme Artigo 350 da Lei Municipal Nº 002/2009 de 22/12/2009.
   Emitida em 20/08/2022.
   Válida até 90 dias após a data de emissão desta.
   Código/Ano da certidão.............:    4237/2022 
   Código de autenticidade da certidão: 248954033248954 
    
    
   Certidão emitida gratuitamente.
    
    
   ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO Bú$L

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDEA

oErNscRtÇÁo coüpRovAt{rE DE lr§cRçÃo E DE struAçÃo 
I Bfâ}l#,T-*20.393.199flr00í .72

ÍÚATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L. L. MALK'T LÍOA

OO ESTAAELECIMENTO (NOME DE FÀNÍASIÂ)

PLAY GAiIES VIDEO

E DESCRIçÀO OA ATMDADE
/17.57-í.00. Comérclo varejistâ espeqializado do peçâ8 ê aces3ório! paÍs aparelhos elatroaletrônico6 para u3o
domórtico, excoto lrrÍoÍÍÍlátic. e comunicaçáo

E DEscRtÇÁo DAs aIvtDADES

45.47.E-0Í . Coméício atacadista de a.tlgos de oscrilório I de papeÍaria
46.49-4-07. ComáÍcio atacadista d€ filmes, CDs, Ín Os, fitas e dlsco§
46.5í.6-01 - ComéÍclo atacadleta dê equipamentos do lnÍormállca
46.51.6-02. ComéÍcio atacadista d€ supÍimêntos para infoÍmática
,ú6.52-+00 . Comércio atacadlsta de compone'ltos eletrôrlcos ê equipamentos de teleÍonia e comunicação
47.51-2-o1 . comércio varêiista especializado dê equlpamêntos e suprimênlos dê informática
i17.52-1-00. Comérclo vareiista especializado dê equlpamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio va.êiista especializãdo dê eletrodom é6ticos e equipamêntos de áudio ê vÍdeo
47.63-6-0, - Comérclo varejista de brinquedos e artigos recreatlyos
47.63.6"02. comércio varejista dê artigos esportivos
47.63.6-03 - comércio vareiista de bicicletas o tÍiciclos; pêsás e ecossóÍios
i17.89-0-0í . Comércio yareiista dê suvenires, büuteíia6 e artesanalos
47.E9-0.07. comércio varejista do eqúipamentos para escritório
i(7.89.0-08 . Comé.clo varejista de artigos fotográÍicos e pEra fitmagem
7/t,90.í-04 - Atividadas de inlormêdiação ê agenciamênto de serviços e negócios em geral, excsto imobiliários
95.ít-8.00 - RêpaÍaçâo e manutenção dê computadores e dê equipamêntos periféricos
95.í2.6-00. Repaíação e maôutenção de equipamênlos dê cômunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção dê egulpamêntos elêtroeletrô[icos do uso psssoal e doméstlco

DANAIURE ÀJURiOTA

206-2 - Socledade Brp.eaáric Lim ltada

CEP

E5.s30-000
BAIRRO/D ISTRITO

CE'{ÍRO

LOGRÁDOURO

R BARAO DO RO ARANCO
COMPTE 

'TENTO

CLEvEAIIT)IA

ÍEtEFONE
(46) 32524rí8/ (46) 9978í994

ENOEREÇO

ENÍÊ (EFR)

ATIVA
OA']Á OA gTUAÇÃO CÁDÁSTRAL

0410612014

MOTIVO OE

ESPECIA!

Apro\ado pela lnstruÇão Normati\a RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 18/0812022 às 09:36:13 (data e hora de Brasília).

OATA OA ESPECIÁL

Página: 11í

'11
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181@mZ2É:§ CoírsulE Regularidade do ErÍp.egador

, rr.:: .n!.f:, i .:j: ir - i:-J,:r1:1

Certifi cado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 20.393.L99/oooL-72
Razão Social: t- L MALKUT LTDA

EndeÍeçO: RUA BARAO DO RIO BRANCO 159 / CENTRO / CLEVELANDIA / PR /
85530-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990, ceítifica que, nesta data, a
empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O prêsente Certificado não servirá de prcva contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/08/2022 a t3/ O9/2O22

Certificação Número: 2O22O8I5O434747689|L24

InfonrEção obtida em t8/OAl2O22 09:33:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tÍFs://cqsdlêcí.cd)6.9 oôdcssútacrípq esitrÍpíessaisf 1t1
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Página 1de

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIToS ÍR,ABjALITISTÀS

NOME: L. L. MÀLKUT LTDA (I.{ATRI Z E FILIAIS)
CNPJ: 20 .393.199 /0A07-72
Certidâo n" : 261'7 4A79/2022
ExpediÇão: 18/08/2022, às 09:33:50
Validade: 14/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. L. MÀIJ(UT LIDÀ (MÀTRfZ E FILrÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n' 20.393.L99/OOOL-72, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Naciona.l, de Devedores Trabalhlstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-h e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pel-as Lei-s ns.' L2.440/201L e
13.46'7 /20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtldão são de re spons abi l- idade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentôs, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INTORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabal^histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu.Ios que, por
disposiÇão IegaI, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secreteria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: L. L. MALKUT LTDA
CNPJ: 20.393.í9910001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciâs em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariâ
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrcÇáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.leito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação d6sta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de2l1Ot2O14.
Emitida às 10:08:00 do dia 2310412022 <hora ê dâta dê Brasília>.
Válida até 2011012022.
Código de controle da certidão: F666.CíD2.DD72.D40D
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02757í467-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.393.í 99/0001-72
Nome: L. L. MALKUT LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobÍar débitos ainda não
registrados ou que venhâm a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contÍibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimêntos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16n2J2022 - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Entido via lnlemet PúAica (1&OA/2A22 O9:UJ7) A
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nffi,
DE COTUTASTRIBUNAL DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadasüo consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Juridica é exfaida do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 1810812022 09:35:23

Social: L. L. MÂLKUT LTDA
t: 20.393.19910001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão orieinal no oortal do

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

acessar a certidão orieinal no portal do

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponivel

acessar a certidão orieinal no portal do

CIYEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Sistemâ do Portal da Transparência está indisponível

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique.i-i.)i .l.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Gestor: Portal da Transparência
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Cadastro de restrições ao direito de contratar coín a AdÍinisbaçáo Pública

TfE
E UI.

Comulta de hpedilm de Liritar

0{PJ:m393199(Í)1i"2

ilDttffit{ ÍIat B{c0ilaÀ00!

t&§://serüc6.tce.pr.goórlcepÍ/rÍurücipal/âil/CüEdüarlrÍpedd6\a/irrmç.esse,asp( 1t1
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181c812g22.@,54 httpsr//serúc6.tce,pr,goôr/serücos/sÍv_cedidâoTcê)aUcao.ãspfnumcortrolê.8É€179245

TRIBUilAt DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CeÉidão Negativa de Pendências

CtPr: 11.089.732l O0Ol- 16

RequêÍente: SIOI0IED PRODITÍG I{ISPITAIÁRE LTDÀ

O Tlibunâl de crntas do Btado do Paraná CRTIFrcA, em consulta ao banco de dados da Coordenadorh de
tlonftoranrnto e Elecuções - CllEx, que, nesta data, Írão consta ÍegistÍo de pendêrrcàs, Íefetentes a @ntas
iulgadâs hregulares nos úhlrcs 8 (oito) anos e sançõcs ou deterrineções, de responsabüdadê do
Íequerentê.

Esta ceÊilão não se apfca aos seguirt€s casos:
a) aos regbtÍos para obtelção de certilão liberatórh pêbs êntlhdes e suas vinculâdas, confonÍÉ IhstÍução
türnEtiva no 68/ 2012;
b) aos regbtros constantes da aprechção peb Trbuml íBdhnte enissão de parecer pévb, das contas
anuab prêstadas pebs chêÍes dos podeÍes erecutlvo êstadual e inrnlcirab, confonn rcbo I, do aÊ. 10, da
Lêi CorphnEntaÍ no 113/2OO5.

CêÉidão êrÍitira em 18/08/ 2022 09:20:47, com valHade de 30 (trinta) dias. a contar da enissão.

A autêrtbilad€ desta certiüio podcÍá s€r confirrÉda m site r uw.tce.pf,gpu,E redhnte dig*ação do
cód'rgo de controle.

Código de c.ntÍob dêstã certllãor 858179245

Gertilão er*ila no6 terÍms dâ IinstÍução dê Seryijo no 92, dê Í,5l l,2l20l4

htp§://ser\ic6.tcê.pr.govbr/seÍüco§/srv_ceítjdâoTceliticao.aspfnurnoo.úde=858í792i15 1t1
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181c&W205.32 Detâlharnento das Sançóes VigêÍte6 - Cêdastro de Erpresas lnid&rc€s e Susp€nsas - CEIS - PoÍtal da transperência

HLIROS APLIGADOS:

CPt/CNPJ: 20393199000172

LIMPAR

Dâta da consulta: 1 8108/2022 O9:3O:21

Data da última atualizàçáoi 17 /0812022 20:00:04

DITÂHAR orpJ/rlÍDosÀirooxÂDo r{oirrDosÀÍ{croÍ{ADo uÍDosÂÍ{crol{ÂDo ÍmffiHff rpoDÀsA çÂo ?llffl''ut"*Oo* quÂirTrDÂlr

Nenhum registro encontrado
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*j

Certifico que nesta data (18lOBl2O22

Nacional de Condenações Cíveis por

lnelegibilidade registros de condenação

quanto ao CNPJ no 20.393.199/0001-72.

Gertidão Negativa

às 09:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Ato de lmprobidade Administrativa e

com trânsito em julgado ou sanção ativa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidâde do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expêdida gratuitamente. Sua autenticidadê pode sêr por meio do número de controle

62FE.303B.E218.8659 no seguinte êndereço: htios:/lw!{ry-Çni.ius.br,/improbidade admlautenticar_certidaô.ohp

Improbidade Administrativa e Inelêgibittdade

Gerado em: 1810812022 as 09:27:39 CONSELHO NACIÔNAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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EDITAL 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA 

 
MODALIDADE:   PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº:   127/2022 

EDITAL Nº:     019/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO:  MENOR PREÇO 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa jurídica de direito 

público, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, inscrito no CNPJ n.º 

00.136.858/0001-88, situado na Rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, Pato 

Branco/PR, por intermédio da Comissão Permanente de Pregões, devidamente autorizado 

por seu Presidente Sr. Paulo Horn, sendo processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste edital e seus anexos e da Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 

123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2016 e 

subsidiariamente no que couber a Lei n.º 8.666/1993 e Decreto Federal n.º 10.024/2019 

torna pública a realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO na forma de Licitação Compartilhada, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

1.2. São PARTICIPANTES desta licitação compartilhada os municípios consorciados ao 

CONIMS: Campo Erê/SC, Chopinzinho/PR, Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, 

Honório Serpa/PR, Irati/SC, São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR. 

1.3. O processo será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal COMPRASNET 

através do sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme data e horário definido 

abaixo:  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

01 DE JULHO DE 2022 ÀS 08H00MIN 

UASG: 926782 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado conforme Resolução do 

CONIMS. 

1.5. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conims.com.br no link licitações.  

1.6. Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, 

a não efetivação da concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer forma, 

ensejará na anulação/revogação do processo de licitação, sem prejuízos as penalidades 

previstas na legislação vigente.  

1.7. Ao aderir ao certame, os Licitantes participantes se declaram cientes que, por A
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exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à 

Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo licitatório será 

disponibilizada no Portal de Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento de dados 

pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica 

descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais, conforme 

disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no 

Decreto nº 10.046/2019. 

 

2. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. O recebimento das propostas, da documentação de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 01 de 

julho de 2022 às 08h00min, no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 

termos e condições descritos neste Edital. 

 

3. OBJETO 

3.1. Aquisição de Tablets, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas 

em edital e seus anexos. 

3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

3.3. Conforme legislação vigente, esta licitação destina cota de 16,90% do item para 

participação exclusiva de ME e EPP e cota de 83,10% do mesmo item para ampla 

participação.  

 
4. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O valor máximo aceitável para este certame está estimado em R$ 465.561,20 

(quatrocentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos). 

4.2.  O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o valor 

máximo e as especificações técnicas constantes no ANEXO I e demais condições definidas 

neste Edital e termo de referência. 

4.3. Não serão aceitos valores acima do valor máximo estipulado no edital, após a etapa 

de lances.  

 

5. IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. As impugnações e/ou esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até as 17 

horas, até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para a realização da sessão pública 
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do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. As impugnações e/ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Instrumento Convocatório 

e seus anexos somente serão prestados e considerados quando solicitados por escrito ao 

pregoeiro ou à Equipe de Apoio, protocolados em dias úteis, se físico, no horário das 

08h00min às 11h:00min, e das 14h:00min às 16h:00min, na Rua Afonso Pena, n.º 1902, 

4º andar, Setor de Protocolo, Bairro Anchieta, na cidade de Pato Branco/PR ou 

encaminhados ao pregoeiro ou à Equipe de Apoio pelo endereço do e-mail: 

licitacao@conims.com.br, até as 17 horas até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada 

para a realização da sessão pública do Pregão. 

5.3. O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente estar acompanhado de CPF ou RG 

em se tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, bem como 

do respectivo ato constitutivo e procuração, em que o procurador deve comprovar que 

efetivamente representa e possui poderes para representar a impugnante. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações oferecidas após vencidos os respectivos prazos 

legais. 

5.5. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do CONIMS quanto do 

emissor. 

5.6. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2. Para realizar o procedimento do registro cadastral no SICAF, o fornecedor interessado, 

ou quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

6.3. Após o fornecedor se cadastrar no SICAF, ele deverá fazer o seu 

Credenciamento/Cadastramento no COMPRASNET. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao pregão, na forma eletrônica. 

6.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
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decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

6.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste pregão, os interessados: 

7.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 

disposto nos respectivos atos constitutivos. Regularmente estabelecidos no País e que 

satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

7.2. Os interessados em participar deste processo deverão estar previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 

perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, Microempreendedor Individual - MEI, nos limites da Lei Complementar 

n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016. 

7.4. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os 

interessados: 

7.4.1. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.4.2. Que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos IV, do art. 87, da lei n.º 

8.666/1993. 

7.4.3. Aqueles incursos na sanção prevista no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/1993, 

quando aplicadas por este CONIMS. 

7.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

7.4.4. Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação 

de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação. 

7.4.5. Que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição. 

7.5. Como requisito para participação neste pregão, a licitante deverá declarar, 

em campo próprio do sistema aos seguintes requisitos: 

7.5.1. Sendo o caso, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 2006 e ulteriores alterações, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

7.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
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bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos em edital. 

7.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.5.4. Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela lei de 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

7.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

7.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso 

III do artigo 5º da Constituição Federal. 

7.5.7. Se for o caso, que conforme o disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.5.8. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

7.5.9. As declarações exigidas no subitem acima serão consultadas no sistema Compras 

Governamentais, a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
8. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

8.1. A participação neste Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços escrita 

CONCOMITANTEMENTE com a documentação de habilitação, a partir da disponibilização 

no sistema, a qual se dará em 21 de junho de 2022. 

8.1.1. A proposta juntamente com a documentação de habilitação exigida em edital, 

poderão ser anexadas no sistema até o horário de abertura da sessão pública. Após esse 

período o sistema automaticamente encerrará esta etapa. 

8.2. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e a 

documentação de habilitação anteriormente apresentadas. 

8.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio da fase de lances. 

8.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus 

lances. 
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9. PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

9.1. A proposta de preços escrita deverá ser preenchida conforme Anexo II deste edital, 

vedado conter dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proponente. 

9.1.1. Na proposta escrita é permitida a identificação da empresa proponente, visto que a 

mesma somente pode ser acessada após a sessão de lances. 

9.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certame. 

9.3. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até 

02 (duas) casas decimais (0,00). 

9.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias constantes neste Edital e seus anexos sob 

pena de desclassificação da proponente. 

9.5. Ao pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.6. A proposta apresentada deverá refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

9.7. Havendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e 

entre os valores expressos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

 

10. PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

10.1. Na proposta de preços eletrônica, o licitante deverá descrever resumidamente as 

especificações do produto ofertado em campo próprio do sistema, conforme número 

caracteres permitidos, atentando-se sempre que possível ao descritivo proposto pelo 

Termo de Referência - ANEXO I, o qual deverá guardar conformidade com a proposta 

escrita. 

 

11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. No dia 01 de julho de 2022 às 08h00min, horário de Brasília – DF, a sessão 

pública na internet, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, será aberta 

ao comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início 

da etapa de lances. 

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.3. Cabe às licitantes acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, de sua desconexão ou por 

omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

11.4. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas eletrônicas apresentadas e A
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desclassificará aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

11.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real de todos os participantes. 

11.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data ou hora marcada, a sessão pública será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido pelo Edital, desde 

que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

12. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

12.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

12.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

12.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

12.3.1. O intervalo mínimo (diferença de valores) entre os lances será de 1% (um 

por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

12.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

12.5. Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta 

eletrônica para efeito da classificação final. 

12.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusividade e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

12.7. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 

realização de eventual diligência. 

12.8. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 

em que será dado prosseguimento à sessão pública. 

12.9. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        99/284



 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

prejuízos dos atos realizados. 

12.10. Caso a desconexão do pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br.  

12.11. As propostas de pessoas jurídicas qualificadas como microempresa ou empresas 

de pequeno Porte que se encontrem na faixa de 5 % (cinco por cento) acima da proposta 

ou lance de menor preços, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.11.1. A melhor classificada nos termos do item acima terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior da primeira colocada, no 

prazo de (cinco) minutos – controlados pelo sistema – contados após a comunicação 

automática para tanto. 

12.11.2. Caso o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.11.3. O disposto nos subitens acima somente será aplicável quando a melhor oferta 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

13. MODO DE DISPUTA  

13.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o MODO DE DISPUTA 

ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

13.1.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

13.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

13.1.3. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 

automaticamente.  

13.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
14. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 

preços razoáveis praticados no mercado, coerente com a execução do objeto ora licitado, 

aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a 

esta licitação, a qual poderá, a critério do pregoeiro, ser atualizada por ocasião do 
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julgamento das propostas de modo a evidenciar a economicidade da contratação. 

14.2. Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro 

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

14.3. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ser demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado. 

14.4. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

14.4.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

14.4.2. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada. 

14.4.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

14.4.4. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 

majoração de seu valor global. 

14.4.5. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o pregoeiro examinará a 

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

edital. 

14.4.6. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo–

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

15. HABILITAÇÃO 

15.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados concomitantemente com 

a proposta de preços escrita, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para a abertura da sessão pública, conforme segue: 

15.1.1. Habilitação Jurídica. 

15.1.2. Qualificação Econômico – Financeira. 

15.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

15.1.4. Qualificação Técnica. 

15.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública. 

15.2.1. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a proposta de 

preços atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o pregoeiro a A
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DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de desclassificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

15.3. Para fins de habilitação dos licitantes poderão ser consultados no SICAF os 

documentos referentes a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, os demais 

documentos exigidos neste Edital deverão ser anexados no sistema 

comprasgovernamentais.gov.br, anteriormente à abertura da sessão pública juntamente 

com a proposta de preços escrita. 

 

15.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

15.4.1. Cédula de identidade (RG) e CPF dos proprietários. 

15.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

15.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede. 

15.4.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

15.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA  

15.5.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz 

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da abertura da sessão pública deste Pregão, se outro prazo não constar no documento, 

ou CERTIDÃO POSITIVA DE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

condicionada à apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente, que 

declare que a empresa se encontra apta econômica e financeiramente para participar de 

certame licitatório. 

15.5.2. Para fins de comprovação de enquadramento de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (MEI), a proponente deverá apresentar 

declaração de seu enquadramento, sob as penas da lei.  

15.5.2.1. Esta declaração poderá ser consultada pelo pregoeiro (a), no site Compras 

governamentais. 

15.5.2.2. Se necessário, poderá o pregoeiro realizar diligência em documento contábil 

pertinente. Sendo o caso de ME/EPP, através do Balanço Patrimonial + Demonstração do 

Resultado do Exercício e do MEI, se optante pelo SIMPLES, a Declaração Anual Simplificada 

para o Microempreendedor Individual (DASN-Simei), do exercício vigente. 

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        102/284



 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

15.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

15.6.1. Prova de inscrição no Cadastro De Pessoa Jurídica – CNPJ. 

15.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

15.6.3. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 

licitante, relativo aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

15.6.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

15.6.5. Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO 

DE SERVIÇOS (FGTS). 

15.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT. 

15.6.7. Conforme rege a Lei Complementar n.º 155/2016 e ulteriores alterações, as 

microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

apresentando qualquer restrição; 

15.6.8. Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar n.º 155/2016 e ulteriores 

alterações, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública para a regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

15.6.9. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.6.10. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

15.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, emitido, no mínimo, 

por 01 (um) órgão público ou privado.  

15.7.2. Ficha técnica do produto ofertado.  

15.7.2.1. A ficha técnica do produto será analisada pelo responsável do setor de TI do 

CONIMS para verificação que o produto ofertado atende as especificações solicitadas em 

edital. 
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15.8. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro 

e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

15.9. No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.10. O não atendimento das exigências constantes no item 15 deste Edital implicará a 

inabilitação da proponente. 

 

16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

16.1. Documentos complementares à proposta e à habilitação quando necessários à 

complementação de informações daqueles exigidos no edital e já apresentados, poderão 

ser solicitados pelo pregoeiro e deverão ser encaminhados pelo licitante melhor 

classificado, após o encerramento do envio de lances, respeitando-se o prazo de 02 (duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, sob pena de inabilitação. 

16.2. Considerar-se-á documentação complementar a proposta final ajustada. 

 

17. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

17.1. A documentação de habilitação do licitante poderá ser verificada por consulta online 

ao SICAF somente quanto aos documentos comprobatórios da Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

17.2.  Os demais documentos exigidos neste Edital, deverão ser anexados no sistema 

comprasgovernamentais.gov.br anteriormente à abertura da sessão pública juntamente 

com a proposta de preços escrita, sob pena de inabilitação da proponente. 

17.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

17.3.1. Será verificado se o licitante possui alguma restrição de licitar ou contratar com a 

administração pública, no SICAF e/ou no TCU (Tribunal de Contas da união) e/ou no TCE 

(Tribunal de Contas do Estado) com jurisdição sobre a sede da Licitante Participante. 

17.3.2. Caso o licitante possua registro de inidoneidade, em qualquer ente da 

administração pública (federal, estadual ou municipal), o mesmo será excluído do certame. 

17.3.3. Registros de suspensão, em qualquer órgão que não o CONIMS, não impedem a 

participação no certame. 

17.4. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o 

declarará vencedor. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro analisará a documentação de 

habilitação do proponente remanescente e, se necessário, observada a ordem decrescente 

de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        104/284



 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

estabelecido pelo instrumento convocatório. 

 

18. RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

18.2. A falta de manifestação imediata e motivada quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito. 

18.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar o 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

18.5. O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

18.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 5 (cinco) 

dias úteis para: 

18.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido. 

18.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

18.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

18.7. O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

18.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente poderá adjudicar o objeto e homologar o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

18.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Constado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

19.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital. 

19.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente A
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vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

19.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga à Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 
20. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. Após a adjudicação e a homologação, a contratação dar-se-á mediante termo de 

contrato a ser firmado entre o Município Consorciado (Ente Participante) e a proponente 

vencedora da licitação, cuja minuta constitui o ANEXO III. 

20.2. A elaboração do processo de contratação entre o município participante e o 

fornecedor contratado vencedor, está condicionado ao repasse de recurso e aprovação das 

contratações pelos órgãos concedentes, quando os itens solicitados derivem de recursos 

desta natureza. 

20.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato Administrativo 

com o Ente Participante e/ou o não cumprimento da Autorização de Fornecimento da 

Despesa dentro do prazo estabelecido, sujeitará à aplicação de penalidades conforme edital 

e seus anexos e minuta de contrato, a ser apurada em processo administrativo próprio, 

que tramitará perante o Município Consorciado (Ente Participante). 

20.4. Caso haja ocorrência do item imediatamente anterior, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar as remanescentes, na ordem de classificação do pregão, para aceitar o objeto. 

20.5. Aos Entes Participantes reserva-se o direito de enviar a Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho via endereço eletrônico (e-mail). 

 

21. VIGÊNCIA 

21.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o 

término da garantia dos produtos, a qual deverá ser de, no mínimo 1 (um) ano. 

 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

22.1. Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizada a seguinte 

dotação: 01.001.10.122.0001.1.001.4.4.90.52.00.00.00.00 – Fonte 076. 

22.2. Os Órgãos dos Entes Participantes, informarão as dotações orçamentárias 

correspondentes no momento da formalização do contrato administrativo. 

  

23. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

23.1. Fica assegurado ao Consórcio o direito de revogar a licitação, parcial ou totalmente, 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dele dependam. 

23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
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competente indicará expressamente os atos a que ele se estende. 

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

23.7. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores, o mais alto padrão de ética, durante o procedimento licitatório e a 

vigência do Contrato evitando práticas corruptas e fraudulentas, em especial abster-se de 

praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra os 

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 

pelo Brasil, conforme definidos no artigo 5º, da Lei Federal 12.846/2013; 

24.2. Cabe ao gestor do Órgão Gerenciador e dos Entes Participantes apurar 

responsabilidade e impor sanções sobre os agentes ou entes, sob pena de inelegibilidade 

na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o seu 

envolvimento, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução 

de contratos financiados com recursos públicos. Para os propósitos deste inciso, definem-

se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 

d) Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em Um processo 

licitatório ou afetar a execução de um contrato;  

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes do Órgão Gerenciador e dos Entes A
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Participantes, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do 

recurso. 

24.3. Os licitantes e o contratado devem concordar e autorizar a avaliação das despesas 

efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de controle interno e externo, todos os 

documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

25. PENALIDADES  

25.1. A Apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão 

Gerenciador nas etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, 

momento a partir do qual incumbe ao Ente Participante a respectiva competência. 

25.2. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 

correspondentes aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora 

das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Ata 

de Registro de Preços, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma 

cumulativa: 

25.2.1. Advertência. 

25.2.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de 

perdas, danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE: 

25.1.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, 

será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

do item constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 

diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/1993. 

25.1.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 

(quinze) dias, o ENTE PARTICIPANTE poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor 

do certame, aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação, respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

25.1.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor 

inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor. 

25.1.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso 

de recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (um mil e 

quinhentos reais) e não superior a R$ 3.000 (três mil reais). 

25.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em 

decisão fundamentada da autoridade competente. 

25.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção A
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aplicada com base no item anterior. 

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no endereço 

eletrônico www.conims.com.br.  

26.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Consórcio não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução do resultado do processo licitatório. 

26.3. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.4. Com fundamento na forma ao art. 43§ 3º da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado 

ao pregoeiro ou a autoridade competente em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria contar do processo desde a 

realização da sessão pública. 

26.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo pregoeiro. 

26.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

26.7. No julgamento das propostas da habilitação, o pregoeiro poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

26.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram. 

26.9. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

26.10. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

26.11. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz. Se for filial, todos documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade todos os 

estabelecimentos da empresa. 

26.12. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

26.13. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, 

todas as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

26.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a A
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realização do certame na data ou hora marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

26.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir–se–á o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no CONIMS. 

26.16. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, deste que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

26.17. As comunicações entre o CONIMS e o Licitante participante, seja no âmbito da 

licitação seja em eventual processo administrativo apuratório de responsabilidade dela 

decorrente realizar-se-á, preferencialmente, de forma eletrônica, cabendo ao 

Licitante/Contratado manter seu email de cadastro junto ao CONIMS atualizado, eis que 

será utilizado como ferramenta de comunicação entre as partes.  

 

27. ANEXOS DO EDITAL 

27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial. 

ANEXO III – Minuta do Contrato de Fornecimento. 

Pato Branco/PR, 20 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

  

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        110/284



 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Tablets, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas 

em edital e seus anexos. 

 

2. MOTIVAÇÃO 

2.1. Esta Licitação, na forma Compartilhada, destina-se à aquisição de Tablets aos 

municípios consorciados ao CONIMS, valendo-se da Resolução SESA 1070 e 1071; 

2.2. Considerando-se o processo licitatório nº 104/2022, pregão eletrônico 013/2022, o 

qual restou fracassado visto nenhum dos participantes ter oferecido um produto com as 

características solicitadas SESA; 

2.3. Considerando-se que a licitação compartilhada possibilita a compra em conjunto de 

uma maior quantidade de produtos, o que atrai maior número de fornecedores 

aumentando a competitividade e reduzindo valores, resultando na economicidade em 

escala aos entes participantes. 

2.4. Como o valor unitário do item proposto pela SESA na Resolução 1070 e 1071 ficou 

abaixo dos valores de mercado, conforme pesquisa apensada a este processo, os 

municípios participantes farão a contrapartida, se for o caso.  

2.5. São municípios adquirentes do produto licitado neste processo: Campo Erê/SC, 

Chopinzinho/PR, Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Honório Serpa/PR, 

Irati/SC, São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR, conforme Ofícios de solicitação 

relacionados abaixo e anexados ao processo.  

2.6. RELAÇÃO DE OFÍCIOS DOS MUNICÍPIOS SOLICITANDO O OBJETO 

MUNICÍPIO NÚMERO DO OFÍCIO 
DE SOLICIATÇAÕ 

Campo Erê/Sc Ofício 028/2022 
Chopinzinho/PR Ofício 052/2022 
Clevelândia/PR Ofício 137/2022 
Coronel Domingos Soares/PR Ofício 028/2022 
Honório Serpa/PR Ofício 043/2022 
Irati/SC Ofício 007/2022 
São João/PR Ofício 022/2022 
Palmas/PR e-mail  
Pato Branco/PR Ofício 085/2022 

 

3. LOCAIS DE ENTREGA 

MUNICÍPIO ENDEREÇO PARA ENTREGA 

Campo Erê/SC 
Avenida Bandeirantes, s/n, Campo Erê/SC, CEP nº 
89.980-000. 

Chopinzinho/PR 
Secretaria Municipal de Saúde - Rua Coronel 
Santiago Dantas, nº 4864, Centro de 
Chopinzinho/PR. 
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Clevelândia/PR 
Centro Municipal de Saúde Prefeito Antônio Celso 
Bortolini, Rua Guarani, nº 42, Aeroporto, 
Clevelândia/PR, CEP nº 85530-000. 

Coronel Domingos Soares/PR 
Secretaria Municipal de Saúde - Avenida Araucária, 
nº 2784, Centro de Coronel Domingos Soares/PR, 
CEP 85.557-000. 

Honório Serpa/PR 
Centro de Saúde – Avenida das Flores, nº 600, Honório 
Serpa/PR. 

Irati/SC 
Posto de Saúde – Rua João Beux sb, nº 412 – Centro – 
Irati/SC. 

São João/PR 
Central de Saúde – Rua Santo Antonio, nº 623, Centro, 
São João/PR. 

Palmas/PR 
Rua Elias Fonseca Milla, nº 1010, Bairro Dissenha, 
Palmas/PR, CEP nº 85.555-000. 

Pato Branco/PR 
Secretaria Municipal dessaúde – Rua Paraná, nº 
1605, Bairro Sambugaro, Pato Branco/PR. 

 
 
4. QUANTIDADE POR MUNICÍPIO 
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1 27 41 21 19 17 3 18 20 33 85 

 
 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E VALOR MÁXIMO 
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1 

TABLET - tela 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo, 
armazenamento interno 32 GB ou superior, 
armazenamento externo 32 GB ou superior, procesador 
octacore ou superior, câmera frontal até 5MPX ou superior, 
câmera traseira até 8MPX ou superior, conectividade wi-fi, 
3G, 4G, bluetooth, sistema operacional android 10 ou 
superior. Cada tablet deve ser entregue acompanhado de 
capa e película protetoras. ITEM COM COTA DE 83,10% 
DESTINADA A AMPLA CONCORRÊNCIA.  

236 1.639,30 386.874,80 

2 

TABLET - tela 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo, 
armazenamento interno 32 GB ou superior, 
armazenamento externo 32 GB ou superior, procesador 
octacore ou superior, câmera frontal até 5MPX ou superior, 
câmera traseira até 8MPX ou superior, conectividade wi-fi, 
3G, 4G, bluetooth, sistema operacional android 10 ou 
superior. Cada tablet deve ser entregue acompanhado de 
capa e película protetoras. ITEM COM COTA DE 16,90% 
DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEs E 
EPPs. 

48 1.639,30 78.686,40 
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VALOR TOTAL MÁXIMO DO PROCESSO R$ 465.561,20 (quatrocentos e sessenta e cinco 

mil e quinhentos e sessenta e um reais vinte centavos). 

 
6. PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus), no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da Nota de 

Autorização de Despesa/Empenho. 

6.2. As entregas serão feitas mediante a “Autorização de Fornecimento ou Documento 

Equivalente” e deverão ocorrer no local especificado no item 3 deste termo, respeitando o 

prazo estipulado no item 6.1 deste Termo de Referência. 

6.3. Os prazos de que tratam o item 6.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 

ocorra por motivo devidamente justificado e aceito pelo Ente Participante. 

6.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos 

licitados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 

formalizado, justificado e aceito pelo Ente Participante. 

6.5. Os Entes Participantes designarão funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do 

pagamento à respectiva beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de 

suas obrigações. 

6.6. O fornecedor não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única 

e exclusivamente o valor dos produtos contratados. 

6.7. Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues 

acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento. 

 

7. REAJUSTES 

7.1. Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste certame. 

8.2. Ficha técnica do produto ofertado. 

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Os produtos, objeto desta licitação, serão recebidos pelos entes participantes, da 

seguinte forma: 

9.1.1. PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens 

com as especificações licitadas; 

9.1.2. DEFINITIVAMENTE - após análise técnica, e consequente aceitação. 
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9.2. No prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município 

participante procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários 

para o aceite, tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua 

conformidade com as especificações descritas neste Edital, dentre outros que se fizerem 

necessários. 

9.2.1. Caso satisfatórias as verificações, o município participante atestará a efetivação dos 

bens no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento. 

9.2.2. Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no 

qual constará as desconformidades verificadas, devendo o (s) bens (s) ser (em) 

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal. 

9.2.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto 

também seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante 

contratada a aplicação das sanções cabíveis. 

9.3. Os custos de substituição do bem rejeitado ocorrerão a expensas da contratada. 

9.4. A Contratada deverá comunicar o Ente Participante, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 

entrega do objeto. 

9.5. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as 

disposições contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

9.6. Os produtos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 

as normas vigentes em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na 

entrega serão verificadas especificações conformes descrição do Contrato e edital, os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

9.7. Os produtos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais (escritos em 

português) necessários para seu funcionamento, configuração e utilização do bem e de 

seus componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações 

devem ser comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual 

original ou página do fabricante na internet). 

9.8. O objeto será recusado:  

9.8.1. Se entregue com especificações diferentes das contidas no edital e proposta da 

Licitante Vencedora. 

9.8.2. Se entregue com qualquer defeito de fabricação. 

9.9. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a Licitante Vencedora será comunicada 

a retirar o objeto no local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias úteis e substituí-lo por 

outro que atenda as especificações constantes deste Edital e Contrato Administrativo, sem 

geração de qualquer ônus para os Entes Participantes (municípios consorciados). 

9.10. Na hipótese de não cumprimento das exigências do Edital, o pagamento será 

suspenso até que seja sanada a situação, no prazo determinado pelo Órgão A
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Gerenciador/Ente Participante, independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo 

esta determinar o cancelamento do item do Contrato Administrativo.  

9.11. No caso de a licitante vencedora não dar andamento à entrega do objeto desta 

licitação, o Órgão Gerenciador ficará com a liberdade de, a seu critério, verificando a 

aceitabilidade das propostas subsequentes, convocar as demais licitantes, na ordem de 

classificação, e procedendo à contratação, desde que o preço seja aceitável, apurados 

mediante pesquisa realizada pelo Órgão Gerenciador, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas nesta lei e legislação pertinente. 

9.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) 

adjudicatária (s), nos termos das prescrições legais. 

9.13. O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação pela Licitante vencedora, sem autorização do Órgão dos Entes Participantes 

por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de 

qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor. 

10.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 

10.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo Ente 

Participante quanto ao fornecimento dos bens. 

10.4. Comunicar imediatamente ao Ente Participante toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

10.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

10.6. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao Ente Participante ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida 

essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão ou responsável do Ente Participante. 

10.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

10.8. Comunicar ao Ente Participante as alterações que forem efetuadas em seu 

Contrato Social. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ENTE PARTICIPANTE) 

11.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada, A
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as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquele. 

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à 

execução do contrato. 

11.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora 

estabelecidas. 

11.4. Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições 

definidos no edital, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos 

bens fornecidos. 

 

12. GARANTIA 

12.1. A empresa vencedora deverá dar garantia para os produtos propostos de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo 

I, deste Edital, sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a 

finalidade de assegurar a qualidade e a continuidade do serviço. 

12.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os produtos que apresentarem vícios, 

irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para 

o Ente Participante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

abertura do chamado. 

12.3. Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão 

fornecidas as seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do produto 

com problema; Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-

Irregularidade observada; Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para 

contato.  

12.4. Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do produto para uso 

em perfeitas condições de funcionamento no local. 

12.5. No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido, o 

produto defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e capacidades 

iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição. 

12.6. Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do produto será definitiva, 

a critério do Ente Participante. 

12.7. A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada 

preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma 

Autorizada/Credenciada pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os 

custos e a responsabilidade referente ao transporte dos bens até o local da assistência 

técnica correrá por conta da Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, 

ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas especificas. A
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA  

13.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o 

término da garantia dos produtos. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte 

dotação: 01.001.10.122.0001.1.001.4.4.90.52.00.00.00.00 – Fonte 076. 

14.2. Os Órgãos dos Entes Participantes, informarão as dotações orçamentárias 

correspondentes no momento da formalização do contrato administrativo.  

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pelo Ente Participante via crédito bancário na conta 

corrente de titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias 

após o atestado definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também 

da Nota Fiscal.  

15.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia 

de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no 

período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro 

rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

15.3. A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em 

conformidade com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar a 

marca, modelo, o número do processo, a modalidade da licitação e número do empenho. 

15.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, 

não sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa. 

15.5. A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; A
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Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal e 

a Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal. 

15.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o ENTE PARTICIPANTE poderão 

deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

15.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

15.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante. 

 

16. PENALIDADES  

16.1. A Apuração e aplicação de penalidades serão de responsabilidade do Órgão 

Gerenciador nas etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, 

momento a partir do qual incumbe ao Ente Participante a respectiva competência. 

16.2. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 

correspondentes aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora 

das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Ata 

de Registro de Preços, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma 

cumulativa: 

16.2.1. Advertência. 

16.2.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de 

perdas, danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o ENTE PARTICIPANTE: 

16.2.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, 

será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

do item constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 

diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/1993. 

16.2.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 

(quinze) dias, o ENTE PARTICIPANTE poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor 

do certame, aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação, respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

16.2.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor 

inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor. 

16.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso 

de recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e 

quinhentos reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais). A
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16.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em 

decisão fundamentada da autoridade competente. 

16.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o CONIMS e ou o ENTE PARTICIPANTE, que será concedida sempre 

que o fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

17. RESCISÃO  

17.1. O Ente participante considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante 

notificação extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, 

multa ou pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:  

17.1.1. Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no 

Edital de Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 

78 da Lei 8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 

da referida Lei, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.  

17.1.2. Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência.  

17.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada.  

17.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  

17.1.5. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.  

17.1.6. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.  

17.1.7. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.  

17.2. A rescisão contratual pode ser:  

17.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.  

17.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

Pato Branco/PR, 20 de junho de 2022. 

 
 
 

RAFAEL DAVI RODRIGUES DE QUEIROZ 
COORDENADOR COMPRAS E MANUTENÇÃO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  
ENDEREÇO: 
CNPJ:   
TELEFONE: 
WHATS: 
E-MAIL:  
CONTATO:  
BANCO:  
AGÊNCIA:  
CONTA CORRENTE: 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÕES  

A
P

R
E

S
E

N
T

A
Ç
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O

 

Q
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Á
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T
O

T
A

L
 

P
R

O
P

O
S

T
O

 

       

 

VALOR TOTAL PROPOSTO R$ _________________________________________. 

 

A validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias. 

A proponente deverá declarar garantia mínima de 12 (doze) meses, ou em maior período 

quando o caso, (todos os custos da garantia deverão estar inclusos na proposta, quanto 

aos componentes elétricos e eletrônicos), contados a partir do recebimento definitivo dos 

itens pela contratante (ENTE PARTICIPANTE). 

 

Pato Branco/PR, ____ de _____________ 20_____. 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATANTE: O município de ____________________________ Estado ____, pessoa 

jurídica de direito público, estabelecida à Rua ________________________, nº _____, 

Bairro _________________; inscrita no CNPJ sob nº ___________________, neste ato 

representado por seu Prefeito Sr. ___________________________________.  

 

CONTRATADA: (dados da proponente vencedora da licitação) 
 
 
Pelo presente instrumento, oriundo do processo de licitação n° 127/2022, Pregão 

Eletrônico nº 019/2021, homologado em ___/___/_____, mediante sujeição mútua às 

normas constantes da Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 

Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2016 e subsidiariamente no que 

couber a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações pertinentes e Decreto 

Federal n.º 10.024/2019  e ainda, pelas condições e exigências constantes do Edital e 

termo de referência, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representadas por seus 

representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, justo e avençado, Contrato de 

Fornecimento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Aquisição de Tablets, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas 

em edital e seus anexos. 

1.2. Os contratos serão celebrados entre o vencedor (es) do certame diretamente com 

cada município participante, respeitando-se as quantidades por eles solicitadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  PRAZO DE ENTREGA 

2.1. Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem ônus), 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da Nota de 

Autorização de Despesa/Empenho. 

2.2. As entregas serão feitas mediante a “Autorização de Fornecimento ou Documento 

Equivalente” e deverão ocorrer no local especificado respeitando o prazo estipulado no 

item 2.1 deste contrato. 

2.3. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo Ente Participante. 

2.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos 

licitados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 

formalizado, justificado e aceito pelo Ente Participante. 

2.5. Os Entes Participantes designarão funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel 
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cumprimento do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do 

pagamento à respectiva beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de 

suas obrigações. 

2.6. O fornecedor não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única 

e exclusivamente o valor dos produtos contratados. 

2.7. Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues 

acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE ENTREGA 

3.1. O (s) bem (ns), deve (m) ser entregue (s) no município de __________________ 

Estado______, Rua _______________, nº _____, Bairro _____________ CEP: ______. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTES 

4.1. Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os produtos, objeto desta licitação será recebido pelo ente participante, da seguinte 

forma: 

5.1.1. PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens 

com as especificações licitadas; 

5.1.2. DEFINITIVAMENTE - após análise técnica, e consequente aceitação. 

5.2. No prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município 

participante procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários 

para o aceite, tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua 

conformidade com as especificações descritas neste Edital, dentre outros que se fizerem 

necessários. 

5.2.1. Caso satisfatórias as verificações, o município participante atestará a efetivação dos 

bens no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento. 

5.2.2. Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no 

qual constará as desconformidades verificadas, devendo o (s) bens (s) ser (em) 

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal. 

5.2.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto 

também seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante 

contratada a aplicação das sanções cabíveis. 

5.3. Os custos de substituição do bem rejeitado ocorrerão a expensas da contratada. 

5.4. A Contratada deverá comunicar o Ente Participante, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 

entrega do objeto. 

5.5. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as A
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disposições contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

5.6. Os produtos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 

as normas vigentes em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na 

entrega serão verificadas especificações conformes descrição do Contrato e edital, os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

5.7. Os produtos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais (escritos em 

português) necessários para seu funcionamento, configuração e utilização do bem e de 

seus componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações 

devem ser comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual 

original ou página do fabricante na internet). 

5.8. O objeto será recusado:  

5.8.1. Se entregue com especificações diferentes das contidas no edital e proposta da 

Licitante Vencedora. 

5.8.2. Se entregue com qualquer defeito de fabricação. 

5.9. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a Licitante Vencedora será comunicada 

a retirar o objeto no local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias úteis e substituí-lo por 

outro que atenda as especificações constantes deste Edital e Contrato Administrativo, sem 

geração de qualquer ônus para os Entes Participantes (municípios consorciados). 

5.10. Na hipótese de não cumprimento das exigências do Edital, o pagamento será 

suspenso até que seja sanada a situação, no prazo determinado pelo Órgão 

Gerenciador/Ente Participante, independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo 

esta determinar o cancelamento do item do Contrato Administrativo.  

5.11. No caso de a licitante vencedora não dar andamento à entrega do objeto desta 

licitação, o Órgão Gerenciador ficará com a liberdade de, a seu critério, verificando a 

aceitabilidade das propostas subsequentes, convocar as demais licitantes, na ordem de 

classificação, e procedendo à contratação, desde que o preço seja aceitável, apurados 

mediante pesquisa realizada pelo Órgão Gerenciador, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas nesta lei e legislação pertinente. 

5.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) 

adjudicatária (s), nos termos das prescrições legais. 

5.13. O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação pela Licitante vencedora, sem autorização do Órgão dos Entes Participantes 

por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de 

qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor. A
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6.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 

6.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo Ente Participante 

quanto ao fornecimento dos bens. 

6.4. Comunicar imediatamente ao Ente Participante toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

6.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

6.6. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao Ente Participante ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida 

essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão ou responsável do Ente Participante. 

6.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa. 

6.8. Comunicar ao Ente Participante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato 

Social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ENTE PARTICIPANTE) 

7.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada, 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquele. 

7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à 

execução do contrato. 

7.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora 

estabelecidas. 

7.4. Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições 

definidos no edital e contrato, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano 

causado pelos bens fornecidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA  

8.1. A empresa vencedora deverá dar garantia para os produtos propostos de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, deste 

Edital, sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a finalidade 

de assegurar a qualidade e a continuidade do serviço. 

8.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os produtos que apresentarem vícios, 

irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para A
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o Ente Participante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

abertura do chamado. 

8.3. Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão 

fornecidas as seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do produto 

com problema; Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-

Irregularidade observada; Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para 

contato. 

8.4. Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do produto para uso 

em perfeitas condições de funcionamento no local. 

8.5. No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido, o 

produto defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e capacidades 

iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição. 

8.6. Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do produto será definitiva, a 

critério do Ente Participante. 

8.7. A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada 

preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma 

Autorizada/Credenciada pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os 

custos e a responsabilidade referente ao transporte dos bens até o local da assistência 

técnica correrá por conta da Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, 

ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas especificas. 

 

CLÁUSUNA NONA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

9.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o 

término da garantia dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte 

dotação: 01.001.10.122.0001.1.001.4.4.90.52.00.00.00.00 – Fonte 076. 

10.2. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações orçamentárias correspondentes 

no momento da formalização do contrato administrativo. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pelo Ente Participante via crédito bancário na conta 

corrente de titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias 

após o atestado definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também 

da Nota Fiscal. 

11.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia 
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de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no 

período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro 

rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

11.3. A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em 

conformidade com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o 

número do processo, a modalidade da licitação e número do empenho. 

11.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, 

não sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa. 

11.5. A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita 

Federal, Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal. 

11.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o ENTE PARTICIPANTE poderão 

deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

11.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

11.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

12.1. A Apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão 

Gerenciador nas etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, 

momento a partir do qual incumbe ao Ente Participante a respectiva competência. 

12.2. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações A
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correspondentes aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora 

das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Ata 

de Registro de Preços, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma 

cumulativa: 

12.1.1. Advertência. 

12.1.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de 

perdas, danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o ENTE PARTICIPANTE: 

12.1.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, 

será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

do item constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 

diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/1993. 

12.1.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 

(quinze) dias, o ENTE PARTICIPANTE poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor 

do certame, aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação, respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

12.1.2.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor 

inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor. 

12.1.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso 

de recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e 

quinhentos reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais). 

12.1.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em 

decisão fundamentada da autoridade competente. 

12.1.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO  

13.1. O Ente participante considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante 

notificação extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, 

multa ou pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:  

13.1.1. Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no 

Edital de Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 

78 da Lei 8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 

da referida Lei, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.  

13.1.2. Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no A
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Termo de Referência.  

13.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada.  

13.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  

13.1.5. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.  

13.1.6. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.  

13.1.7. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.  

13.2. A rescisão contratual pode ser:  

13.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.  

13.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AÇÕES JUDICIAIS 

14.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda do fornecimento do objeto deste 

contrato, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 

que do ato resultar, ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a 

desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 

administrativas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento as 

partes elegem o Foro da Comarca de ________________________________________. 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma e na presença de duas testemunhas para que surta seus efeitos legais. 

 
__________/____, ____ de ________ de 2022. 

 
 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                   ____________________________ 
        Contratada                                                             Prefeito de __________ 
 
 
Testemunhas:  
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orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Fwd: OFICIO N° 1096 - LUCITAÇÃO REFERENTE A COMPART DE TABLETS - PE
019-2022
1 mensagem

saude@chopinzinho.pr.gov.br <saude@chopinzinho.pr.gov.br> 1 de agosto de 2022 16:45
Para: LIDIANE <orcamentosaudechz@gmail.com>

-------- Mensagem original --------

Assunto:OFICIO N° 1096 - LUCITAÇÃO REFERENTE A COMPART DE TABLETS - PE 019-2022
Data:20/07/2022 16:42

De:LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>
Para:Rosalva Boligon <rosalva_boligon@yahoo.com.br>, saude@campoere.sc.gov.br,

saude@chopinzinho.pr.gov.br, kelli moraes <moraeskelli@hotmail.com>, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE CORONEL DOMINGOS SOARES <sms_coroneldomingossoares@sesa.pr.gov.br>,
Departamento de Saúde Honório Serpa <saudehs@hotmail.com>, jota.c.p@hotmail.com,
saude@irati.sc.gov.br, akf_manutd@hotmail.com, "Secretaria Municipal de Saude Itapejara D'Oeste Pr"
<itapejarasaude@gmail.com>, Odair chuta <odairengenhar@hotmail.com>,
secretariosaude@pmp.pr.gov.br, Secretaria da Saúde de Pato Branco <secsaude@patobranco.pr.gov.br>

Boa Tarde!
Segue ofício nº 1096/2022, com todas as informações referentes ao processo.
O processo está homologado e disponível para que os municípios formalizem seus devidos contratos!
Qualquer dúvida estamos a disposição!

Atenciosamente,
Jean
 

          
LICITAÇÃO / CONTRATOS / CREDENCIAMENTO
CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde
CNPJ: 00.136.858/0001-88
Fone: (46) 3313 3550
Whats App Licitação: (46) 98405-8825
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta
CEP: 85501-530 – Pato Branco - PR
www.conims.com.br

 
-- 
Grazziele Matte Dossena
Secretária Municipal de Saúde

Rua Coronel Santiago Dantas, 4864 Centro
Chopinzinho - Pr 
CEP: 85560-000
Fone: (46) 3242-1836 
CNPJ: 76.995.414/0001-60

7 anexos

3.2. FICHA COM INFORMAÇÕES EMPRESAS.pdf
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92K

2. DESCRITIVO ITENS CONFORME EDITAL.pdf
86K

3. COLOCAÇÃO EMPRESAS.pdf
116K

1. OFICIO 1096 RESULTADO PE 19.pdf
327K

3.1. ITENS HOMOLOGADOS.pdf
211K

3.3. MINUTA DO CONTRATO.docx
75K

3.4. DISTRIBUIÇÃO TABLETS POR MUNICIPIO.pdf
260K
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OFÍCIO Nº 1096/LICITAÇÃO/CONIMS 

       

                    Pato Branco/PR, 20 de julho de 2022. 

Srs. 
Secretários Municipais De Saúde 
 
1. Informamos os resultados da Licitação Compartilhada: 

Processo Licitatório nº 127 Pregão - Eletrônico nº 019/2022 

Objeto: Pregão Eletrônico para aquisição de TABLETS, para as secretarias municipais de 

saúde, de acordo com as condições, quantidades e especificações estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 
2. São PARTICIPANTES os municípios consorciados: Campo Erê/SC, Chopinzinho/PR, 

Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR, 

São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR. 

 

3. Em anexo estão os seguintes documentos:  

a) Descrição dos itens conforme edital. 

b) Colocação das empresas; 

c) Planilha com os itens homologados com a respectiva quantidade solicitada; 

d) Documento com informações de contato das empresas ganhadoras; 

e) Modelo Minuta do Contrato – Conforme edital. 

f) Planilha referente a aquisição dos TABLETS por Município; 

 

4. A íntegra do processo para consulta se encontra disponível no site deste CONIMS, 

através do seguinte caminho: www.conims.com.br, na aba Licitações, Ano 2022, 

Modalidade Pregão, Pregão Eletrônico nº 019/2022. 

 

5. Informa-se que como o valor total ficou acima do exigido na Lei complementar 123/2006 

(Lei das ME/EPP) e a aquisição do referido objeto é passível de divisão, o mesmo fora 

divido em 2 (dois) itens, tendo um vencedor diferente para cada, por isso da diferença de 

valores do mesmo objeto. Item 1: Com cota de 83,10% destinada a ampla concorrência; 

e o Item 2: Com cota de 16,90% destinada a participação exclusiva de MEs e EPPs.  

 

6. Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas pelos telefones (046) 3313-3550 - 

(046) 98405 8825 (WhatsApp). 

 

Atenciosamente, 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:  Memorando 2- 4.558/2022        131/284



3.1 DESCRITIVO DOS ITENS CONFORME EDITAL 

 

Os itens ofertados deverão possuir as seguintes especificações mínimas:   

 

ITEM 1: TABLET - tela 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo, armazenamento interno 32 GB ou 
superior, armazenamento externo 32 GB ou superior, procesador octacore ou superior, câmera 
frontal até 5MPX ou superior, câmera traseira até 8MPX ou superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G, 
bluetooth, sistema operacional android 10 ou superior. Cada tablet deve ser entregue acompanhado 
de capa e película protetoras. ITEM COM COTA DE 83,10% DESTINADA A AMPLA 
CONCORRÊNCIA.  
 

 
ITEM 2: TABLET - tela 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo, armazenamento interno 32 GB ou 
superior, armazenamento externo 32 GB ou superior, procesador octacore ou superior, câmera 
frontal até 5MPX ou superior, câmera traseira até 8MPX ou superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G, 
bluetooth, sistema operacional android 10 ou superior. Cada tablet deve ser entregue acompanhado 
de capa e película protetoras. ITEM COM COTA DE 16,90% DESTINADA À PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEs E EPPs.  
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N° Item COLOCAÇÃO CNPJ RAZÃO SOCIAL QTD. VALOR UNIT Valor (R$) Situação
1 1° 20.393.199/0001-72 L. L. MALKUT LTDA 236 R$ 1.474,30 347.934,80R$      VENCEDOR

1 2° 41.826.585/0001-80 GLOBALI DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 236 R$ 1.489,19 351.450,00R$      2°

2 1° 45.712.198/0001-74 ANALIA GOMES SILVA 07109610225 48 R$ 1.361,25 65.340,00R$        VENCEDOR

2 2° 20.393.199/0001-72 L. L. MALKUT LTDA 48 R$ 1.375,00 66.000,00R$        2°
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N° Item ITEM MUNICIPIO SOLICITANTE QTD.
VALOR 

UNIT
Valor TOTAL RAZÃO SOCIAL CNPJ

1
TABLET  - tela 10" 

ou maior

Campo Erê/SC, Chopinzinho/PR, 

Clevelândia/PR, Coronel Domingos 

Soares/PR, Honório Serpa/PR, Itapejara/PR, 

São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR.

236 R$ 1.474,30 347.934,80R$      L. L. MALKUT LTDA 20.393.199/0001-72

2
TABLET  - tela 10" 

ou maior

Campo Erê/SC, Chopinzinho/PR, 

Clevelândia/PR, Coronel Domingos 

Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, 

Itapejara/PR, São João/PR, Palmas/PR e 

Pato Branco/PR.

48 R$ 1.361,25 65.340,00R$        
ANALIA GOMES SILVA 

07109610225
45.712.198/0001-74

R$ 413.274,80VALOR MÁXIMO TOTAL

RESULTADO LICITAÇÃO COMPARTILHADA TABLETS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 019-2022
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EMPRESAS PRIMEIRAS COLOCADAS – VENCEDORAS 

 

EMPRESA: L.L. Malkut LTDA 

CNPJ n° 20.393.199/0001-72  

Rua Barão do Rio Branco -159, Clevelândia/PR, Cep: 85530-000. 

Telefone: (46) 3252-4118 

Email: compras.clevelandia@gmail.com 

Representante Legal/Administrador: Lucas Felipe Malkut, Sócio Proprietário, RG:10610377-1 CPF:088.260.129-62, conforme contrato 

Social registrado na junta comercial sob nº 20220955115 em 24/02/2022. 

Banco Sicoob Agência: 0756 Conta Corrente: 20218-5 

 

EMPRESA: ANALIA GOMES SILVA 07109610225 

CNPJ n° 45.712.198/0001-74 

Avenida Deputado Jamel Cecílio -2690, Ed. Metropolitan, 2001-A, Bairro Jardim Goiás, Goiânia/GO, Cep: 74810-100. 

Telefone: (62) 3142-6211 

Email: vitetecnologia@gmail.com 

Representante Legal/Administrador (a): Analia Gomes Silva, Administradora, RG: 3929189, CPF 071.096.102-25, (Microempreendedor 

Individual). 

Banco Sicoob – 756: Agência: 5004 Conta Corrente: 1065790-8 
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27 41 21 19 17 3 18 20 33 85

ITEM 1: 
VALOR 

UNITÁRIO 
DO ITEM: 
1.474,30

22 36 16 14 12 0 13 15 28 80 236

ITEM 2:  
VALOR 

UNITÁRIO 
DO ITEM: 
1.361,25 

5 5 5 5 5 3 5 5 5 5 48

TOTAL 27 41 21 19 17 3 18 20 33 85 284

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES E 
QUANTIDADES

DISTRIBUIÇÃO TABLETS POR MUNICIPIO

* Obs: TABELA REFERÊNTE A QUANTIDADE QUE CADA MUNICIPIO PODE ADQUIRIR DE CADA ITEM DO PREGÃO
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Ehspinzinho - FR

Rua Coronel Santiago Dantas, 4864 - Fone: fqst 3242-1511

RESOTUçÃO Ns0p,l2022

Súmula: Aprovar as Resoluções SESA 1070 e

1O7tl2ozL.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzinho, Ad referendum, e

no uso de suâs competências regimentais e atribuiçôes conferidas pela Lei Municipal ne

L.88312OO5, de 15 dejunho de 2005, e Decreto ne 08tl2OL7 de27 de março de 2017,

Resolve:

1. Aprovar as Resoluções SESA ns tO7OlzO2L e LO7Ll2O2t, que incluí o

equipamento tablet na resolução SESA ns 773/2OLg e habilita os municípios

a plêitearem adesão aos Programas Estratégicos da Sêcretaria de Estado da

Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o lncêntivo Financeiro

de lnvestimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção

Primária, no exercício de 2o21, no valor de RS 49.200,00 {quarenta e nove

mil e duzentos reais), para o Município de Chopinzinho.

\t
t r,r,'' ? -i'í 

'
.ANASTÁCIA FÁVERO DA SILVA

Presidente do CMS de Chopinzinho

Homologo o Resolução CMS ne U de 70 de joneiro de 2A22, nos termos do Decreto ne 706 de

26 de marÇo de 2020.

Eonselho Municipal de Saúde

flrcX#-.".^*-
G \4rzr E LEMArrqpossE N A

Secêtária Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO 061/2021. Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 08/12/2021 11:27. Inserido ao documento 245.926 por: Renata Dal Pai
Orreda em: 08/12/2021 11:26. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 71cde42a1364b20311f5833b4006376f.
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N° 1.071/2021 

Habilita os municípios a pleitearem 
adesão aos Programas Estratégicos da 
Secretaria de Estado da Saúde —
Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para aquisição de 
equipamentos para Unidades de 
Atenção Primária, no exercício de 
2021. 

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4° da lei n° 19.848, de 03 de maio de 
2.019, a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e, 
considerando a Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro, 

- Considerando o art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática em confoimidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

- Considerando a Lei n° 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto 
n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Saúde, cujo art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos 
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere"; 

- Considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde —
FUNSAUDE (Lei n° 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de 
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete 
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE; 

- Considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À 
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III — "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

- Considerando a Resolução SESA n° 773/2019, que dispõe sobre o Incentivo 
Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção 
Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a 
fundo. 

- Considerando a Resolução SESA n° 920/2020, que altera o Art. 3° e 6°, da 
Resolução SESA n° 773/2019. 

- Considerando a Resolução SESA n° 1.070/2021, que acrescenta Item ao Anexo I —
Relação de Equipamentos e Características Técnicas, da Resolução SESA n° 773/2019. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.or.ffov.br  — eabineteWsesa.nr.gov.br  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para 
pleitearem a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde —
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para a 
aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, na modalidade "Fundo a 
Fundo". 

Parágrafo Único O objeto desta Resolução a ser pleiteado pelos municípios deverá 
ser exclusivamente de tablets para os Agentes Comunitários de Saúde do Estado do Paraná 
(conforme descrito no item 84 do Anexo I da Resolução SESA n° 1.070/2021). 

Art. 2° Para receberem o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios 
deverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 
5° da Resolução SESA n° 773/2019, via e-Protocolo Digital, nos termos do Decreto n° 5.389, 
de 24 de outubro de 2016. 

Art. 3° Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a 
SESA editará Resolução de habilitação e autorização do repasse do Incentivo Financeiro de 
Investimento para a aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, conforme 
prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 4° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 08 de dezembro de 2021. 

Carlos Alberto Gebrim 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da 	d 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.nr.gov.br  — gabinetesesa.nr.aov.br  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO I — RESOLUÇÃO SESA N° 1.071/2021 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Tablets para os Agentes Comunitários de Saúde do Estado do Paraná 

MUNICÍPIO 
° 

ACS 
VALOR TOTAL 

Abatiá 14 R$16.800,00 
Adrianópolis 16 R$19.200,00 

Agudos do Sul 16 R$19.200,00 
Almirante Tamandaré 13 R$15.600,00 

Altamira do Paraná 15 R$18.000,00 
Alto Paraíso 7 R$8.400,00 
Alto Paraná 22 R$26.400,00 
Alto Piquiri 47 R$56.400,00 

Altônia 26 R$31.200,00 
Alvorada do Sul 17 R$20.400,00 

Amaporã 12 R$14.400,00 
Ampére 24 R$28.800,00 
Anahy 7 R$8.400,00 
Andirá 32 R$38.400,00 
Ângulo 6 R$7.200,00 

Antonina 39 R$46.800,00 
Antônio Olinto 18 R$21.600,00 

Apucarana 197 R$236.400,00 
Arapongas 164 R$196.800,00 

Arapoti 44 R$52.800,00 
Arapuã 14 R$16.800,00 
Araruna 28 R$33.600,00 

Araucária 162 R$194.400,00 
Ariranha do Ivaí 9 R$10.800,00 

Assai 23 R$27.600,00 
Assis Chateaubriand 34 R$40.800,00 

Astorga 32 R$38.400,00 
Atalaia 7 R$8.400,00 

Balsa Nova 14 R$16.800,00 
Bandeirantes 30 R$36.000,00 

Barbosa Ferraz 30 R$36.000,00 
Barra do Jacaré 8 R$9.600,00 

Barracão 25 R$30.000,00 
Bela Vista da Caroba 10 R$12.000,00 
Bela Vista do Paraíso 30 R$36.000,00 

Bituruna 31 R$37.200,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.nr.gov.br  — gabineteWsesa.nr.gov.br  
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PARAN  ‘.?  Á 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Boa Esperança 20 R$24.000,00 
Boa Esperança do Iguaçu 11 R$13.200,00 

Boa Ventura de São Roque 24 R$28.800,00 
Boa Vista da Aparecida 18 R$21.600,00 

Bocaiúva do Sul 9 R$10.800,00 
Bom Jesus do Sul 10 R$12.000,00 

Bom Sucesso 17 R$20.400,00 
Bom Sucesso do Sul 9 R$10.800,00 

Borrazópolis 20 R$24.000,00 
Braganey 10 R$12.000,00 

Brasilândia do Sul 14 R$16.800,00 
Cafeara 6 R$7.200,00 

Cafelândia 24 R$28.800,00 
Cafezal do Sul 9 R$10.800,00 

Califórnia 19 R$22.800,00 
Cambará 26 R$31.200,00 
Cambé 90 R$108.000,00 

Cambira 12 R$14.400,00 
Campina da Lagoa 33 R$39.600,00 
Campina do Simão 13 R$15.600,00 

Campina Grande do Sul 44 R$52.800,00 
Campo Bonito 13 R$15.600,00 

Campo do Tenente 4 R$4.800,00 
Campo Largo 105 R$126.000,00 
Campo Magro 30 R$36.000,00 
Campo Mourão 90 R$108.000,00 

Cândido de Abreu 36 R$43.200,00 
Candói 32 R$38.400,00 

Cantagalo 24 R$28.800,00 
Capanema 37 R$44.400,00 

Capitão Leônidas Marques 33 R$39.600,00 
Carambeí 15 R$18.000,00 
Carlópolis 17 R$20.400,00 
Cascavel 207 R$248.400,00 
Castro 93 R$111.600,00 

Catanduvas 11 R$13.200,00 
Centenário do Sul 15 R$18.000,00 

Cerro Azul 39 R$46.800,00 
Céu Azul 16 R$19.200,00 

Chopinzinho 41 R$49.200,00 
Cianorte 102 R$122.400,00 

Cidade Gaúcha 29 R$34.800,00 
Clevelândia 21 R$25.200,00 

Colombo 269 R$322.800,00 
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PARANÁ   
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Colorado 33 R$39.600,00 
Congonhinhas 16 R$19.200,00 

Conselheiro Mairinck 7 R$8.400,00 
Contenda 27 R$32.400,00 
Corbélia 29 R$34.800,00 

Cornélio Procópio 47 R$56.400,00 
Coronel Domingos Soares 19 R$22.800,00 

Coronel Vivida 49 R$58.800,00 
Corumbatai do Sul 10 R$12.000,00 

Cruz Machado 37 R$44.400,00 
Cruzeiro do Iguaçu 12 R$14.400,00 
Cruzeiro do Oeste 49 R$58.800,00 
Cruzeiro do Sul 14 R$16.800,00 

Cruzmaltina 7 R$8.400,00 
Curitiba 529 R$634.800,00 
Curiúva 40 R$48.000,00 

Diamante D'Oeste 10 R$12.000,00 
Diamante do Norte 12 R$14.400,00 
Diamante do Sul 10 R$12.000,00 
Dois Vizinhos 51 R$61.200,00 

Douradina 18 R$21.600,00 
Doutor Camargo 11 R$13.200,00 
Doutor Ulysses 15 R$18.000,00 
Enéas Marques 16 R$19.200,00 

Engenheiro Beltrão 24 R$28.800,00 
Entre Rios do Oeste 9 R$10.800,00 

Esperança Nova 42 R$50.400,00 
Espigão Alto do Iguaçu 11 R$13.200,00 

Farol 9 R$10.800,00 
Faxinal 28 R$33.600,00 

Fazenda Rio Grande 82 R$98.400,00 
Fênix 11 R$13.200,00 

Fernandes Pinheiro 9 R$10.800,00 
Figueira 22 R$26.400,00 

Flor da Serra do Sul 17 R$20.400,00 
Floral 14 R$16.800,00 

Floresta 12 R$14.400,00 
Florestópolis 26 R$31.200,00 

Flórida 5 R$6.000,00 
Formosa do Oeste 21 R$25.200,00 

Foz do Iguaçu 324 R$388.800,00 
Foz do Jordão 16 R$19.200,00 

Francisco Alves 14 R$16.800,00 
Francisco Beltrão 175 R$210.000,00 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

General Carneiro 19 R$22.800,00 
Godoy Moreira 8 R$9.600,00 

Goioerê 43 R$51.600,00 
Goioxim 23 R$27.600,00 

Grandes Rios 14 R$16.800,00 
Guaíra 40 R$48.000,00 

Guairaçá 15 R$18.000,00 
Guamiranga 20 R$24.000,00 
Guapirama 10 R$12.000,00 
Guaporema 5 R$6.000,00 

Guaraci 10 R$12.000,00 
Guaraniaçu 48 R$57.600,00 
Guarapuava 190 R$228.000,00 

Guaraqueçaba 15 R$18.000,00 
Guaratuba 44 R$52.800,00 

Horário Serpa 17 R$20.400,00 
Ibaiti 50 R$60.000,00 
Ibema 8 R$9.600,00 
Ibiporã 39 R$46.800,00 

Icaraíma 21 R$25.200,00 
Iguaraçu 7 R$8.400,00 
Iguatu 5 R$6.000,00 
Imbaú 7 R$8.400,00 

Imbituva 44 R$52.800,00 
Inácio Martins 17 R$20.400,00 

Inajá 7 R$8.400,00 
Indianópolis 10 R$12.000,00 

Ipiranga 34 R$40.800,00 
Iporã 39 R$46.800,00 

Iracema do Oeste 4 R$4.800,00 
Irati 42 R$50.400,00 

Iretama 16 R$19.200,00 
Itaguajé 9 R$10.800,00 

Itaipulândia 26 R$31.200,00 
Itambaracá 12 R$14.400,00 

Itambé 14 R$16.800,00 
Itapejara d'Oeste 18 R$21.600,00 

Itaperuçu 51 R$61.200,00 
hauria do Sul 12 R$14.400,00 

Ivaí 8 R$9.600,00 
Ivaiporã 50 R$60.000,00 

Ivaté 13 R$15.600,00 
Ivatuba 6 R$7.200,00 
Jaboti 11 R$13.200,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 
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PARANÁ   
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Jacarezinho 58 R$69.600,00 
Jaguapitã 27 R$32.400,00 

Jaguariaíva 18 R$21.600,00 
Jandaia do Sul 38 R$45.600,00 

Janiópolis 16 R$19.200,00 
Japira 10 R$12.000,00 
Japurá 14 R$16.800,00 

Jardim Alegre 35 R$42.000,00 
Jardim Olinda 4 R$4.800,00 

Jataizinho 19 R$22.800,00 
Jesuítas 17 R$20.400,00 

Joaquim Távora 22 R$26.400,00 
Jundiaí do Sul 6 R$7.200,00 

Juranda 18 R$21.600,00 
Jussara 10 R$12.000,00 
Kaloré 14 R$16.800,00 
Lapa 56 R$67.200,00 

Laranjal 22 R$26.400,00 
Laranjeiras do Sul 68 R$81.600,00 

Leópolis 11 R$13.200,00 
Lidianópolis 8 R$9.600,00 

Lindoeste 15 R$18.000,00 
Loanda 24 R$28.800,00 
Lobato 10 R$12.000,00 

Londrina 280 R$336.000,00 
Luiziana 13 R$15.600,00 

Lunardelli 12 R$14.400,00 
Lupionópolis 13 R$15.600,00 

Mallet 19 R$22.800,00 
Mamborê 27 R$32.400,00 

Mandaguaçu 23 R$27.600,00 
Mandaguari 53 R$63.600,00 
Mandirituba 27 R$32.400,00 

Manfrinópolis 12 R$14.400,00 
Mangueirinha 50 R$60.000,00 
Manoel Ribas 23 R$27.600,00 

Marechal Cândido Rondon 31 R$37.200,00 
Maria Helena 15 R$18.000,00 

Marialva 57 R$68.400,00 
Marilândia do Sul 36 R$43.200,00 

Marilena 18 R$21.600,00 
Mariluz 24 R$28.800,00 
Maringá 347 R$416.400,00 

Mariópolis 8 R$9.600,00 
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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Maripá 11 R$13.200,00 
Marmeleiro 34 R$40.800,00 
Marquinho 15 R$18.000,00 
Marumbi 14 R$16.800,00 

Matelândia 26 R$31.200,00 
Matinhos 57 R$68.400,00 
Mato Rico 10 R$12.000,00 

Mauá da Serra 17 R$20.400,00 
Medianeira 54 R$64.800,00 
Mercedes 13 R$15.600,00 
Mirador 7 R$8.400,00 

Miraselva 5 R$6.000,00 
Missal 26 R$31.200,00 

Moreira Sales 20 R$24.000,00 
Morretes 23 R$27.600,00 

Munhoz de Melo 5 R$6.000,00 
Nossa Senhora das Graças 6 R$7.200,00 

Nova Aliança do Ivaí 6 R$7.200,00 
Nova América da Colina 10 R$12.000,00 

Nova Aurora 18 R$21.600,00 
Nova Cantu 15 R$18.000,00 

Nova Esperança 42 R$50.400,00 
Nova Esperança do Sudoeste 18 R$21.600,00 

Nova Fátima 10 R$12.000,00 
Nova Laranjeiras 31 R$37.200,00 
Nova Londrina 26 R$31.200,00 
Nova Olímpia 13 R$15.600,00 

Nova Prata do Iguaçu 29 R$34.800,00 
Nova Santa Bárbara 9 R$10.800,00 

Nova Santa Rosa 12 R$14.400,00 
Nova Tebas 22 R$26.400,00 

Novo Itacolomi 7 R$8.400,00 
Ortigueira 54 R$64.800,00 
Ourizona 4 R$4.800,00 

Ouro Verde do Oeste 8 R$9.600,00 
Paiçandu 51 R$61.200,00 
Palmas 33 R$39.600,00 

Palmeira 80 R$96.000,00 
Palmital 39 R$46.800,00 
Palotina 50 R$60.000,00 

Paraíso do Norte 22 R$26.400,00 
Paranacity 15 R$18.000,00 
Paranaguá 197 R$236.400,00 

Paranapoema 6 R$7.200,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Paranavaí 153 R$183.600,00 
Pato Bragado 9 R$10.800,00 
Pato Branco 85 R$102.000,00 
Paula Freitas 7 R$8.400,00 
Paulo Frontin 16 R$19.200,00 

Peabiru 13 R$15.600,00 
Perobal 15 R$18.000,00 
Pérola 22 R$26.400,00 

Pérola d'Oeste 21 R$25.200,00 
Piên 27 R$32.400,00 

Pinhais 128 R$153.600,00 
Pinhal de São Bento 6 R$7.200,00 

Pinhalão 15 R$18.000,00 
Pinhão 74 R$88.800,00 

Pirai do Sul 34 R$40.800,00 
Piraquara 86 R$103.200,00 
Pitanga 79 R$94.800,00 

Pitangueiras 4 R$4.800,00 
Planaltina do Paraná 8 R$9.600,00 

Planalto 28 R$33.600,00 
1 	Ponta Grossa 301 R$361.200,00 

Pontal do Paraná 38 R$45.600,00 
Porecatu 20 R$24.000,00 

Porto Amazonas 6 R$7.200,00 
Porto Barreiro 13 R$15.600,00 

Porto Rico 5 R$6.000,00 
Porto Vitória 10 R$12.000,00 
Prado Ferreira 6 R$7.200,00 

Pranchita 15 R$18.000,00 
Presidente Castelo Branco 7 R$8.400,00 

Primeiro de Maio 22 R$26.400,00 
Prudentópolis 43 R$51.600,00 

Quarto Centenário 12 R$14.400,00 
Quatiguá 17 R$20.400,00 

Quatro Barras 40 R$48.000,00 
Quatro Pontes 5 R$6.000,00 

Quedas do Iguaçu 44 R$52.800,00 
Querência do Norte 25 R$30.000,00 

Quinta do Sol 23 R$27.600,00 
Quitandinha 38 R$45.600,00 
Ramilândia 9 R$10.800,00 

Rancho Alegre 10 R$12.000,00 
Rancho Alegre D'Oeste 8 R$9.600,00 

Realeza 24 R$28.800,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Rebouças 40 R$48.000,00 
Renascença 17 R$20.400,00 

Reserva 69 R$82.800,00 
Reserva do Iguaçu 13 R$15.600,00 

Ribeirão Claro 12 R$14.400,00 
Ribeirão do Pinhal 16 R$19.200,00 

Rio Azul 34 R$40.800,00 
Rio Bom 14 R$16.800,00 

Rio Bonito do Iguaçu 41 R$49.200,00 
Rio Branco do Ivaí 11 R$13.200,00 
Rio Branco do Sul 67 R$80.400,00 

Rio Negro 65 R$78.000,00 
Rolândia 75 R$90.000,00 
Roncador 26 R$31.200,00 
Rondon 17 R$20.400,00 

Rosário do Ivaí 18 R$21.600,00 
Sabáudia 14 R$16.800,00 

Salgado Filho 11 R$13.200,00 
Salto do Itararé 12 R$14.400,00 
Salto do Lontra 31 R$37.200,00 
Santa Amélia 7 R$8.400,00 

Santa Cecília do Pavão 10 R$12.000,00 
Santa Cruz de Monte Castelo 17 R$20.400,00 

Santa Fé 11 R$13.200,00 
Santa Helena 28 R$33.600,00 

Santa Inês 4 R$4.800,00 
Santa Isabel do Ivaí 20 R$24.000,00 

Santa Izabel do Oeste 27 R$32.400,00 
Santa Lúcia 8 R$9.600,00 

Santa Maria do Oeste 24 R$28.800,00 
Santa Mariana 24 R$28.800,00 
Santa Mônica 10 R$12.000,00 

Santa Tereza do Oeste 20 R$24.000,00 
Santa Terezinha de Itaipu 33 R$39.600,00 

Santana do Itararé 12 R$14.400,00 
Santo Antônio da Platina 49 R$58.800,00 
Santo Antônio do Caiuá 7 R$8.400,00 

Santo Antônio do Paraíso 9 R$10.800,00 
Santo Antônio do Sudoeste 49 R$58.800,00 

Santo Inácio 8 R$9.600,00 
São Carlos do Ivaí 9 R$10.800,00 

São Jerônimo da Serra 22 R$26.400,00 
São João 20 R$24.000,00 

São João do Caiuá 11 R$13.200,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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• 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 B
IA

V
A

 T
A

V
A

R
E

S
 e

 G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

49
2-

B
E

B
5-

D
F

2D
-F

77
0

1Doc:          150/284



PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

São João do Ivaí 32 R$38.400,00 
São João do Triunfo 31 R$37.200,00 

São Jorge d'Oeste 23 R$27.600,00 
São Jorge do Ivaí 11 R$13.200,00 

São Jorge do Patrocínio 12 R$14.400,00 
São José da Boa Vista 18 R$21.600,00 
São José das Palmeiras 2 R$2.400,00 
São José dos Pinhais 170 R$204.000,00 

São Manoel do Paraná 5 R$6.000,00 
São Mateus do Sul 29 R$34.800,00 

São Miguel do Iguaçu 59 R$70.800,00 
São Pedro do Iguaçu 5 R$6.000,00 

São Pedro do Ivaí 22 R$26.400,00 
São Pedro do Paraná 7 R$8.400,00 

São Sebastião da Amoreira 18 R$21.600,00 
São Tomé 12 R$14.400,00 
Sapopema 17 R$20.400,00 

Sarandi 69 R$82.800,00 
Saudade do Iguaçu 15 R$18.000,00 

Sengés 17 R$20.400,00 
Serranópolis do Iguaçu 12 R$14.400,00 

Sertaneja 12 R$14.400,00 
Sertanópolis 28 R$33.600,00 

Siqueira Campos 29 R$34.800,00 
Sulina 12 R$14.400,00 

Tamarana 27 R$32.400,00 
Tamboara 10 R$12.000,00 
Tapejara 22 R$26.400,00 
Tapira 11 R$13.200,00 

Teixeira Soares 21 R$25.200,00 
Telêmaco Borba 112 R$134.400,00 

Terra Boa 47 R$56.400,00 
Terra Rica 35 R$42.000,00 
Terra Roxa 24 R$28.800,00 

Tibagi 35 R$42.000,00 
Tijucas do Sul 34 R$40.800,00 

Toledo 103 R$123.600,00 
Tomazina 19 R$22.800,00 

Três Barras do Paraná 21 R$25.200,00 
Tunas do Paraná 13 R$15.600,00 

Tuneiras do Oeste 19 R$22.800,00 
Tupãssi 12 R$14.400,00 
Turvo 40 R$48.000,00 

Ubiratã 23 R$27.600,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.or.2ov.br  — ffabinetesesa.nr.gov.br  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Umuarama 124 R$148.800,00 
União da Vitória 60 R$72.000,00 

Uniflor 5 R$6.000,00 
Uraí 16 R$19.200,00 

Ventania 27 R$32.400,00 
Vera Cruz do Oeste 19 R$22.800,00 

Verê 24 R$28.800,00 
Virmond 13 R$15.600,00 
Vitorino 9 R$10.800,00 

Wenceslau Braz 42 R$50.400,00 
Xambrê 12 R$14.400,00 
TOTAL 13.037 R$15.644.400,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.nrmov.br  — uabineteWsesamr.gov.br  
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Memorando 3- 4.558/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 05/09/2022 às 16:13:08

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

Prezado, 

Conforme solicitado, segue em anexo Termo de Referência retificado, bem como Resultado por Fornecedor do
Pregão Eletrônico n° 019/2022/CONIMS.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

05_09_TR_Adesao_ao_PE_n_019_2022_CONIMS_tablets_.docx

05_09_TR_Adesao_ao_PE_n_019_2022_CONIMS_tablets_.pdf

Resultado_por_Fornecedor_Pregao_Eletronico_n_019_2022.pdf
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SOLICITAÇÃO 

  

 

Senhor Prefeito: 

 
 

Considerando as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 1071/2021, que dispõe sobre a inclusão 

do equipamento tablet na Resolução SESA n° 773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem 

adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção 

Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento na aquisição de equipamentos para 

Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove 

mil, e duzentos reais), para o Município de Chopinzinho/PR. 

Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022, cujo 

objeto é aquisição de tablets, para as secretarias municipais de saúde, destinados aos municípios 

de Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC, Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Honório 

Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR, São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR, realizado pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, conforme condições, quantidades e especificações 

estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para a 

adesão ao referido Pregão, através de Processo Licitatório, na modalidade de Inexigibilidade, dos 

itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

 

Chopinzinho/PR, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Adesão ao Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022, para aquisição 

de tablets, para as secretarias municipais de saúde, do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CONIMS. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
EMPRESAS VENCEDORAS 

DO CERTAME 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 36 UNID. 

TABLET 
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB 

mínimo, armazenamento interno 32 GB ou 

superior, armazenamento externo 32 GB 

ou superior, processador octacore ou 

superior, câmera frontal até 5MPX ou 

superior, câmera traseira até 8MPX ou 

superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G, 

bluetooth, sistema operacional android 10 

ou superior. Cada tablet deve ser entregue 

acompanhado de capa e película 

protetoras. 

 
L.L. MALKUT LTDA 

 
CNPJ: 20.393.199/0001-72 

Rua Barão do Rio Branco -159, 
Clevelândia/PR. 
CEP: 85530-000 

1.474,30 53.074,80 

2 5 UNID. 

TABLET 
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB 

mínimo, armazenamento interno 32 GB ou 

superior, armazenamento externo 32 GB 

ou superior, processador octacore ou 

superior, câmera frontal até 5MPX ou 

superior, câmera traseira até 8MPX ou 

superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G, 

bluetooth, sistema operacional android 10 

ou superior. Cada tablet deve ser entregue 

acompanhado de capa e película 

protetoras. 

ANALIA GOMES SILVA 
07109610225 

 
CNPJ: 45.712.198/0001-74 
Avenida Deputado Jamel 

Cecílio -2690, Ed. 
Metropolitan, 2001-A, Bairro 

Jardim Goiás, Goiânia/GO. 
CEP: 74810-100. 

1.361,25 6.806,25 

VALOR TOTAL (R$) 59.881,05 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade de aquisição de tablets, em virtude de aplicar o recurso 

proveniente do Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para 

Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, do Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, no valor de R$49.200,00 (quarenta e nove mil, 

e duzentos reais). Atentando que esses equipamentos auxiliarão na estruturação das Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Chopinzinho, e serão de uso exclusivo do Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

2.2 Considerando a Resolução SESA n° 1070/2021, que dispõe sobre a inclusão do equipamento 

tablet ao Anexo I – Relação de Equipamentos e características Técnicas da Resolução SESA n° 

773/2019.  

2.3 Considerando a Resolução SESA n° 1071/2021, que habilita os Municípios a pleitearem 

adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação da Atenção 

Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para 

Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021. E conforme Parágrafo Único “o objeto desta 
Resolução a ser pleiteado pelos Municípios deverá ser exclusivamente de tablets para os Agentes 

Comunitários de Saúde do Estado do Paraná”. 
2.4 Considerando a Resolução n° 04/2022 do Conselho Municipal de Saúde (anexa), que aprova 

as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 1071/2021, que inclui o equipamento tablet na Resolução 

SESA n° 773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da 

Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro 

de Investimento na aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no exercício 

de 2021, no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil, e duzentos reais), para o Município de 

Chopinzinho/PR. 

2.5 Considerando que a disponibilização deste recurso para aquisição de tablets contempla os 41 

(quarenta e um) Agentes Comunitários de Saúde, visando a melhora nas condições de trabalho 

destes profissionais e o atendimento aos usuários do SUS. 

2.6 Considerando que diversos Municípios foram contemplados com o mesmo recurso, o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, realizou levantamento do quantitativo de cada 

Município, e realizou Processo Licitatório, com vista a unificar a compra e buscar maior 

vantajosidade para a aquisição, conforme Ofício Circular n° 004/Licitação/CONIMS e Ofício 

Circular n° 009/Licitação/CONIMS anexos. 

2.7 Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022, realizado 

pelo CONIMS1, cujo objeto é aquisição de tablets, para as Secretarias Municipais De Saúde, 

                                                           
1 Disponível em: 
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Preg%C3%A3o 
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destinados aos municípios de Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC, Clevelândia/PR, Coronel 

Domingos Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR, São João/PR, Palmas/PR e Pato 

Branco/PR. 

2.8 Considerando o interesse público e levando-se em consideração que a licitação 

compartilhada pelo CONIMS, viabiliza o processo de maneira simplificada, pelo menor valor, 

mantendo a qualidade. 

2.9 Considerando que a aquisição por meio de inexigibilidade se dá em virtude da licitação ter 

sido realizado pelo CONIMS, a qual licitou para vários Municípios. 

2.10 Considerando que desta forma, além de atender ao princípio da economia para o município, 

esta adesão é em caráter excepcional, em consonância com o Decreto Federal n° 9488/2018 e 

atende os requisitos necessários que possibilitam o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economia para a administração pública. 

2.11 Considerando que em consequência do pregão eletrônico, o preço pelo qual foi homologado 

os equipamentos foi de R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um reais, e 

cinco centavos), gerando uma economia para os cofres públicos, e ainda é compatível com os 

preços praticados no mercado, conforme pesquisa de preço anexa, ficando assim, justificada a 

escolha conforme art. 25, I, da Lei n° 8.666/93. 

2.12 Considerando o Ofício n° 1096/LICITAÇÃO/CONIMS (anexo), que informa o resultado da 

Licitação Compartilhada – Processo Licitatório n° 127 Pregão Eletrônico n° 019/2022, bem como 

seguem anexas Descrição dos itens conforme edital, Colocação das empresas,  

Planilha com os itens homologados com a respectiva quantidade solicitada, Documento com 

informações de contato das empresas ganhadoras e Planilha referente a aquisição dos tablets 

por Município. 

2.12.1 Segue em anexo modelo da Minuta do Contrato, conforme Edital do CONIMS, que deverá 

ser utilizada para a formalização. 

2.13 Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde solicita a Adesão ao referido 

Pregão para a aquisição dos objetos. 
 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base nos valores obtidos através do 

Pregão n° 019/2022 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

3.2 Empresas vencedoras do certame: 
 

a) L.L. MALKUT LTDA; 

b) ANALIA GOMES SILVA 07109610225. 
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4.  PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 O prazo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

recebimento da Nota de Autorização de Despesa/Pedido de Empenho. 

4.1.1 Os prazos de que tratam o item 4.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Secretaria de Saúde. 

4.2 As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente 

e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade 

Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de 

atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o prazo 

estipulado no item 4.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.3 A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos produtos contratados. 

4.4 Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e 

aceito pela Secretaria de Saúde. 

4.5 A Secretaria de Saúde designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva 

beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.  

4.6 Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues 

acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.  

4.7 A Contratada deverá comunicar a Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.  

4.8 Os objetos serão recebidos da seguinte forma:  

4.8.1 PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com as 

especificações licitadas. 

4.8.2 DEFINITIVAMENTE: após análise técnica, e consequente aceitação. 

4.9 No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município 

procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o aceite, tais 

como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as 

especificações descritas neste Termo de Referência, dentre outros que se fizerem necessários. 

4.9.1 Caso satisfatórias as verificações, o Município participante atestará a efetivação dos bens 

no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento. 

4.9.2 Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual 

constará as desconformidades verificadas, devendo o(s) bens(s) ser substituídos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.  
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4.9.3 Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também 

seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a 

aplicação das sanções cabíveis. 

4.9.4 Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada. 

4.10 No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições 

contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

4.11 Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 

normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega serão 

verificadas especificações conformes descrição do Contrato e Edital n° 009/2022 - CONIMS, os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

4.12 Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais 

(escritos em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento e 

de seus componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações 

devem ser comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual original 

ou página do fabricante na internet). 

4.13 Os objetos serão recusados:  

4.13.1 Se entregues com especificações diferentes das contidas na proposta da Contratada. 

4.13.2 Se entregues com qualquer defeito de fabricação. 

4.14 Caso não cumpridas as exigências, a Contratada será comunicada a retirar o objeto no local 

de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias a substituí-lo por outro que atenda as especificações 

constantes neste Termo de Referência e Contrato Administrativo, sem nenhum ônus para o 

Município de Chopinzinho. 

4.15 Na hipótese de não cumprimento das exigências, o pagamento será suspenso até que seja 

sanada a situação, no prazo determinado pela contratante, independente de aplicação de 

sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do item do Contrato Administrativo. 

4.16 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) adjudicatária 

(s), nos termos das prescrições legais. 

4.17 O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação pela contratada, sem autorização da contratada por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão.  

 

5.  REAJUSTES  

5.1 Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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6.1 Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e 

quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em 

vigor. 

6.2 Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação da Licitação (Pregão n° 

009/2022-CONIMS).  

6.3 Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Contratante quanto ao 

fornecimento dos bens. 

6.4 Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução deste Contrato.  

6.5 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e constante da sua proposta.  

6.6 A CONTRATADA é responsável por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão ou responsável da 

Contratante. 

6.7 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

6.8 Comunicar a Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada, as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.  

7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante 

do Contratado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do Contrato.  

7.3 Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas. 

7.4 Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no 

edital, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens fornecidos. 

 

8.  DA GARANTIA 

8.1 A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, do Edital n° 

009/2022-CONIMS, sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a 

finalidade de assegurar a qualidade e a continuidade do serviço. 
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8.2 Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios, 

irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o 

Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do chamado. 

8.3 Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas as 

seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com 

problema; Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade 

observada; Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.  

8.4 Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local. 

8.5 No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item 8.2 

deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição. 

8.6 Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a 

critério do Contratante. 

8.7 A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada 

preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada 

pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade 

referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da 

Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de 

acordo com os manuais e normas técnicas especificas. 

8.8 Todos os itens do objeto desta licitação deverão ser entregues com garantia mínima de 12 

meses. 

 

9. DO TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM) 

9.1 A Contratada deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Município. 

9.2 O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum 

custo adicional para a Contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional 

designado pela Contratada, devidamente capacitado. 
 

10.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1 A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término 

da garantia dos produtos, logo, 12 (doze) meses. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 Os recursos para o pagamento dos referidos objetos, serão da seguinte dotação 
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orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE – 07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303 
 

12.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1 Fica estipulado o valor de R$ R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um 

reais, e cinco centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

12.2 O pagamento será efetuado pelo Município via crédito bancário na conta corrente de 

titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias após o atestado 

definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal. 

12.3 Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu 

vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização 

de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação 
ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

2.4 A Nota Fiscal deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade com 

as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a 

modalidade da licitação e número do empenho. 

12.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não 

sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa. 

12.6 A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão 

de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal. 

12.7 Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o MUNICÍPIO poderão deduzir o valor de 

multas impostas do saldo a pagar. 

12.8 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
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problema seja definitivamente sanado. 

12.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

 

13.  DAS PENALIDADES  

13.1 A apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas 

etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual 

incumbe ao Município a respectiva competência.  

13.2 Ao Contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos 

produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Contrato, ser-lhe-ão aplicadas as 

seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa: 

13.2.1 Advertência. 

13.2.2 Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas, 

danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o MUNICÍPIO: 

13.2.2.1 Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será 

aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item 

constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma do 

artigo 86 da Lei 8.666/1993. 

13.2.2.2 Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) 

dias, o Município poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame, aplicando-lhe, 

ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, respeitado o 

mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

13.2.2.3 Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, 

nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor. 

13.2.2.4 Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de recusa 

em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos reais e 

não superior a R$ 3.000 (três mil reais). 

13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

CONIMS e/ou o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada 

da autoridade competente. 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item anterior. 

 

14. DA RESCISÃO  

14.1 O Município considerará rescindido o Contrato, de pleno direito, mediante notificação 

extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:  

14.1.1 Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Pregão n° 009/2022-CONIMS, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 

77 e 78 da Lei 8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 

da referida Lei, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.  

14.1.2 Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência.  

14.1.3 Verificada qualquer infração do Contrato por parte da contratada.  

14.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  

14.1.5 Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.  

14.1.6 Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.  

14.1.7 Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.  

14.2 A rescisão contratual pode ser:  

14.2.1 Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.  

14.2.2 Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

15. DAS AÇÕES JUDICIAIS 

15.1 Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda dos serviços fornecidos pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que 

do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar 

em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.  

 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

16.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes.   
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16.2 A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da senhora Grazziele Matte Dossena – 

Secretária, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde. 

16.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da servidora 

senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituto a cargo do servidor 

senhor Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à conferência quantitativa 

e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.  

16.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.  

16.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

16.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 

necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 

de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto 

com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc) 
 

 

 

Chopinzinho/PR, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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05/09/2022 16:01 Compras.gov.br

comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp 1/1

PREGÃO ELETRÔNICO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 

Pregão Eletrônico   Nº 00019/2022 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

20.393.199/0001-72 - L. L. MALKUT LTDA
ItemDescrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Tablet Unidade 236 R$ 386.874,8000 R$ 1.474,3000 R$ 347.934,8000
Marca: Tablet Samsung Galax
Fabricante: Tablet Samsung Galaxy Tab A8 Cinza, com 10.5", 4G,
Modelo / Versão: Tablet Samsung Galaxy Tab A8 Cinza, com 10.5", 4G,
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tablet Samsung Galaxy Tab A8 Cinza, com 10.5", 4G, Android 11, Processador
UniSOC T618 e 64GB

Total do Fornecedor: R$ 347.934,8000
 

45.712.198/0001-74 - ANALIA GOMES SILVA 07109610225
ItemDescrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

2 Tablet Unidade 48 R$ 78.686,4000 R$ 1.361,2500 R$ 65.340,0000
Marca: NOKIA
Fabricante: NOKIA
Modelo / Versão: T20
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TABLET - Tela 10.36", memória RAM 4GB, armazenamento interno 64 GB,
armazenamento externo 512 GB, processador octacore, câmera frontal 5MPX, câmera traseira 8MPX, conectividade Wi-Fi,
4G, bluetooth, sistema operacional android 11. O tablet entregue com capa protetora e película.

Total do Fornecedor: R$ 65.340,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 413.274,8000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti l izado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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  Memorando 4- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/09/2022 às 09:58:59

 

Em anexo certidões da empresa L. L. MALKUT LTDA.

- Certificado de Regularidade do FGTS:

- Consulta TCU. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

L_L_ConsultaConsolidada_TCU.pdf

L_L_Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 08/09/2022 09:53:05 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L. L. MALKUT LTDA 

CNPJ: 20.393.199/0001-72 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.393.199/0001-72
Razão Social:L L MALKUT LTDA
Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO 159 / CENTRO / CLEVELANDIA / PR / 85530-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:03/09/2022 a 02/10/2022 
 
Certificação Número: 2022090304513393613444

Informação obtida em 08/09/2022 09:55:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Memorando 5- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/09/2022 às 10:01:57

 

Em anexo certidões da empresa  ANALIA GOMES SILVA 

- Certificado de Regularidade do FGTS:

- Consulta TCU.  

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

AMALIA_ConsultaConsolidada_TCU.pdf

AMALIA_Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 08/09/2022 09:54:26 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ANALIA GOMES SILVA 07109610225 

CNPJ: 45.712.198/0001-74 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.712.198/0001-74
Razão Social:ANALIA GOMES SILVA 07109610225
Endereço: AV DEPUTADO JAMEL CECILIO / JARDIM GOIAS / GOIANIA / GO / 74810-

100

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2022 a 24/09/2022 
 
Certificação Número: 2022082602160201169664

Informação obtida em 08/09/2022 09:56:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Memorando 6- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/09/2022 às 10:21:00

 

Em anexo:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - ANALIA GOMES SILVA 07109610225

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

01_Constituicao_PJ_CCMEI_45712198000174.pdf
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ANALIA GOMES SILVA 071.096.102-25

CNPJ Data de Abertura

45.712.198/0001-74 19/03/2022

Nome Empresarial

ANALIA GOMES SILVA 07109610225

Nome Fantasia

VITE TECNOLOGIA

Capital Social

40.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 19/03/2022

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

74810-100 AVENIDA DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690

COND
METROPOLITAN
BARCELONA;ANDAR
1105-A

Bairro Munícipio UF

JARDIM GOIAS GOIANIA GO

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 19/03/2022 -

Atividades

Forma de Atuação

Internet, Televenda, Correio

Ocupação Principal

Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de equipamentos de
telefonia e comunicação

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:          180/284



  Memorando 7- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/09/2022 às 14:48:22

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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  Memorando 8- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 08/09/2022 às 14:49:10

 

Encaminha-se para parecer da CPL. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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Memorando 9- 4.558/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/09/2022 às 15:09:00

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

Segue em anexo parecer da CPL. 

Atenciosamente, 

_

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Anexos:

PARECER_CPL_4558.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER

DATA: 08/09/2022

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA
ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N° 127/2022

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de
Procedimento Licitatório para Adesão ao Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N°
127/2022, para aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS,
constante no Termo de Referência, temos a informar:

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos ser
perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja
realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE.

Atenciosamente,

André Felipe Moraes
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FC9C-4E48-B376-5FCF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 08/09/2022 15:09:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/FC9C-4E48-B376-5FCF
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Memorando 10- 4.558/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/09/2022 às 15:13:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

Encaminha-se autorização de Edital, para regular prosseguimento. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_4558.pdf
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AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº

4.558/2022 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar
Contrato de compra, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias

econômicas, conforme dotações, abaixo:

SECRETARIA DE SAÚDE

07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de

Licitação e Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Chopinzinho - PR, 08 de setembro de 2022.

_________________________

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B23B-4A24-8A15-34A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 08/09/2022 15:14:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B23B-4A24-8A15-34A1

1Doc:          189/284



  Memorando 11- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 08/09/2022 às 16:41:44

 

Segue em anexo minuta de Edital e Contrato para Inexigibilidade de Licitação.

Faço remessa dos presentes autos à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XX_2022_ANALIA_GOMES_SILVA_07109610225_2_.pdf

Contrato_XX_2022_L_L_MALKUT_LTDA_2_.pdf

Extrato_de_Contrato_XX_2022_INEX_XX_2022_ANALIA_GOMES_SILVA.pdf

Extrato_de_Contrato_XX_2022_INEX_XX_2022_L_L_MALKUT_LTDA.pdf

INEXIGIBILIDADE_XX_2022_2_.pdf

RATIFICACAO_INEX_XX_2022.pdf
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(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA ANALIA GOMES SILVA 07109610225.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: ANALIA GOMES SILVA 07109610225, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua 53, nº 285, Edif Spazio D Italia; Bloco Milano, Apt. 902. Bairro: Jardim Goias, no
município de Goiania, estado do Goiás, CEP 74.810-210, inscrita no CNPJ nº 45.712.198/0001-74,
neste ato representada legalmente pela Senhora Analia Gomes Silva, portador do CPF
071.096.102-25 e do RG 3929189, ora denominado CONTRATADA.
Pelo este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° ____/2022,
Processo Licitatório 206/2022, oriundo do processo de licitação n° 127/2022, Pregão Eletrônico nº
019/2021, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei n.º 10.520/2002, Lei
Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2016 e
subsidiariamente no que couber a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
pertinentes e Decreto Federal n.º 10.024/2019 e ainda, pelas condições e exigências constantes
do Edital e termo de referência, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representadas
por seus representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, justo e avençado, Contrato de
Fornecimento, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT R$
VALOR

TOTAL R$

2 5 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB
mínimo, armazenamento interno 32 GB
ou superior, armazenamento externo 32
GB ou superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX ou
superior, câmera traseira até 8MPX ou
superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G,
bluetooth, sistema operacional android
10 ou superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

1.361,25 6.806,25

VALOR TOTAL R$ 6.806,25
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE ENTREGA
2.1. Os produtos e equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem
ônus), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da Nota de
Autorização de Despesa/Empenho.
2.2. As entregas serão feitas mediante a “Autorização de Fornecimento ou Documento
Equivalente” e deverão ocorrer no local especificado respeitando o prazo estipulado no item 2.1
deste contrato.
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2.3. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Ente Participante.
2.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e
aceito pelo Ente Participante.
2.5. O Ente Participante designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do
fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva
beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.
2.6. A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e
exclusivamente o valor dos produtos contratados.
2.7. Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues
acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.
CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE ENTREGA
3.1. As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente
e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade
Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de
atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o prazo
estipulado no item 2.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTES
4.1. Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O objeto desta licitação será recebido pelo ente participante, da seguinte forma:
5.1.1. PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com
as especificações licitadas;
5.1.2. DEFINITIVAMENTE – após análise técnica, e consequente aceitação.
5.2. No prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município
participante procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o
aceite, tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as
especificações descritas neste Edital, dentre outros que se fizerem necessários.
5.2.1. Caso satisfatórias as verificações, o município participante atestará a efetivação dos bens
no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento.
5.2.2. Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual
constará as desconformidades verificadas, devendo o (s) bens (s) ser (em) substituídos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.
5.2.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também
seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a
aplicação das sanções cabíveis.
5.3. Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada.
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5.4. A Contratada deverá comunicar o Ente Participante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.
5.5. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições
contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/1993.
5.6. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega serão
verificadas especificações conformes descrição do Contrato e edital, os prazos de validade e o
estado de conservação das embalagens.
5.7. Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais (escritos
em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento e de seus
componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações devem ser
comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual original ou página do
fabricante na internet).
5.8. O objeto será recusado:
5.8.1. Se entregue com especificações diferentes das contidas do edital e proposta da Licitante
Vencedora.
5.8.2. Se entregue com qualquer defeito de fabricação.
5.9. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a Licitante Vencedora será comunicada a
retirar o objeto no local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias úteis substituí-lo por outro que
atenda as especificações constantes deste Edital e Contrato Administrativo, sem nenhum ônus
para o Ente Participante (município consorciado).
5.10. Na hipótese de não cumprimento das exigências do Edital, o pagamento será suspenso até
que seja sanada a situação, no prazo determinado pelo Órgão Gerenciador/Ente Participante,
independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do
item do Contrato Administrativo.
5.11. No caso de a licitante vencedora não dar andamento à entrega do objeto desta licitação, o
Órgão Gerenciador ficará com a liberdade de, a seu critério, verificando a aceitabilidade das
propostas subsequentes, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, e procedendo
à contratação, desde que o preço seja aceitável, apurados mediante pesquisa realizada pelo
Órgão Gerenciador, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e legislação
pertinente.
5.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) adjudicatária (s),
nos termos das prescrições legais.
5.13. O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação
pela Licitante vencedora, sem autorização do Órgão do Ente Participante por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão.
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em
vigor.
6.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação.
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6.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo Ente Participante quanto
ao fornecimento dos bens.
6.4. Comunicar imediatamente ao Ente Participante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade
que impossibilite a execução do contrato.
6.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e constante da sua proposta.
6.6. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao Ente Participante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
ou responsável do Ente Participante.
6.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
6.8. Comunicar ao Ente Participante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ENTE PARTICIPANTE)
7.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada, as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante
da Contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato.
7.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas.
7.4. Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no
edital e contrato, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens
fornecidos.
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA
8.1. A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, deste Edital,
sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a finalidade de assegurar a
qualidade e a continuidade do serviço.
8.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios,
irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o
Ente Participante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do
chamado.
8.3. Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas as
seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com problema;
Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade observada;
Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.
8.4. Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso em
perfeitas condições de funcionamento no local.
8.5. No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item 8.2
deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e
capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição.
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8.6. Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a
critério do Ente Participante.
8.7. A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada
preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada
pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade
referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da
Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e normas técnicas especificas.
8.8. Todos os itens do objeto desta licitação deveram ser entregues com garantia mínima de 12
meses.
CLÁUSULA NONA – TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM)
9.1. A proponente vencedora deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até
15 (quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Ente participante.
9.2. O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum custo
adicional para a contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional designado pela
contratada, devidamente capacitado.
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da
garantia dos produtos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação:
07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303.
11.2. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações orçamentárias correspondentes no
momento da formalização do contrato administrativo.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo Ente Participante via crédito bancário na conta corrente de
titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias após o atestado
definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal.
12.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu
vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização
de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação
ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.
12.3. A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade
com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a
modalidade da licitação e número do empenho.
12.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não
sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa.
12.5. A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.
12.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o ENTE PARTICIPANTE poderão
deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar.
12.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.
12.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES
13.1. A Apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas
etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual
incumbe ao Ente Participante a respectiva competência.
13.2. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos
produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em
qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, ser-lhe-ão
aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:
13.2.1. Advertência.
13.2.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas,
danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o ENTE PARTICIPANTE:
13.2.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item
constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma do
artigo 86 da Lei 8.666/1993.
13.2.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) dias,
o ENTE PARTICIPANTE poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame,
aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação,
respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
13.2.2.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida,
nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor.
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13.2.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de
recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos
reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais).
13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão
fundamentada da autoridade competente.
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no item anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14.1. O Ente participante considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante notificação
extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou
pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:
14.1.1. Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital de
Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei,
sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.
14.1.2. Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência.
14.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada.
14.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
14.1.5. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.
14.1.6. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.
14.1.7. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.
14.2. A rescisão contratual pode ser:
14.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.
14.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AÇÕES JUDICIAIS
15.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda dos serviços fornecidos pela contratada,
ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da
contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar,
ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas
ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
161. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua
execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes.
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16.2. A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena,
CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde.
16.3. A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da Servidora
Senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituta a cargo da Servidora
Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à conferência
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.
16.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
16.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados.
16.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo
de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento as partes
elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR.
17.2. E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma e na presença de duas testemunhas para que surta seus efeitos legais.

Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

Analia Gomes Silva 07109610225
Analia Gomes Silva – Representante Legal

Contratada

Grazziele Matte Dossena
Gestora do Contrato

Tatiane Damiano Fausto
Fiscal do Contrato

Tania Aparecida Dalfovo
Fiscal Substituta

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
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(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA L. L. MALKUT LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: L. L. MALKUT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Barão
do Rio Branco, nº 159, Bairro: Centro, no município de Clevelância, estado do Paraná, CEP
85.530-000, inscrita no CNPJ nº 20.393.199/0001-72, neste ato representada legalmente pelo
Senhor Lucas Felipe Malkut, portador do CPF 088.260.129-62 e do RG 10.610.377-1 SESP-PR,
ora denominado CONTRATADA.
Pelo este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° ____/2022,
Processo Licitatório 206/2022, oriundo do processo de licitação n° 127/2022, Pregão Eletrônico nº
019/2021, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei n.º 10.520/2002, Lei
Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2016 e
subsidiariamente no que couber a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
pertinentes e Decreto Federal n.º 10.024/2019 e ainda, pelas condições e exigências constantes
do Edital e termo de referência, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representadas
por seus representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, justo e avençado, Contrato de
Fornecimento, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT R$
VALOR

TOTAL R$

1 36 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB
mínimo, armazenamento interno 32 GB
ou superior, armazenamento externo 32
GB ou superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX ou
superior, câmera traseira até 8MPX ou
superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G,
bluetooth, sistema operacional android
10 ou superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

1.474,30 53.074,80

VALOR TOTAL R$ 53.074,80
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE ENTREGA
2.1. Os produtos e equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem
ônus), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da Nota de
Autorização de Despesa/Empenho.
2.2. As entregas serão feitas mediante a “Autorização de Fornecimento ou Documento
Equivalente” e deverão ocorrer no local especificado respeitando o prazo estipulado no item 2.1
deste contrato.
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2.3. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Ente Participante.
2.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e
aceito pelo Ente Participante.
2.5. O Ente Participante designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do
fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva
beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.
2.6. A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e
exclusivamente o valor dos produtos contratados.
2.7. Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues
acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.
CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE ENTREGA
3.1. As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente
e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade
Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de
atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o prazo
estipulado no item 2.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTES
4.1. Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O objeto desta licitação será recebido pelo ente participante, da seguinte forma:
5.1.1. PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com
as especificações licitadas;
5.1.2. DEFINITIVAMENTE – após análise técnica, e consequente aceitação.
5.2. No prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município
participante procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o
aceite, tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as
especificações descritas neste Edital, dentre outros que se fizerem necessários.
5.2.1. Caso satisfatórias as verificações, o município participante atestará a efetivação dos bens
no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento.
5.2.2. Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual
constará as desconformidades verificadas, devendo o (s) bens (s) ser (em) substituídos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.
5.2.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também
seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a
aplicação das sanções cabíveis.
5.3. Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada.
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5.4. A Contratada deverá comunicar o Ente Participante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.
5.5. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições
contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/1993.
5.6. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega serão
verificadas especificações conformes descrição do Contrato e edital, os prazos de validade e o
estado de conservação das embalagens.
5.7. Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais (escritos
em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento e de seus
componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações devem ser
comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual original ou página do
fabricante na internet).
5.8. O objeto será recusado:
5.8.1. Se entregue com especificações diferentes das contidas do edital e proposta da Licitante
Vencedora.
5.8.2. Se entregue com qualquer defeito de fabricação.
5.9. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a Licitante Vencedora será comunicada a
retirar o objeto no local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias úteis substituí-lo por outro que
atenda as especificações constantes deste Edital e Contrato Administrativo, sem nenhum ônus
para o Ente Participante (município consorciado).
5.10. Na hipótese de não cumprimento das exigências do Edital, o pagamento será suspenso até
que seja sanada a situação, no prazo determinado pelo Órgão Gerenciador/Ente Participante,
independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do
item do Contrato Administrativo.
5.11. No caso de a licitante vencedora não dar andamento à entrega do objeto desta licitação, o
Órgão Gerenciador ficará com a liberdade de, a seu critério, verificando a aceitabilidade das
propostas subsequentes, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, e procedendo
à contratação, desde que o preço seja aceitável, apurados mediante pesquisa realizada pelo
Órgão Gerenciador, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e legislação
pertinente.
5.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) adjudicatária (s),
nos termos das prescrições legais.
5.13. O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação
pela Licitante vencedora, sem autorização do Órgão do Ente Participante por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão.
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em
vigor.
6.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação.
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6.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo Ente Participante quanto
ao fornecimento dos bens.
6.4. Comunicar imediatamente ao Ente Participante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade
que impossibilite a execução do contrato.
6.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e constante da sua proposta.
6.6. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao Ente Participante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
ou responsável do Ente Participante.
6.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
6.8. Comunicar ao Ente Participante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ENTE PARTICIPANTE)
7.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada, as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante
da Contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato.
7.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas.
7.4. Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no
edital e contrato, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens
fornecidos.
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA
8.1. A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, deste Edital,
sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a finalidade de assegurar a
qualidade e a continuidade do serviço.
8.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios,
irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o
Ente Participante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do
chamado.
8.3. Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas as
seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com problema;
Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade observada;
Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.
8.4. Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso em
perfeitas condições de funcionamento no local.
8.5. No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item 8.2
deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e
capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição.
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8.6. Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a
critério do Ente Participante.
8.7. A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada
preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada
pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade
referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da
Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e normas técnicas especificas.
8.8. Todos os itens do objeto desta licitação deveram ser entregues com garantia mínima de 12
meses.
CLÁUSULA NONA – TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM)
9.1. A proponente vencedora deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até
15 (quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Ente participante.
9.2. O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum custo
adicional para a contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional designado pela
contratada, devidamente capacitado.
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da
garantia dos produtos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação:
07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303.
11.2. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações orçamentárias correspondentes no
momento da formalização do contrato administrativo.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo Ente Participante via crédito bancário na conta corrente de
titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias após o atestado
definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal.
12.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu
vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização
de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação
ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.
12.3. A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade
com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a
modalidade da licitação e número do empenho.
12.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não
sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa.
12.5. A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.
12.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o ENTE PARTICIPANTE poderão
deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar.
12.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.
12.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES
13.1. A Apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas
etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual
incumbe ao Ente Participante a respectiva competência.
13.2. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos
produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em
qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, ser-lhe-ão
aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:
13.2.1. Advertência.
13.2.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas,
danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o ENTE PARTICIPANTE:
13.2.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item
constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma do
artigo 86 da Lei 8.666/1993.
13.2.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) dias,
o ENTE PARTICIPANTE poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame,
aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação,
respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
13.2.2.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida,
nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor.
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13.2.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de
recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos
reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais).
13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão
fundamentada da autoridade competente.
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no item anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14.1. O Ente participante considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante notificação
extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou
pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:
14.1.1. Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital de
Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei,
sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.
14.1.2. Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência.
14.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada.
14.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
14.1.5. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.
14.1.6. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.
14.1.7. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.
14.2. A rescisão contratual pode ser:
14.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.
14.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AÇÕES JUDICIAIS
15.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda dos serviços fornecidos pela contratada,
ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da
contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar,
ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas
ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
161. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua
execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes.
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16.2. A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena,
CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde.
16.3. A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da Servidora
Senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituta a cargo da Servidora
Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à conferência
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.
16.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
16.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados.
16.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo
de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento as partes
elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR.
17.2. E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma e na presença de duas testemunhas para que surta seus efeitos legais.

Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

L. L. Malkut Ltda
Lucas Felipe Malkut – Representante Legal

Contratada

Grazziele Matte Dossena
Gestora do Contrato

Tatiane Damiano Fausto
Fiscal do Contrato

Tania Aparecida Dalfovo
Fiscal Substituta

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
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Espécie: Extrato do Contrato n° ____/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: Analia Gomes Silva 07109610225. CNPJ: 45.712.198/0001-74. Objeto: Adesão
ao Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N° 127/2022, para aquisição de
tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - ITEM 02 - Tablet - 05
(cinco) unidades. Valor Total: R$ 6.806,25 (seis mil, oitocentos e seis reais e vinte e cinco
centavos). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° ____/2022. Fundamento Legal: Artigo 25
da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (2109) FONTE: 303. Data da assinatura:
____/____/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Analia Gomes Silva, pela
Empresa.
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Espécie: Extrato do Contrato n° ____/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: L. L. Malkut Ltda. CNPJ: 20.393.199/0001-72. Objeto: Adesão ao Pregão
Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N° 127/2022, para aquisição de tablets,
realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - ITEM 01 - Tablet - 36 (trinta e
seis) unidades. Valor Total: R$ 53.074,80 (cinquenta e três mil, setenta e quatro reais e
oitenta centavos). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° ____/2022. Fundamento Legal:
Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (2109) FONTE: 303. Data da
assinatura: ____/____/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Lucas Felipe
Malkut, pela Empresa.
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2022

Processo nº 206/2022

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 506/2021, resolve realizar licitação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação.

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando nº 4.558/2022
requer a Adesão ao Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N° 127/2022, para
aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, conforme
modelo descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável
deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação.

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

ITEM - 01
Fornecedor: L. L. MALKUT LTDA
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 159, Bairro: Centro
Cidade: Clevelândia CEP: 85.530-000 U.F.: PR
CNPJ: 20.393.199/0001-72
Representante Legal: Lucas Felipe Malkut
CPF: 088.260.129-62 RG: 10.610.377-1 SESP-PR

ITEM - 02
Fornecedor: ANALIA GOMES SILVA 07109610225
Endereço: Rua 53, nº 285, Bairro: Jardim Goias
Cidade: Goiania CEP: 74.810-210 U.F.: GO
CNPJ: 45.712.198/0001-74
Representante Legal: Analia Gomes Silva
CPF: 071.096.102-25 RG: 3929189

III – DA HABILITAÇÃO
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3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93).

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. I,
da Lei Federal 8.666/1993, “I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
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ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;”

4.2 – A Secretaria de Saúde apresentou a seguinte justificativa:

2.1 Considerando a necessidade de aquisição de tablets, em virtude de aplicar o recurso
proveniente do Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos
para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, do Programa de Qualificação
de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, no valor de R$49.200,00
(quarenta e nove mil, e duzentos reais). Atentando que esses equipamentos auxiliarão
na estruturação das Unidades Básicas de Saúde do Município de Chopinzinho, e serão
de uso exclusivo do Sistema Único de Saúde – SUS.
2.2 Considerando a Resolução SESA n° 1070/2021, que dispõe sobre a inclusão do
equipamento tablet ao Anexo I – Relação de Equipamentos e características Técnicas da
Resolução SESA n° 773/2019.
2.3 Considerando a Resolução SESA n° 1071/2021, que habilita os Municípios a
pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde —
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para
aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021. E
conforme Parágrafo Único “o objeto desta Resolução a ser pleiteado pelos Municípios
deverá ser exclusivamente de tablets para os Agentes Comunitários de Saúde do Estado
do Paraná”.
2.4 Considerando a Resolução n° 04/2022 do Conselho Municipal de Saúde (anexa),
que aprova as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 1071/2021, que inclui o equipamento
tablet na Resolução SESA n° 773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção
Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento na aquisição de equipamentos
para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, no valor de R$ 49.200,00
(quarenta e nove mil, e duzentos reais), para o Município de Chopinzinho/PR.
2.5 Considerando que a disponibilização deste recurso para aquisição de tablets
contempla os 41 (quarenta e um) Agentes Comunitários de Saúde, visando a melhora
nas condições de trabalho destes profissionais e o atendimento aos usuários do SUS.
2.6 Considerando que diversos Municípios foram contemplados com o mesmo recurso, o
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, realizou levantamento do quantitativo de
cada Município, e realizou Processo Licitatório, com vista a unificar a compra e buscar
maior vantajosidade para a aquisição, conforme Ofício Circular n° 004/Licitação/CONIMS
e Ofício Circular n° 009/Licitação/CONIMS anexos.
2.7 Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022,
realizado pelo CONIMS1, cujo objeto é aquisição de tablets, para as Secretarias
Municipais De Saúde, destinados aos municípios de Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC,
Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR,
São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR.
2.8 Considerando o interesse público e levando-se em consideração que a licitação
compartilhada pelo CONIMS, viabiliza o processo de maneira simplificada, pelo menor
valor, mantendo a qualidade.

1 Disponível em:
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Preg%C3%A3o
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2.9 Considerando que a aquisição por meio de inexigibilidade se dá em virtude da
licitação ter sido realizado pelo CONIMS, a qual licitou para vários Municípios.
2.10 Considerando que desta forma, além de atender ao princípio da economia para o
município, esta adesão é em caráter excepcional, em consonância com o Decreto
Federal n° 9488/2018 e atende os requisitos necessários que possibilitam o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economia para a administração pública.
2.11 Considerando que em consequência do pregão eletrônico, o preço pelo qual foi
homologado os equipamentos foi de R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e
oitenta e um reais, e cinco centavos), gerando uma economia para os cofres públicos, e
ainda é compatível com os preços praticados no mercado, conforme pesquisa de preço
anexa, ficando assim, justificada a escolha conforme art. 25, I, da Lei n° 8.666/93.
2.12 Considerando o Ofício n° 1096/LICITAÇÃO/CONIMS (anexo), que informa o
resultado da Licitação Compartilhada – Processo Licitatório n° 127 Pregão Eletrônico n°
019/2022, bem como seguem anexas Descrição dos itens conforme edital, Colocação
das empresas, Planilha com os itens homologados com a respectiva quantidade
solicitada, Documento com informações de contato das empresas ganhadoras e Planilha
referente a aquisição dos tablets por Município.
2.12.1 Segue em anexo modelo da Minuta do Contrato, conforme Edital do CONIMS,
que deverá ser utilizada para a formalização.
2.13 Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde solicita a Adesão ao
referido Pregão para a aquisição dos objetos.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base nos valores obtidos
através do Pregão n° 019/2022 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde –
CONIMS.
3.2 Empresas vencedoras do certame:

a) L.L. MALKUT LTDA;

b) ANALIA GOMES SILVA 07109610225.

V – PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 – O prazo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de
recebimento da Nota de Autorização de Despesa/Pedido de Empenho.

5.1.1 – Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Secretaria de Saúde.

5.2 – As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento
Equivalente e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde
– Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro,
no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o
prazo estipulado no item 5.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.
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5.3 – A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única
e exclusivamente o valor dos produtos contratados.

5.4 – Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e
aceito pela Secretaria de Saúde.

5.5 – A Secretaria de Saúde designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do
pagamento à respectiva beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas
obrigações.

5.6 – Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues
acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.

5.7 – A Contratada deverá comunicar a Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.

5.8 – Os objetos serão recebidos da seguinte forma:

5.8.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens
com as especificações licitadas.

5.8.2 – DEFINITIVAMENTE: após análise técnica, e consequente aceitação.

5.9 – No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município
procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o aceite,
tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as
especificações descritas neste Termo de Referência, dentre outros que se fizerem necessários.

5.9.1 – Caso satisfatórias as verificações, o Município participante atestará a efetivação dos
bens no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento.

5.9.2 – Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual
constará as desconformidades verificadas, devendo o(s) bens(s) ser substituídos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.

5.9.3 – Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também
seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a
aplicação das sanções cabíveis.

5.9.4 – Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada.

5.10 – No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições
contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.11 – Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com
as normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega
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serão verificadas especificações conformes descrição do Contrato e Edital n° 019/2022 -
CONIMS, os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.

5.12 – Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais
(escritos em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento
e de seus componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem
danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as
especificações devem ser comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes
(manual original ou página do fabricante na internet).

5.13 – Os objetos serão recusados:

5.13.1 – Se entregues com especificações diferentes das contidas na proposta da Contratada.

5.13.2 – Se entregues com qualquer defeito de fabricação.

5.14 – Caso não cumpridas as exigências, a Contratada será comunicada a retirar o objeto no
local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias a substituí-lo por outro que atenda as
especificações constantes neste Termo de Referência e Contrato Administrativo, sem nenhum
ônus para o Município de Chopinzinho.

5.15 – Na hipótese de não cumprimento das exigências, o pagamento será suspenso até que
seja sanada a situação, no prazo determinado pela contratante, independente de aplicação de
sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do item do Contrato Administrativo.

5.16 – O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s)
adjudicatária (s), nos termos das prescrições legais.

5.17 – O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou
subcontratação pela contratada, sem autorização da contratada por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão.

VI – REAJUSTES

6.1 – Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.

VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 – Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade
e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação
em vigor.

7.2 – Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação da Licitação
(Pregão n° 019/2022-CONIMS).

7.3 – Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Contratante quanto ao
fornecimento dos bens.
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7.4 – Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução deste Contrato.

7.5 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e constante da sua proposta.

7.6 – A CONTRATADA é responsável por danos causados à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por
órgão ou responsável da Contratante.

7.7 – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

7.8 – Comunicar a Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.

VIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 – Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada, as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

8.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
representante do Contratado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução
do Contrato.

8.3 – Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas.

8.4 – Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos
no edital, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens
fornecidos.

IX – DA GARANTIA

9.1 – A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo,
12 (doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, do Edital
n° 019/2022-CONIMS, sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a
finalidade de assegurar a qualidade e a continuidade do serviço.

9.2 – Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios,
irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do chamado.

9.3 – Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas
as seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com
problema; Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade
observada; Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.
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9.4 – Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso
em perfeitas condições de funcionamento no local.

9.5 – No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item
9.2 deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e
capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição.

9.6 – Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a
critério do Contratante.

9.7 – A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada
preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada
pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade
referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da
Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e normas técnicas especificas.

9.8 – Todos os itens do objeto desta licitação deverão ser entregues com garantia mínima de 12
meses.

X – DO TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM)

10.1 – A Contratada deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até 15
(quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Município.

10.2 – O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum
custo adicional para a Contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional
designado pela Contratada, devidamente capacitado.

XI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1 – A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o
término da garantia dos produtos, logo, 12 (doze) meses.

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 – Os recursos para o pagamento dos referidos objetos, serão da seguinte dotação
orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE – 07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE:
303.

XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 – Fica estipulado o valor de R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um
reais, e cinco centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.
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13.2 – O pagamento será efetuado pelo Município via crédito bancário na conta corrente de
titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias após o atestado
definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal.

13.3 – Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de
seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a
atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período,
e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em
relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

13.4 – A nota fiscal deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade
com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a
modalidade da licitação e número do empenho.

13.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame,
não sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa.

13.6 – A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal,
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.

13.7 – Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o MUNICÍPIO poderão deduzir o
valor de multas impostas do saldo a pagar.

13.8 – Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

13.9 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
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para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante.

XIV – DAS PENALIDADES

14.1 – A apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador
nas etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual
incumbe ao Município a respectiva competência.

14.2 – Ao Contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes
aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou
em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Contrato, ser-lhe-ão aplicadas as
seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:

14.2.1 – Advertência.

14.2.2 – Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas,
danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o MUNICÍPIO:

14.2.2.1 – Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item
constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma
do artigo 86 da Lei 8.666/1993.

14.2.2.2 – Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze)
dias, o Município poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame, aplicando-lhe,
ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, respeitado o
mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

14.2.2.3 – Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida,
nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor.

14.2.2.4 – Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de
recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos
reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais).

14.2.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONIMS e/ou o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada
da autoridade competente.

14.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior.

XV – DA RESCISÃO
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15.1 – O Município considerará rescindido o Contrato, de pleno direito, mediante notificação
extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou
pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:

15.1.1 – Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital
de Pregão n° 019/2022-CONIMS, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no
art. 80 da referida Lei, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.

15.1.2 – Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo
de Referência.

15.1.3 – Verificada qualquer infração do Contrato por parte da contratada.

15.1.4 – Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

15.1.5 – Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.

15.1.6 – Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos
e Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.

15.1.7 – Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.

15.2 – A rescisão contratual pode ser:

15.2.1 – Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.

15.2.2 – Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

XVI – DAS AÇÕES JUDICIAIS

16.1 – Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda dos serviços fornecidos pela
Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva
responsabilidade da contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza
que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for obrigada a
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.

XVII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes.

17.2 – A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena,
CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde.
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17.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da
Servidora Senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituto a cargo
da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.

17.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.

17.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato
proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a
serem apurados.

17.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do
município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).

XVIII – DO PROSSEGUIMENTO

18.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja,
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

André Felipe Moraes
Presidente da CPL
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Anexo I – Descrição do Objeto

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO
EMPRESAS

VENCEDORAS DO
CERTAME

VALOR
UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

1 36 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM
4GB mínimo, armazenamento
interno 32 GB ou superior,
armazenamento externo 32 GB ou
superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX
ou superior, câmera traseira até
8MPX ou superior, conectividade
wi-fi, 3G, 4G, bluetooth, sistema
operacional android 10 ou
superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

L.L. MALKUT LTDA

CNPJ:
20.393.199/0001-72
Rua Barão do Rio
Branco -159,

Clevelândia/PR.
CEP: 85530-000

1.474,30 53.074,80

2 5 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM
4GB mínimo, armazenamento
interno 32 GB ou superior,
armazenamento externo 32 GB ou
superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX
ou superior, câmera traseira até
8MPX ou superior, conectividade
wi-fi, 3G, 4G, bluetooth, sistema
operacional android 10 ou
superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

ANALIA GOMES SILVA
07109610225

CNPJ:
45.712.198/0001-74
Avenida Deputado
Jamel Cecílio -2690,

Ed. Metropolitan, 2001-
A, Bairro Jardim Goiás,

Goiânia/GO.
CEP: 74810-100.

1.361,25 6.806,25

VALOR TOTAL (R$) 59.881,05
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2022

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal,
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº ____/2022, eu,
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL
01 L. L. MALKUT LTDA 20.393.199/0001-72 R$ 53.074,80

02 ANALIA GOMES SILVA
7109610225 45.712.198/0001-74 R$ 6.806,25

Conforme proposta.

É a decisão.

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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Memorando 12- 4.558/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 09/09/2022 às 09:36:23

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 A
N

T
O

N
IA

 S
C

H
IZ

Z
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
2F

D
-4

88
2-

3B
A

F
-F

7A
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

2F
D

-4
88

2-
3B

A
F

-F
7A

3

1Doc:          223/284



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 32FD-4882-3BAF-F7A3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 09/09/2022 09:36:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/32FD-4882-3BAF-F7A3
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Memorando 13- 4.558/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/09/2022 às 16:12:06

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022, PROCESSO

LICITATÓRIO N° 127/2022, PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS, REALIZADO PELO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Inexigibilidade_licitacao_compartilhada.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4558/2022. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2022. 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4558/2022, 
no qual a Secretaria Municipal de Saúde pretende contratar, através de inexigibili-
dade de licitação, empresa(s) especializada(s) no fornecimento de tablets, decorrente 
da licitação compartilhada realizada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – 
CONIMS (Pregão Eletrônico nº 019/2022 e Processo Licitatório n° 127/2022). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria Municipal interessada; pesquisa de preços; certidões negativas da(s) 
contratada(s); cartão CNPJ; declaração de não parentesco; dotação orçamentária; auto-
rização do Prefeito Municipal; minutas do edital e contrato(s). 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-
res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-
ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-
das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-
ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 
técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-
tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro la-
do, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por 
vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá veri-
ficar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibili-
dade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da lici-
tação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Saúde pretende contratar, através de inexigibili-
dade de licitação, empresa(s) especializada(s) no fornecimento de tablets, decorrente 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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da licitação compartilhada realizada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – 
CONIMS (Pregão Eletrônico nº 019/2022 e Processo Licitatório n° 127/2022). 

 
2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir 
parecer favorável à contratação, na modalidade Inexigibilidade. 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para 
justificar a contratação direta, via inexigibilidade, com base no caput do art. 25 da Lei 
nº 8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) 

 

Vê-se, portanto, que não há supedâneo fático para a realização do procedi-
mento licitatório. Isto porque o município está contratando empresas que se sagraram 
vencedoras em processo licitatório compartilhado realizado pelo Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde – CONIMS (Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 
127/2022). 

O artigo 112 da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) estabelece que, 
quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao ór-
gão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fis-
calização e pagamento. 
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O parágrafo 1º desse artigo fixa que os consórcios públicos poderão realizar li-
citação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados 
por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 

Conforme o Acórdão nº 1624/20 - Tribunal Pleno do TCE-PR, o consórcio pú-
blico tem a faculdade de participar apenas como órgão gerenciador da licitação, pois a 
legislação atribui ao consorciado a competência pela celebração de contratos derivados 
das licitações promovidas pelo consórcio. 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, é necessário que certos requisitos sejam 
comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 25, II c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria 
empresa que prestará o serviço ou fornecerá o objeto; b) justificativa da escolha; c) jus-
tificativa do preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARÁ O 

SERVIÇO OU FORNECERÁ O OBJETO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 
interessada pretende contratar ANALIA GOMES SILVA 07109610225 e L. L. 
MALKUT LTDA. 

 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  
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a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município disponha de equipamentos para 
atender os usuários do SUS;  

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

“2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Considerando a necessidade de aquisição de tablets, em virtude de 
aplicar o recurso proveniente do Incentivo Financeiro de Investimento 
para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no 
exercício de 2021, do Programa de Qualificação de Atenção Primária à 
Saúde, na modalidade fundo a fundo, no valor de R$49.200,00 
(quarenta e nove mil, e duzentos reais). Atentando que esses 
equipamentos auxiliarão na estruturação das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Chopinzinho, e serão de uso exclusivo do 
Sistema Único de Saúde – SUS.  

2.2 Considerando a Resolução SESA n° 1070/2021, que dispõe sobre a 
inclusão do equipamento tablet ao Anexo I – Relação de Equipamentos e 
características Técnicas da Resolução SESA n° 773/2019.   

2.3 Considerando a Resolução SESA n° 1071/2021, que habilita os 
Municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da 
Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de 
equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 
2021. E conforme Parágrafo Único “o objeto desta Resolução a ser 
pleiteado pelos Municípios deverá ser exclusivamente de tablets para os 
Agentes Comunitários de Saúde do Estado do Paraná”.  

2.4 Considerando a Resolução n° 04/2022 do Conselho Municipal de 
Saúde (anexa), que aprova as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 
1071/2021, que inclui o equipamento tablet na Resolução SESA n° 
773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem adesão aos Programas 
Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da 
Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento na 
aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no 
exercício de 2021, no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil, e 
duzentos reais), para o Município de Chopinzinho/PR.  

2.5 Considerando que a disponibilização deste recurso para aquisição de 
tablets contempla os 41 (quarenta e um) Agentes Comunitários de A
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Saúde, visando a melhora nas condições de trabalho destes profissionais 
e o atendimento aos usuários do SUS.  

2.6 Considerando que diversos Municípios foram contemplados com o 
mesmo recurso, o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, 
realizou levantamento do quantitativo de cada Município, e realizou 
Processo Licitatório, com vista a unificar a compra e buscar maior 
vantajosidade para a aquisição, conforme Ofício Circular n° 
004/Licitação/CONIMS e Ofício Circular n° 009/Licitação/CONIMS 
anexos.  

2.7 Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório 
n° 127/2022, realizado pelo CONIMS cujo objeto é aquisição de tablets, 
para as Secretarias Municipais De Saúde, destinados aos municípios de 
Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC, Clevelândia/PR, Coronel Domingos 
Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR, São João/PR, 
Palmas/PR e Pato Branco/PR.  

2.8 Considerando o interesse público e levando-se em consideração que a 
licitação compartilhada pelo CONIMS, viabiliza o processo de maneira 
simplificada, pelo menor valor, mantendo a qualidade.  

2.9 Considerando que a aquisição por meio de inexigibilidade se dá em 
virtude da licitação ter sido realizado pelo CONIMS, a qual licitou para 
vários Municípios. 

 2.10 Considerando que desta forma, além de atender ao princípio da 
economia para o município, esta adesão é em caráter excepcional, em 
consonância com o Decreto Federal n° 9488/2018 e atende os requisitos 
necessários que possibilitam o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economia para a administração pública.  

2.11 Considerando que em consequência do pregão eletrônico, o preço 
pelo qual foi homologado os equipamentos foi de R$ 59.881,05 
(cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um reais, e cinco centavos), 
gerando uma economia para os cofres públicos, e ainda é compatível com 
os preços praticados no mercado, conforme pesquisa de preço anexa, 
ficando assim, justificada a escolha conforme art. 25, I, da Lei n° 
8.666/93.  

2.12 Considerando o Ofício n° 1096/LICITAÇÃO/CONIMS (anexo), 
que informa o resultado da Licitação Compartilhada – Processo 
Licitatório n° 127 Pregão Eletrônico n° 019/2022, bem como seguem 
anexas Descrição dos itens conforme edital, Colocação das empresas,  
Planilha com os itens homologados com a respectiva quantidade A
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solicitada, Documento com informações de contato das empresas 
ganhadoras e Planilha referente a aquisição dos tablets por Município.  

2.12.1 Segue em anexo modelo da Minuta do Contrato, conforme Edital 
do CONIMS, que deverá ser utilizada para a formalização.  

2.13 Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde solicita a 
Adesão ao referido Pregão para a aquisição dos objetos.” 

 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? 
Requisito atendido na medida em que a(s) contratada(s) pode(m) atender a(s) 
necessidade(s) específica(s) do órgão municipal interessado. 
 
2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-
bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 
pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 
objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Não obstante, verifica-se que os orçamentos/notas fiscais encontram-se data-
dos e com a completa identificação da empresa que os forneceu e do servidor respon-
sável pela pesquisa de preços. 
 
2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 
para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

De acordo com os decretos municipais anexados ao processo, a Comissão 
Permanente de Licitações está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A(S) EMPRESA(S) SELECIONADA(S) 

Dos autos constam os seguintes documentos da(s) Contratada(s): 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Para-
ná e Certidão Negativa de Débitos do Município; 
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c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ e Declaração de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, IV c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    

Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato(s) anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4558/2022, no qual a Se-
cretaria Municipal de Saúde pretende contratar, através de inexigibilidade de licita-
ção, empresa(s) especializada(s) no fornecimento de tablets, decorrente da licitação 
compartilhada realizada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS (Pre-
gão Eletrônico nº 019/2022 e Processo Licitatório n° 127/2022), desde que atendidas as 
seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexan-
do os comprovantes nestes autos. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-
tos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, ade-
quações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, 
sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo 
requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu- A
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nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2022

Processo nº 206/2022

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 506/2021, resolve realizar licitação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação.

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando nº 4.558/2022
requer a Adesão ao Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N° 127/2022, para
aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, conforme
modelo descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável
deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação.

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

ITEM - 01
Fornecedor: L. L. MALKUT LTDA
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 159, Bairro: Centro
Cidade: Clevelândia CEP: 85.530-000 U.F.: PR
CNPJ: 20.393.199/0001-72
Representante Legal: Lucas Felipe Malkut
CPF: 088.260.129-62 RG: 10.610.377-1 SESP-PR

ITEM - 02
Fornecedor: ANALIA GOMES SILVA 07109610225
Endereço: Rua 53, nº 285, Bairro: Jardim Goias
Cidade: Goiania CEP: 74.810-210 U.F.: GO
CNPJ: 45.712.198/0001-74
Representante Legal: Analia Gomes Silva
CPF: 071.096.102-25 RG: 3929189

III – DA HABILITAÇÃO
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2

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93).

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. I,
da Lei Federal 8.666/1993, “I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
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3

ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;”

4.2 – A Secretaria de Saúde apresentou a seguinte justificativa:

2.1 Considerando a necessidade de aquisição de tablets, em virtude de aplicar o recurso
proveniente do Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos
para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, do Programa de Qualificação
de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, no valor de R$49.200,00
(quarenta e nove mil, e duzentos reais). Atentando que esses equipamentos auxiliarão
na estruturação das Unidades Básicas de Saúde do Município de Chopinzinho, e serão
de uso exclusivo do Sistema Único de Saúde – SUS.
2.2 Considerando a Resolução SESA n° 1070/2021, que dispõe sobre a inclusão do
equipamento tablet ao Anexo I – Relação de Equipamentos e características Técnicas da
Resolução SESA n° 773/2019.
2.3 Considerando a Resolução SESA n° 1071/2021, que habilita os Municípios a
pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde —
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para
aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021. E
conforme Parágrafo Único “o objeto desta Resolução a ser pleiteado pelos Municípios
deverá ser exclusivamente de tablets para os Agentes Comunitários de Saúde do Estado
do Paraná”.
2.4 Considerando a Resolução n° 04/2022 do Conselho Municipal de Saúde (anexa),
que aprova as Resoluções SESA n° 1070/2021 e 1071/2021, que inclui o equipamento
tablet na Resolução SESA n° 773/2019, e habilita os Municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção
Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento na aquisição de equipamentos
para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, no valor de R$ 49.200,00
(quarenta e nove mil, e duzentos reais), para o Município de Chopinzinho/PR.
2.5 Considerando que a disponibilização deste recurso para aquisição de tablets
contempla os 41 (quarenta e um) Agentes Comunitários de Saúde, visando a melhora
nas condições de trabalho destes profissionais e o atendimento aos usuários do SUS.
2.6 Considerando que diversos Municípios foram contemplados com o mesmo recurso, o
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, realizou levantamento do quantitativo de
cada Município, e realizou Processo Licitatório, com vista a unificar a compra e buscar
maior vantajosidade para a aquisição, conforme Ofício Circular n° 004/Licitação/CONIMS
e Ofício Circular n° 009/Licitação/CONIMS anexos.
2.7 Considerando o Pregão Eletrônico n° 019/2022, Processo Licitatório n° 127/2022,
realizado pelo CONIMS1, cujo objeto é aquisição de tablets, para as Secretarias
Municipais De Saúde, destinados aos municípios de Chopinzinho/PR, Campo Erê/SC,
Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Honório Serpa/PR, Irati/PR, Itapejara/PR,
São João/PR, Palmas/PR e Pato Branco/PR.
2.8 Considerando o interesse público e levando-se em consideração que a licitação
compartilhada pelo CONIMS, viabiliza o processo de maneira simplificada, pelo menor
valor, mantendo a qualidade.

1 Disponível em:
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Preg%C3%A3o
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4

2.9 Considerando que a aquisição por meio de inexigibilidade se dá em virtude da
licitação ter sido realizado pelo CONIMS, a qual licitou para vários Municípios.
2.10 Considerando que desta forma, além de atender ao princípio da economia para o
município, esta adesão é em caráter excepcional, em consonância com o Decreto
Federal n° 9488/2018 e atende os requisitos necessários que possibilitam o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economia para a administração pública.
2.11 Considerando que em consequência do pregão eletrônico, o preço pelo qual foi
homologado os equipamentos foi de R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e
oitenta e um reais, e cinco centavos), gerando uma economia para os cofres públicos, e
ainda é compatível com os preços praticados no mercado, conforme pesquisa de preço
anexa, ficando assim, justificada a escolha conforme art. 25, I, da Lei n° 8.666/93.
2.12 Considerando o Ofício n° 1096/LICITAÇÃO/CONIMS (anexo), que informa o
resultado da Licitação Compartilhada – Processo Licitatório n° 127 Pregão Eletrônico n°
019/2022, bem como seguem anexas Descrição dos itens conforme edital, Colocação
das empresas, Planilha com os itens homologados com a respectiva quantidade
solicitada, Documento com informações de contato das empresas ganhadoras e Planilha
referente a aquisição dos tablets por Município.
2.12.1 Segue em anexo modelo da Minuta do Contrato, conforme Edital do CONIMS,
que deverá ser utilizada para a formalização.
2.13 Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde solicita a Adesão ao
referido Pregão para a aquisição dos objetos.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base nos valores obtidos
através do Pregão n° 019/2022 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde –
CONIMS.
3.2 Empresas vencedoras do certame:

a) L.L. MALKUT LTDA;

b) ANALIA GOMES SILVA 07109610225.

V – PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 – O prazo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de
recebimento da Nota de Autorização de Despesa/Pedido de Empenho.

5.1.1 – Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Secretaria de Saúde.

5.2 – As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento
Equivalente e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde
– Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro,
no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o
prazo estipulado no item 5.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.
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5.3 – A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única
e exclusivamente o valor dos produtos contratados.

5.4 – Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e
aceito pela Secretaria de Saúde.

5.5 – A Secretaria de Saúde designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do
pagamento à respectiva beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas
obrigações.

5.6 – Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues
acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.

5.7 – A Contratada deverá comunicar a Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.

5.8 – Os objetos serão recebidos da seguinte forma:

5.8.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens
com as especificações licitadas.

5.8.2 – DEFINITIVAMENTE: após análise técnica, e consequente aceitação.

5.9 – No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município
procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o aceite,
tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as
especificações descritas neste Termo de Referência, dentre outros que se fizerem necessários.

5.9.1 – Caso satisfatórias as verificações, o Município participante atestará a efetivação dos
bens no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento.

5.9.2 – Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual
constará as desconformidades verificadas, devendo o(s) bens(s) ser substituídos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.

5.9.3 – Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também
seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a
aplicação das sanções cabíveis.

5.9.4 – Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada.

5.10 – No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições
contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.11 – Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com
as normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega
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6

serão verificadas especificações conformes descrição do Contrato e Edital n° 019/2022 -
CONIMS, os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.

5.12 – Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais
(escritos em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento
e de seus componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem
danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as
especificações devem ser comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes
(manual original ou página do fabricante na internet).

5.13 – Os objetos serão recusados:

5.13.1 – Se entregues com especificações diferentes das contidas na proposta da Contratada.

5.13.2 – Se entregues com qualquer defeito de fabricação.

5.14 – Caso não cumpridas as exigências, a Contratada será comunicada a retirar o objeto no
local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias a substituí-lo por outro que atenda as
especificações constantes neste Termo de Referência e Contrato Administrativo, sem nenhum
ônus para o Município de Chopinzinho.

5.15 – Na hipótese de não cumprimento das exigências, o pagamento será suspenso até que
seja sanada a situação, no prazo determinado pela contratante, independente de aplicação de
sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do item do Contrato Administrativo.

5.16 – O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s)
adjudicatária (s), nos termos das prescrições legais.

5.17 – O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou
subcontratação pela contratada, sem autorização da contratada por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão.

VI – REAJUSTES

6.1 – Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.

VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 – Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade
e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação
em vigor.

7.2 – Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação da Licitação
(Pregão n° 019/2022-CONIMS).

7.3 – Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Contratante quanto ao
fornecimento dos bens.
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7

7.4 – Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução deste Contrato.

7.5 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e constante da sua proposta.

7.6 – A CONTRATADA é responsável por danos causados à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por
órgão ou responsável da Contratante.

7.7 – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

7.8 – Comunicar a Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.

VIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 – Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada, as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

8.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
representante do Contratado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução
do Contrato.

8.3 – Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas.

8.4 – Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos
no edital, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens
fornecidos.

IX – DA GARANTIA

9.1 – A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo,
12 (doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, do Edital
n° 019/2022-CONIMS, sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a
finalidade de assegurar a qualidade e a continuidade do serviço.

9.2 – Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios,
irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do chamado.

9.3 – Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas
as seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com
problema; Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade
observada; Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.
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8

9.4 – Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso
em perfeitas condições de funcionamento no local.

9.5 – No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item
9.2 deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e
capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição.

9.6 – Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a
critério do Contratante.

9.7 – A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada
preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada
pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade
referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da
Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e normas técnicas especificas.

9.8 – Todos os itens do objeto desta licitação deverão ser entregues com garantia mínima de 12
meses.

X – DO TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM)

10.1 – A Contratada deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até 15
(quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Município.

10.2 – O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum
custo adicional para a Contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional
designado pela Contratada, devidamente capacitado.

XI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1 – A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o
término da garantia dos produtos, logo, 12 (doze) meses.

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 – Os recursos para o pagamento dos referidos objetos, serão da seguinte dotação
orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE – 07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE:
303.

XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 – Fica estipulado o valor de R$ 59.881,05 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um
reais, e cinco centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.
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13.2 – O pagamento será efetuado pelo Município via crédito bancário na conta corrente de
titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias após o atestado
definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal.

13.3 – Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de
seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a
atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período,
e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em
relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

13.4 – A nota fiscal deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade
com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a
modalidade da licitação e número do empenho.

13.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame,
não sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa.

13.6 – A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal,
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.

13.7 – Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o MUNICÍPIO poderão deduzir o
valor de multas impostas do saldo a pagar.

13.8 – Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

13.9 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo A
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para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante.

XIV – DAS PENALIDADES

14.1 – A apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador
nas etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual
incumbe ao Município a respectiva competência.

14.2 – Ao Contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes
aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou
em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Contrato, ser-lhe-ão aplicadas as
seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:

14.2.1 – Advertência.

14.2.2 – Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas,
danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o MUNICÍPIO:

14.2.2.1 – Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item
constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma
do artigo 86 da Lei 8.666/1993.

14.2.2.2 – Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze)
dias, o Município poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame, aplicando-lhe,
ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, respeitado o
mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

14.2.2.3 – Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida,
nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor.

14.2.2.4 – Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de
recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos
reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais).

14.2.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONIMS e/ou o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada
da autoridade competente.

14.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior.

XV – DA RESCISÃO A
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15.1 – O Município considerará rescindido o Contrato, de pleno direito, mediante notificação
extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou
pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:

15.1.1 – Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital
de Pregão n° 019/2022-CONIMS, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no
art. 80 da referida Lei, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.

15.1.2 – Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo
de Referência.

15.1.3 – Verificada qualquer infração do Contrato por parte da contratada.

15.1.4 – Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

15.1.5 – Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.

15.1.6 – Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos
e Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.

15.1.7 – Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.

15.2 – A rescisão contratual pode ser:

15.2.1 – Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.

15.2.2 – Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

XVI – DAS AÇÕES JUDICIAIS

16.1 – Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda dos serviços fornecidos pela
Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva
responsabilidade da contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza
que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for obrigada a
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.

XVII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes.

17.2 – A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena,
CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde.
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17.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da
Servidora Senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituto a cargo
da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.

17.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.

17.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato
proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a
serem apurados.

17.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do
município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).

XVIII – DO PROSSEGUIMENTO

18.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja,
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, 15 de setembro de 2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

André Felipe Moraes
Presidente da CPL
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Anexo I – Descrição do Objeto

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO
EMPRESAS

VENCEDORAS DO
CERTAME

VALOR
UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

1 36 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM
4GB mínimo, armazenamento
interno 32 GB ou superior,
armazenamento externo 32 GB ou
superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX
ou superior, câmera traseira até
8MPX ou superior, conectividade
wi-fi, 3G, 4G, bluetooth, sistema
operacional android 10 ou
superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

L.L. MALKUT LTDA

CNPJ:
20.393.199/0001-72
Rua Barão do Rio
Branco -159,

Clevelândia/PR.
CEP: 85530-000

1.474,30 53.074,80

2 5 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM
4GB mínimo, armazenamento
interno 32 GB ou superior,
armazenamento externo 32 GB ou
superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX
ou superior, câmera traseira até
8MPX ou superior, conectividade
wi-fi, 3G, 4G, bluetooth, sistema
operacional android 10 ou
superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

ANALIA GOMES SILVA
07109610225

CNPJ:
45.712.198/0001-74
Avenida Deputado
Jamel Cecílio -2690,

Ed. Metropolitan, 2001-
A, Bairro Jardim Goiás,

Goiânia/GO.
CEP: 74810-100.

1.361,25 6.806,25

VALOR TOTAL (R$) 59.881,05
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3760-1D9E-BD9F-8DF6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 15/09/2022 11:03:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 15/09/2022 11:09:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3760-1D9E-BD9F-8DF6
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  Memorando 15- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/09/2022 às 10:53:17

 

Ratificação da Inexigibilidade de Licitação nº 27/2022.  

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

RATIFICACAO_INEX_27_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 15/09/2022 11:03:59 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F4DE-B84C-8CD3-0FA4 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2022

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal,
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 27/2022, eu,
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL
01 L. L. MALKUT LTDA 20.393.199/0001-72 R$ 53.074,80

02 ANALIA GOMES SILVA
7109610225 45.712.198/0001-74 R$ 6.806,25

Conforme proposta.

É a decisão.

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 15 de setembro de 2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F4DE-B84C-8CD3-0FA4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 15/09/2022 11:03:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F4DE-B84C-8CD3-0FA4

1Doc:          253/284



  Memorando 16- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/09/2022 às 13:23:30

 

Contrato nº 406/2022 - ANALIA GOMES 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_n_406_2022_ANALIA_GOMES_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Tatiane Damiano Fausto 16/09/2022 13:27:25 1Doc TATIANE DAMIANO FAUSTO CPF 907.XXX.XXX-68

Edson Luiz Cenci 16/09/2022 14:21:22 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Grazziele Matte Dossena 16/09/2022 15:08:35 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Tânia Dalfovo 16/09/2022 15:59:07 1Doc TÂNIA DALFOVO CPF 103.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8E93-1D5D-D4B6-E2DD 

1Doc:          254/284
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CONTRATO Nº 406/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA ANALIA GOMES SILVA 07109610225.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: ANALIA GOMES SILVA 07109610225, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua 53, nº 285, Edif Spazio D Italia; Bloco Milano, Apt. 902. Bairro: Jardim Goias, no
município de Goiania, estado do Goiás, CEP 74.810-210, inscrita no CNPJ nº 45.712.198/0001-74,
neste ato representada legalmente pela Senhora Analia Gomes Silva, portador do CPF
071.096.102-25 e do RG 3929189, ora denominado CONTRATADA.
Pelo este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° 27/2022,
Processo Licitatório 206/2022, oriundo do processo de licitação n° 127/2022, Pregão Eletrônico nº
019/2021, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei n.º 10.520/2002, Lei
Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2016 e
subsidiariamente no que couber a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
pertinentes e Decreto Federal n.º 10.024/2019 e ainda, pelas condições e exigências constantes
do Edital e termo de referência, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representadas
por seus representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, justo e avençado, Contrato de
Fornecimento, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT R$
VALOR

TOTAL R$

2 5 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB
mínimo, armazenamento interno 32 GB
ou superior, armazenamento externo 32
GB ou superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX ou
superior, câmera traseira até 8MPX ou
superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G,
bluetooth, sistema operacional android
10 ou superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

1.361,25 6.806,25

VALOR TOTAL R$ 6.806,25
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE ENTREGA
2.1. Os produtos e equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem
ônus), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da Nota de
Autorização de Despesa/Empenho.
2.2. As entregas serão feitas mediante a “Autorização de Fornecimento ou Documento
Equivalente” e deverão ocorrer no local especificado respeitando o prazo estipulado no item 2.1
deste contrato.
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2.3. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Ente Participante.
2.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e
aceito pelo Ente Participante.
2.5. O Ente Participante designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do
fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva
beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.
2.6. A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e
exclusivamente o valor dos produtos contratados.
2.7. Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues
acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.
CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE ENTREGA
3.1. As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente
e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade
Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de
atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o prazo
estipulado no item 2.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTES
4.1. Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O objeto desta licitação será recebido pelo ente participante, da seguinte forma:
5.1.1. PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com
as especificações licitadas;
5.1.2. DEFINITIVAMENTE – após análise técnica, e consequente aceitação.
5.2. No prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município
participante procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o
aceite, tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as
especificações descritas neste Edital, dentre outros que se fizerem necessários.
5.2.1. Caso satisfatórias as verificações, o município participante atestará a efetivação dos bens
no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento.
5.2.2. Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual
constará as desconformidades verificadas, devendo o (s) bens (s) ser (em) substituídos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.
5.2.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também
seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a
aplicação das sanções cabíveis.
5.3. Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada.
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5.4. A Contratada deverá comunicar o Ente Participante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.
5.5. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições
contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/1993.
5.6. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega serão
verificadas especificações conformes descrição do Contrato e edital, os prazos de validade e o
estado de conservação das embalagens.
5.7. Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais (escritos
em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento e de seus
componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações devem ser
comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual original ou página do
fabricante na internet).
5.8. O objeto será recusado:
5.8.1. Se entregue com especificações diferentes das contidas do edital e proposta da Licitante
Vencedora.
5.8.2. Se entregue com qualquer defeito de fabricação.
5.9. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a Licitante Vencedora será comunicada a
retirar o objeto no local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias úteis substituí-lo por outro que
atenda as especificações constantes deste Edital e Contrato Administrativo, sem nenhum ônus
para o Ente Participante (município consorciado).
5.10. Na hipótese de não cumprimento das exigências do Edital, o pagamento será suspenso até
que seja sanada a situação, no prazo determinado pelo Órgão Gerenciador/Ente Participante,
independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do
item do Contrato Administrativo.
5.11. No caso de a licitante vencedora não dar andamento à entrega do objeto desta licitação, o
Órgão Gerenciador ficará com a liberdade de, a seu critério, verificando a aceitabilidade das
propostas subsequentes, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, e procedendo
à contratação, desde que o preço seja aceitável, apurados mediante pesquisa realizada pelo
Órgão Gerenciador, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e legislação
pertinente.
5.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) adjudicatária (s),
nos termos das prescrições legais.
5.13. O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação
pela Licitante vencedora, sem autorização do Órgão do Ente Participante por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão.
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em
vigor.
6.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação.
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6.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo Ente Participante quanto
ao fornecimento dos bens.
6.4. Comunicar imediatamente ao Ente Participante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade
que impossibilite a execução do contrato.
6.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e constante da sua proposta.
6.6. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao Ente Participante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
ou responsável do Ente Participante.
6.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
6.8. Comunicar ao Ente Participante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ENTE PARTICIPANTE)
7.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada, as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante
da Contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato.
7.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas.
7.4. Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no
edital e contrato, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens
fornecidos.
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA
8.1. A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, deste Edital,
sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a finalidade de assegurar a
qualidade e a continuidade do serviço.
8.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios,
irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o
Ente Participante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do
chamado.
8.3. Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas as
seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com problema;
Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade observada;
Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.
8.4. Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso em
perfeitas condições de funcionamento no local.
8.5. No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item 8.2
deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e
capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição.
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8.6. Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a
critério do Ente Participante.
8.7. A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada
preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada
pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade
referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da
Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e normas técnicas especificas.
8.8. Todos os itens do objeto desta licitação deveram ser entregues com garantia mínima de 12
meses.
CLÁUSULA NONA – TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM)
9.1. A proponente vencedora deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até
15 (quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Ente participante.
9.2. O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum custo
adicional para a contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional designado pela
contratada, devidamente capacitado.
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da
garantia dos produtos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação:
07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303.
11.2. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações orçamentárias correspondentes no
momento da formalização do contrato administrativo.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo Ente Participante via crédito bancário na conta corrente de
titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias após o atestado
definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal.
12.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu
vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização
de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação
ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; A
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VP = Valor da parcela em atraso.
12.3. A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade
com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a
modalidade da licitação e número do empenho.
12.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não
sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa.
12.5. A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.
12.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o ENTE PARTICIPANTE poderão
deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar.
12.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.
12.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES
13.1. A Apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas
etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual
incumbe ao Ente Participante a respectiva competência.
13.2. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos
produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em
qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, ser-lhe-ão
aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:
13.2.1. Advertência.
13.2.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas,
danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o ENTE PARTICIPANTE:
13.2.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item
constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma do
artigo 86 da Lei 8.666/1993.
13.2.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) dias,
o ENTE PARTICIPANTE poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame,
aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação,
respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
13.2.2.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida,
nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor.
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13.2.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de
recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos
reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais).
13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão
fundamentada da autoridade competente.
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no item anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14.1. O Ente participante considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante notificação
extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou
pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:
14.1.1. Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital de
Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei,
sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.
14.1.2. Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência.
14.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada.
14.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
14.1.5. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.
14.1.6. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.
14.1.7. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.
14.2. A rescisão contratual pode ser:
14.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.
14.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AÇÕES JUDICIAIS
15.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda dos serviços fornecidos pela contratada,
ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da
contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar,
ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas
ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
161. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua
execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. A
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16.2. A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena,
CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde.
16.3. A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da Servidora
Senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituta a cargo da Servidora
Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à conferência
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.
16.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
16.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados.
16.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo
de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento as partes
elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR.
17.2. E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma e na presença de duas testemunhas para que surta seus efeitos legais.

Chopinzinho - PR, 15 de setembro de 2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

Analia Gomes Silva 07109610225
Analia Gomes Silva – Representante Legal

Contratada

Grazziele Matte Dossena
Gestora do Contrato

Tatiane Damiano Fausto
Fiscal do Contrato

Tania Aparecida Dalfovo
Fiscal Substituta

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E93-1D5D-D4B6-E2DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANALIA GOMES SILVA 07109610225 (CNPJ 45.712.198/0001-74)  VIA PORTADOR ANALIA GOMES

SILVA (CPF 071.XXX.XXX-25) em 15/09/2022 14:03:27 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

TATIANE DAMIANO FAUSTO (CPF 907.XXX.XXX-68) em 16/09/2022 13:27:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 16/09/2022 14:21:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 16/09/2022 15:08:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TÂNIA DALFOVO (CPF 103.XXX.XXX-27) em 16/09/2022 15:59:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8E93-1D5D-D4B6-E2DD

1Doc:          263/284



  Memorando 17- 4.558/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/09/2022 às 13:25:28

 

Contrato nº 407/2022 - L. L. MALKUT 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_407_2022_L_L_MALKUT_LTDA_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Tatiane Damiano Fausto 16/09/2022 13:26:45 1Doc TATIANE DAMIANO FAUSTO CPF 907.XXX.XXX-68

Edson Luiz Cenci 16/09/2022 14:22:12 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Grazziele Matte Dossena 16/09/2022 15:10:05 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Tânia Dalfovo 16/09/2022 16:01:33 1Doc TÂNIA DALFOVO CPF 103.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6D15-54F7-C950-9F84 

1Doc:          264/284



1

CONTRATO Nº 407/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA L. L. MALKUT LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: L. L. MALKUT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Barão
do Rio Branco, nº 159, Bairro: Centro, no município de Clevelância, estado do Paraná, CEP
85.530-000, inscrita no CNPJ nº 20.393.199/0001-72, neste ato representada legalmente pelo
Senhor Lucas Felipe Malkut, portador do CPF 088.260.129-62 e do RG 10.610.377-1 SESP-PR,
ora denominado CONTRATADA.
Pelo este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° 27/2022,
Processo Licitatório 206/2022, oriundo do processo de licitação n° 127/2022, Pregão Eletrônico nº
019/2021, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei n.º 10.520/2002, Lei
Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2016 e
subsidiariamente no que couber a Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
pertinentes e Decreto Federal n.º 10.024/2019 e ainda, pelas condições e exigências constantes
do Edital e termo de referência, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representadas
por seus representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, justo e avençado, Contrato de
Fornecimento, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT R$
VALOR

TOTAL R$

1 36 UNID.

TABLET
Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB
mínimo, armazenamento interno 32 GB
ou superior, armazenamento externo 32
GB ou superior, processador octacore ou
superior, câmera frontal até 5MPX ou
superior, câmera traseira até 8MPX ou
superior, conectividade wi-fi, 3G, 4G,
bluetooth, sistema operacional android
10 ou superior. Cada tablet deve ser
entregue acompanhado de capa e
película protetoras.

1.474,30 53.074,80

VALOR TOTAL R$ 53.074,80
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE ENTREGA
2.1. Os produtos e equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem
ônus), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da Nota de
Autorização de Despesa/Empenho.
2.2. As entregas serão feitas mediante a “Autorização de Fornecimento ou Documento
Equivalente” e deverão ocorrer no local especificado respeitando o prazo estipulado no item 2.1
deste contrato.
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2.3. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Ente Participante.
2.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado e
aceito pelo Ente Participante.
2.5. O Ente Participante designará funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do
fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva
beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.
2.6. A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e
exclusivamente o valor dos produtos contratados.
2.7. Todos os produtos objetos deste processo, deverão ser novos e serem entregues
acompanhados de todos os acessórios necessários a seu funcionamento.
CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE ENTREGA
3.1. As entregas serão feitas mediante a Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente
e deverão ocorrer Município de Chopinzinho/PR, na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade
Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de
atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), respeitando o prazo
estipulado no item 2.1, sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTES
4.1. Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O objeto desta licitação será recebido pelo ente participante, da seguinte forma:
5.1.1. PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com
as especificações licitadas;
5.1.2. DEFINITIVAMENTE – após análise técnica, e consequente aceitação.
5.2. No prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município
participante procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o
aceite, tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as
especificações descritas neste Edital, dentre outros que se fizerem necessários.
5.2.1. Caso satisfatórias as verificações, o município participante atestará a efetivação dos bens
no verso da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento.
5.2.2. Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual
constará as desconformidades verificadas, devendo o (s) bens (s) ser (em) substituídos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal.
5.2.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também
seja rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a
aplicação das sanções cabíveis.
5.3. Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada.
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5.4. A Contratada deverá comunicar o Ente Participante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.
5.5. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições
contidas nos artigos 73 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/1993.
5.6. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega serão
verificadas especificações conformes descrição do Contrato e edital, os prazos de validade e o
estado de conservação das embalagens.
5.7. Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais (escritos
em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento e de seus
componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações devem ser
comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual original ou página do
fabricante na internet).
5.8. O objeto será recusado:
5.8.1. Se entregue com especificações diferentes das contidas do edital e proposta da Licitante
Vencedora.
5.8.2. Se entregue com qualquer defeito de fabricação.
5.9. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a Licitante Vencedora será comunicada a
retirar o objeto no local de entrega e no prazo de 05 (cinco) dias úteis substituí-lo por outro que
atenda as especificações constantes deste Edital e Contrato Administrativo, sem nenhum ônus
para o Ente Participante (município consorciado).
5.10. Na hipótese de não cumprimento das exigências do Edital, o pagamento será suspenso até
que seja sanada a situação, no prazo determinado pelo Órgão Gerenciador/Ente Participante,
independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo esta determinar o cancelamento do
item do Contrato Administrativo.
5.11. No caso de a licitante vencedora não dar andamento à entrega do objeto desta licitação, o
Órgão Gerenciador ficará com a liberdade de, a seu critério, verificando a aceitabilidade das
propostas subsequentes, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, e procedendo
à contratação, desde que o preço seja aceitável, apurados mediante pesquisa realizada pelo
Órgão Gerenciador, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e legislação
pertinente.
5.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) adjudicatária (s),
nos termos das prescrições legais.
5.13. O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação
pela Licitante vencedora, sem autorização do Órgão do Ente Participante por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão.
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em
vigor.
6.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação.
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6.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo Ente Participante quanto
ao fornecimento dos bens.
6.4. Comunicar imediatamente ao Ente Participante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade
que impossibilite a execução do contrato.
6.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e constante da sua proposta.
6.6. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao Ente Participante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
ou responsável do Ente Participante.
6.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
6.8. Comunicar ao Ente Participante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ENTE PARTICIPANTE)
7.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada, as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante
da Contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato.
7.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas.
7.4. Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no
edital e contrato, responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens
fornecidos.
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA
8.1. A empresa vencedora deverá dar garantia para os equipamentos propostos de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto no Anexo I, deste Edital,
sempre contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a finalidade de assegurar a
qualidade e a continuidade do serviço.
8.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios,
irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o
Ente Participante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do
chamado.
8.3. Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas as
seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com problema;
Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade observada;
Nome do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.
8.4. Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso em
perfeitas condições de funcionamento no local.
8.5. No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido no item 8.2
deste, o equipamento defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e
capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data de substituição.
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8.6. Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a
critério do Ente Participante.
8.7. A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada
preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada
pela Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade
referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da
Contratada, bem como, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e normas técnicas especificas.
8.8. Todos os itens do objeto desta licitação deveram ser entregues com garantia mínima de 12
meses.
CLÁUSULA NONA – TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM)
9.1. A proponente vencedora deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até
15 (quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Ente participante.
9.2. O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum custo
adicional para a contratante. O treinamento deverá ser ministrado por profissional designado pela
contratada, devidamente capacitado.
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da
garantia dos produtos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação:
07.02.103020004.2.061.4.4.71.70 (2109) FONTE: 303.
11.2. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações orçamentárias correspondentes no
momento da formalização do contrato administrativo.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo Ente Participante via crédito bancário na conta corrente de
titularidade da Pessoa Jurídica declarada da contratada em até 30 (trinta) dias após o atestado
definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal.
12.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu
vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização
de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação
ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; A
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VP = Valor da parcela em atraso.
12.3. A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade
com as respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a
modalidade da licitação e número do empenho.
12.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não
sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa.
12.5. A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.
12.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS ou o ENTE PARTICIPANTE poderão
deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar.
12.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.
12.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES
13.1. A Apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas
etapas que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual
incumbe ao Ente Participante a respectiva competência.
13.2. Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos
produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em
qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, ser-lhe-ão
aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:
13.2.1. Advertência.
13.2.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas,
danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS e ou o ENTE PARTICIPANTE:
13.2.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item
constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma do
artigo 86 da Lei 8.666/1993.
13.2.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) dias,
o ENTE PARTICIPANTE poderá cancelar o contrato do fornecedor vencedor do certame,
aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação,
respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
13.2.2.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida,
nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor.
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13.2.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de
recusa em celebrar /assinar o contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (uns mil e quinhentos
reais e não superior a R$ 3.000 (três mil reais).
13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONIMS e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão
fundamentada da autoridade competente.
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no item anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14.1. O Ente participante considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante notificação
extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou
pagamento extra, a qualquer título, se a contratada:
14.1.1. Deixar de executar o fornecimento do bem na forma e nos prazos estipulados no Edital de
Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/1993, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei,
sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização.
14.1.2. Recusar-se a entregar o bem de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência.
14.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada.
14.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
14.1.5. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições do item.
14.1.6. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento.
14.1.7. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente.
14.2. A rescisão contratual pode ser:
14.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993.
14.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AÇÕES JUDICIAIS
15.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda dos serviços fornecidos pela contratada,
ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da
contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar,
ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas
ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
161. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua
execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. A
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16.2. A Gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena,
CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de Saúde.
16.3. A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da Servidora
Senhora Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68 e Fiscal Substituta a cargo da Servidora
Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF: 106.682.429-27, estando sujeito à conferência
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado.
16.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
16.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados.
16.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo
de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento as partes
elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR.
17.2. E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma e na presença de duas testemunhas para que surta seus efeitos legais.

Chopinzinho - PR, 15 de setembro de 2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

L. L. Malkut Ltda
Lucas Felipe Malkut – Representante Legal

Contratada

Grazziele Matte Dossena
Gestora do Contrato

Tatiane Damiano Fausto
Fiscal do Contrato

Tania Aparecida Dalfovo
Fiscal Substituta

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6D15-54F7-C950-9F84

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS FELIPE MALKUT (CPF 088.XXX.XXX-62) em 16/09/2022 11:21:31 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CERTIFICA MINAS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

TATIANE DAMIANO FAUSTO (CPF 907.XXX.XXX-68) em 16/09/2022 13:26:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 16/09/2022 14:21:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 16/09/2022 15:10:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TÂNIA DALFOVO (CPF 103.XXX.XXX-27) em 16/09/2022 16:01:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6D15-54F7-C950-9F84
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  Memorando 18- 4.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/09/2022 às 14:59:16

 

Segue em anexo o Extrato do Contrato  406-2022;

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_406_2022_INEX_27_2022_ANALIA_GOMES_SILVA.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato n° 406/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: Analia Gomes Silva 07109610225. CNPJ: 45.712.198/0001-74. Objeto: Adesão
ao Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N° 127/2022, para aquisição de
tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - ITEM 02 - Tablet - 05
(cinco) unidades. Valor Total: R$ 6.806,25 (seis mil, oitocentos e seis reais e vinte e cinco
centavos). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 27/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da
Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (2109) FONTE: 303. Data da assinatura:
15/09/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Analia Gomes Silva, pela
Empresa.
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  Memorando 19- 4.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/09/2022 às 15:00:04

 

Segue em anexo o Extrato do Contrato  407-2022;

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_407_2022_INEX_27_2022_L_L_MALKUT_LTDA.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato n° 407/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: L. L. Malkut Ltda. CNPJ: 20.393.199/0001-72. Objeto: Adesão ao Pregão
Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N° 127/2022, para aquisição de tablets,
realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - ITEM 01 - Tablet - 36 (trinta e
seis) unidades. Valor Total: R$ 53.074,80 (cinquenta e três mil, setenta e quatro reais e
oitenta centavos). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 27/2022. Fundamento Legal: Artigo
25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (2109) FONTE: 303. Data da assinatura:
15/09/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Lucas Felipe Malkut, pela
Empresa.
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  Memorando 20- 4.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/09/2022 às 15:02:42

 

Segue em anexo as publicações da Ratificação e Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_406_2022_AMP.pdf

Extrato_do_Contrato_406_2022_DIOEMS.pdf

Extrato_do_Contrato_407_2022_AMP.pdf

Extrato_do_Contrato_407_2022_DIOEMS.pdf

Ratificacao_AMP.pdf

Ratificacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 406-2022 - INEX 27-2022 - ANALIA GOMES

SILVA

 
Espécie: Extrato do Contrato n° 406/2022. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: Analia Gomes Silva
07109610225. CNPJ: 45.712.198/0001-74. Objeto: Adesão ao
Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N°
127/2022, para aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio
Intermunicipal de Saúde – CONIMS - ITEM 02 - Tablet - 05
(cinco) unidades. Valor Total: R$ 6.806,25 (seis mil, oitocentos
e seis reais e vinte e cinco centavos). Origem: Inexigibilidade
de Licitação n° 27/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei
Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (2109) FONTE: 303.
Data da assinatura: 15/09/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci,
pelo Município e Analia Gomes Silva, pela Empresa.
 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:4150E400

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/09/2022. Edição 2607 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:          279/284



Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/09/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Setembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2697 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Espécie: Extrato do Contrato n° 406/2022.

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Analia Gomes Silva 07109610225. 
CNPJ: 45.712.198/0001-74. Objeto: Adesão ao Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo 
Licitatório N° 127/2022, para aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal 
de Saúde – CONIMS–ITEM 02–Tablet–05 (cinco) unidades. Valor Total: R$ 6.806,25 (seis 
mil, oitocentos e seis reais e vinte e cinco centavos). Origem: Inexigibilidade de Licitação 
n° 27/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: 
(2109) FONTE: 303. Data da assinatura: 15/09/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo 
Município e Analia Gomes Silva, pela Empresa.

Cod398035
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 407-2022 - INEX 27-2022 - L. L. MALKUT

LTDA

 
Espécie: Extrato do Contrato n° 407/2022. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: L. L. Malkut Ltda.
CNPJ: 20.393.199/0001-72. Objeto: Adesão ao Pregão
Eletrônico N° 019/2022, Processo Licitatório N° 127/2022,
para aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio
Intermunicipal de Saúde – CONIMS - ITEM 01 - Tablet - 36
(trinta e seis) unidades. Valor Total: R$ 53.074,80 (cinquenta e
três mil, setenta e quatro reais e oitenta centavos). Origem:
Inexigibilidade de Licitação n° 27/2022. Fundamento Legal:
Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa:
(2109) FONTE: 303. Data da assinatura: 15/09/2022. Assinam:
Edson Luiz Cenci, pelo Município e Lucas Felipe Malkut, pela
Empresa. 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:A61A0E23

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/09/2022. Edição 2607 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/09/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Espécie: Extrato do Contrato n° 407/2022.

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: L. L. Malkut Ltda. CNPJ: 
20.393.199/0001-72. Objeto: Adesão ao Pregão Eletrônico N° 019/2022, Processo 
Licitatório N° 127/2022, para aquisição de tablets, realizado pelo Consórcio Intermunicipal 
de Saúde – CONIMS–ITEM 01–Tablet–36 (trinta e seis) unidades. Valor Total: R$ 53.074,80 
(cinquenta e três mil, setenta e quatro reais e oitenta centavos). Origem: Inexigibilidade 
de Licitação n° 27/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento 
de despesa: (2109) FONTE: 303. Data da assinatura: 15/09/2022. Assinam: Edson Luiz 
Cenci, pelo Município e Lucas Felipe Malkut, pela Empresa.
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

item EMPRESA CNPJ Valor total

01 L. L. MALKUT LTDA 20.393.199/0001-72 R$ 53.074,80

02 ANALIA GOMES SILVA 7109610225 45.712.198/0001-74 R$ 6.806,25

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO INEX 27-2022

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃOREF. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 27/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 27/2022, eu, EDSON LUIZ CENCI,
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:
 

 
Conforme proposta.É adecisão.
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 15 de setembro de 2022.
 
EDSON LUIZ CENCI.
Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2022

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 27/2022, eu, EDSON 
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

item EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 

01  L. L. MALKUT LTDA 20.393.199/0001-72 R$ 53.074,80

02 ANALIA GOMES SILVA - 7109610225 45.712.198/0001-74 R$ 6.806,25

Conforme proposta. É a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho–PR, 15 de 
setembro de 2022. Edson Luiz Cenci. Prefeito.
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